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NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Tendo sido 0 lancamento efetuado com observancia dos pressupostos legais e
né&o havendo prova de violagéo das disposi¢des contidas no artigo. 142 do CTN
e artigos 10 e 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, ndo ha que se falar em
nulidade do langamento em questdo. O MPF é mecanismo de controle
administrativo e nenhuma irregularidade houve em relacdo ao mandado, uma
vez que o MPF - Fiscalizacdo foi regularmente emitido e cientificado a
Contribuinte, inexistindo vedacdo a que sua assinatura seja feita de forma
eletronica.

SELECAO DE CONTRIBUINTES. MOTIVACAO DA FISCALIZACAO.
ATO DISCRICIONARIO DA ADMINISTRACAO.

Insere-se dentro dos chamados "atos discricionarios™ da administracdo publica
a selecdo de contribuintes a serem fiscalizados pela Receita Federal, bem como
a motivacdo para tal ato. Sendo a selecdo realizada com observancia dos
principios constitucionais de impessoalidade, interesse publico, imparcialidade,
finalidade, razoabilidade e justica fiscal, ndo ha que se falar em nulidade ou
qualquer excesso a lei.

RMF. AUSENCIA DE RELATORIO CIRCUNSTANCIADO.

O relatério de que trata o Decreto n° 3.724, de 2001, destina-se a convencer a
autoridade administrativa competente da necessidade de emissdo da RMF -
Requisicdo de Movimentacdo Financeira, 0 que pressupde sua existéncia no
ambito do 6rgdo fazendario, inexistindo imposi¢do legal para sua juntada aos
autos, pelo que sua eventual auséncia ndo determina a ilegalidade da prova. De
outro lado, as informagdes requeridas nas RMF devem integrar o processo
administrativo fiscal instaurado, se for util a prova do langcamento de oficio.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Inexiste ofensa ao principio da ampla defesa e do contraditério quando a
contribuinte demonstra ter pleno conhecimento dos fatos imputados pela
fiscalizagcdo, bem como da legislacéo tributaria aplicavel, exercendo seu direito
de defesa de forma ampla na impugnacéo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003, 2004

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO.
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 Ano-calendário: 2003, 2004
 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo. 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão. O MPF é mecanismo de controle administrativo e nenhuma irregularidade houve em relação ao mandado, uma vez que o MPF - Fiscalização foi regularmente emitido e cientificado à Contribuinte, inexistindo vedação a que sua assinatura seja feita de forma eletrônica.
 SELEÇÃO DE CONTRIBUINTES. MOTIVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
 Insere-se dentro dos chamados "atos discricionários" da administração pública a seleção de contribuintes a serem fiscalizados pela Receita Federal, bem como a motivação para tal ato. Sendo a seleção realizada com observância dos princípios constitucionais de impessoalidade, interesse público, imparcialidade, finalidade, razoabilidade e justiça fiscal, não há que se falar em nulidade ou qualquer excesso à lei.
 RMF. AUSÊNCIA DE RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO.
 O relatório de que trata o Decreto n° 3.724, de 2001, destina-se a convencer a autoridade administrativa competente da necessidade de emissão da RMF - Requisição de Movimentação Financeira, o que pressupõe sua existência no âmbito do órgão fazendário, inexistindo imposição legal para sua juntada aos autos, pelo que sua eventual ausência não determina a ilegalidade da prova. De outro lado, as informações requeridas nas RMF devem integrar o processo administrativo fiscal instaurado, se for útil à prova do lançamento de ofício.
 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
 Inexiste ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório quando a contribuinte demonstra ter pleno conhecimento dos fatos imputados pela fiscalização, bem como da legislação tributária aplicável, exercendo seu direito de defesa de forma ampla na impugnação.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2003, 2004
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
 Inexistindo recolhimentos e não sendo os valores devidos declarados em DCTF, a contagem do prazo decadencial submete-se à regra geral prevista no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, ou seja, flui a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado.
 CONSTITUCIONALIDADE DE LEI. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ADMINISTRATIVO DE JULGAMENTO.
 O julgamento administrativo está estruturado como uma atividade de controle interno dos atos praticados pela administração tributária, sob o prisma da legalidade, não podendo negar os efeitos à lei vigente, pelo que estaria o Tribunal Administrativo indevidamente substituindo o legislador e usurpando a competência privativa atribuída ao Poder Judiciário.
 PROVA. EXTRATOS BANCÁRIOS. OBTENÇÃO.
 Válida é a prova consistente em informações bancárias requisitadas em absoluta observância das normas de regência e ao amparo da lei, sendo desnecessária prévia autorização judicial.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2003, 2004
 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPOSITO BANCÁRIO DE ORIGEM NÃO COMPRADA.
 O artigo 42 da lei 9.430/1996 estabeleceu a presunção legal de que os valores creditados em contas de depósito ou de investimento mantidas junto a instituição financeira, de que o titular, regularmente intimado não faça prova de sua origem, por documentação hábil e idônea, serão tributados como receita omitida.
  ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
 Exercício: 2003, 2004
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
 Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.  
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Evandro Correa Dias � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iagaro Jung Martins, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocado(a)), Jandir Jose Dalle Lucca e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas (SP).
Adota-se, em sua integralidade, o relatório do Acórdão nº 05-39.320 - 4ª Turma da DRJ/CPS, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
Trata-se de procedimento fiscal realizado pelo SEFIS/DRF/Campinas - SP, amparado pelo Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) n° 08.1.04.00-2008-01351-0, concluído com a lavratura de Autos de Infração no total de R$ 530.079,50, abrangendo os anos-calendário de 2003 e 2004, contemplando os tributos e valores a seguir descritos, incluindo-se o principal, multa de ofício à razão de 75,00% e juros de mora calculados até 28/11/2008:

DO DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO FISCAL
O procedimento fiscal iniciou-se em 11/12/2008 (ciência na mesma data) e é decorrente e complementar de fiscalização anteriormente realizada junto à contribuinte, concluída com sua exclusão do regime do SIMPLES e lavratura de Autos de Infração consolidados no Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61, tendo sido autorizada a reabertura do procedimento fiscalizatório pelo titular da DRF/Campinas.
No Termo de Início de Fiscalização (fls. 28) , a Autoridade Tributária intimou a fiscalizada para, no prazo de cinco dias:

DA ACUSAÇÃO FISCAL
Não tendo havido manifestação da fiscalizada, a Fiscalização procedeu aos lançamentos de ofício aqui tratados (juntados às fls. 02/24 e 318 - Termo de Encerramento), com elaboração do "Termo de Verificação Fiscal - IRPJ (fls. 25/27) no qual descreveu o procedimento, discorreu sobre as irregularidades apuradas, afirmando, naquilo que se insere nos presentes autos e em síntese:
i) inicialmente:

ii)      sobre as irregularidades no ano-calendário 2003:

iii)     sobre as irregularidades no ano-calendário 2004:

iv)     para concluir:

O Fisco juntou os documentos que lastrearam a fiscalização e que deu origem ao citado Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61, bem como os relativos ao presente feito (fls. 29/317), aí inclusos cópias dos extratos bancários das contas de titularidade da fiscalizada.
DOS AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS
Os autos de infração relativos ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS foram lavrados em 19/12/2008 e a ciência da contribuinte fez-se na mesma data, por procurador constituído nos autos (fls. 351).
DA IMPUGNAÇÃO
Ciente da conclusão do procedimento fiscal e da lavratura dos autos de infração, a contribuinte, por procuradores constituídos nos autos (instrumento às fls. 350), mediante impugnação protocolizada em 19/01/2009, fls. 324/349, ofereceu sua peça de defesa, juntando documentos de fls. 351/360.
A autoridade preparadora, às fls. 362, manifestou-se no sentido da tempestividade da impugnação.
Na peça contestatória, depois de fazer um resumo dos fatos, inclusive reportando-se longamente à anterior fiscalização levada a efeito em seu estabelecimento e que deu origem ao já citado Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61, alegou, em apertada síntese, a impugnante:
EM PRELIMINARES
2.1. DA INCOMPETÊNCIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO PARA SUGESTÃO DE NOVO LANÇAMENTO.
Por entender que a ação fiscal, objeto destes autos, foi reaberta em razão de manifestação desta DRJ/Campinas quando da apreciação da lide constante do Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61, oportunidade em que o Acórdão exarado decidiu pela fluência do período decadencial consoante regras do artigo 173, I, do CTN, o que teria permitido os lançamentos aqui tratados, a impugnante faz longo arrazoado acerca da competência do órgão julgador de 1° Grau Administrativo, cita legislação e conclui, em suas literais palavras, que:
Ao assim procedera DRJ extrapolou aos limitei de sua competência viciando o novo lançamento desde sua origem, já que foi tão somente em razão de seus atos que novo procedimento fiscal foi aberto resultando na apuração de novo crédito tributário.
Para encerrar:
Eventual lançamento complementar somente teria validade se fruto de diligência ou perícia referente aos fatos intrinsecamente ligados ao lançamento primitivo, objeto da lide submetida à sua apreciação e julgamento,
Em vista do exposto, restando evidente a insubsistência do lançamento pelos vícios apontados pela extrapolação da competência da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento e pela inaplicabilidade ao caso vertente do §3º do artigo 18 do PAF, impõe-se o cancelamento do Auto de Infração ora impugnado e todos os seus reflexos.
2.2. DA EQUIVOCA APLICAÇÃO DO ART. 173,I.
Neste tópico, clama que a decadência conta-se na forma do que dispõe o artigo 150, § 4°, do Estatuto Tributário e, após transcrever jurisprudência, finaliza:
Desta forma, preliminarmente, requer a Impugnante a esta C. Delegada da Receita Federai de Julgamento sejam declarados extintos os créditos tributários referentes aos fatos geradores acorridos no período compreendido entre os meses de ABRIL a JUNHO de 2003 e, em consequência, seja considerado insubsistente e assim cancelado o Auto de Infração que deu origem ao presente processo administrativo, com todos os seus reflexos.
Sequencialmente, ainda em caráter preliminar, entende ter havido "VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RESERVA LEGAL E DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA" (impugnação, fls. 331), discorrendo em subtítulos próprios:
 Expõe que, de acordo com o PAF (art. 10), somente um "único ato" prescinde de assinatura da autoridade fiscal e seria "a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico", e que, "como se pode observar às fls. 01 dos presentes autos, o Mandado de Procedimento Fiscal que motivou o início da fiscalização em tela não possui qualquer assinatura"".
Prossegue reportando-se à Portaria RFB n° 11.371/2007 (que definia, à época, a emissão do MPF), para concluir que tal ato normativo não teria o condão de permitir a assinatura eletrônica do referido documento, posto ser hierarquicamente inferior ao Decreto do PAF.

 
Diz que o Agente Fiscal concedeu apenas cinco dias de prazo para atendimento ao Termo de Intimação, fato que violaria os ditames do artigo 844, do RIR/1999 (que transcreveu).
Diz mais: que, "neste sentido, ao não observar o prazo expressamente previsto pelo art. 844 do RIR (...) o Sr. Auditor acabou por transgredir o Princípio da Reserva Legal" (destaque no original).
Transcreve jurisprudência, reclama que seria impossível o atendimento ser feito em cinco dias e que tal ato do Fisco implicaria em "evidente violação a outro Princípio Constitucional: o Princípio do Contraditório e Ampla Defesa" (destaque no original).
E finaliza expondo:

Ainda em preliminares, sustenta a defesa:

No tópico, transcreve dispositivos do Decreto n° 3.724, de 2001 (que regulamentou a Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001), para expor que o Fisco não teria cumprido as normas dos parágrafos 4°, 5° e 6°, do artigo 3°, do referido texto regulamentar.
Segundo exposição da defesa, o § 4°, do referido artigo 3°, do Decreto n° 3.724/2001, exige "a intimação prévia do contribuinte para apresentação dos extratos bancários antes de utilização do RMF, o que no presente processo 10830.0012884/2008-91 não ocorreu", enquanto os §§ 5° e 6° exigem seja lavrado "RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO no qual deve constar a motivação da proposta de expedição da RMF que demonstre, com precisão e clareza, tratar-se de situação enquadrada em hipótese de indispensabilidade prevista no artigo anterior, observado o princípio da razoabilidade" (destaques no original).
Afirma que tal procedimento não foi cumprido e que, no caso presente, "sequer foram expedidas RMF" e que estas "foram expedidas nos Autos do Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61", cujos documentos, no dizer da defesa, foram "emprestados a estes autos", sem terem sido precedidos do necessário "relatório circunstanciado" que demonstrasse a "motivação precisa e clara que comprovasse tratar-se de hipótese indispensável à solicitação de informações sigilosas às instituições financeiras", pelo que, ainda segundo a impugnante, estar-se-ia diante de "PROVAS ILÍCITAS, razão pela qual requer seja declarada a nulidade do Auto de Infração e o consequente cancelamento dos respectivos débitos" (destaques no original).
 
Continua a defesa em preliminares afirmando ter havido outra violação ao Princípio da Reserva Legal e do Contraditório e Ampla Defesa, essa em face de o Fisco não ter obedecido às regras do artigo 42, § 3°, da Lei n° 9.430/1996, que determina a individualização dos créditos.
Assevera a impugnante que na "planilha de fls. 118 que acompanhou os depósitos e outros créditos, constantes dos referidos extratos, foram transcritos e consolidados, mês a mês na referida planilha"" (destaques no original).
Diz mais:

Continua discorrendo sobre o tema, transcreve jurisprudência, cita atos normativos emanados pela Receita Federal a respeito e remata:



Inicia com longo discurso sobre as normas da Lei n° 9.311, de 1996 (instituidora da referida Contribuição), concluindo ser "vedado à Secretaria da Receita Federal utilizar dos dados da CPMF para constituição de crédito tributário relativo a outras contribuições ou impostos".
 
Discorre sobre a imperatividade dos comandos emanados da Constituição Federal, para concluir que as normas ordinárias e infralegais que permitiram o acesso do Fisco às contas bancárias dos contribuintes seriam inconstitucionais.
No seu dizer literal, "sem maiores delongas, pode-se notar que esta alteração fere nitidamente os princípios constitucionais trazidos pela Carta de 1988 do direito à privacidade, intimidade, honra, bem como do direito ao sigilo de dados (bancário)", pelo que, no seu entender, "frente aos abusos e absurdos, exaustivamente tratados neste item, espera do preclaro julgador seja sua defesa recebida e julgada totalmente procedente, cancelando-se o auto de infração em sua totalidade"".
3.3. DA IMPOSS1KILIDADK DE CARACTERIZAÇÃO DO DEPÓSITO BANCÁRIO COMO FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA.
Argumenta que o lançamento de ofício realizado tomou por base os dados obtidos através das informações da CPMF, especificamente os depósitos/créditos havidos nas contas da autuada; que o fato gerador do Imposto de renda está delineado no artigo 43, do CTN; que simples depósitos bancários não se representam fato gerador do IR em quaisquer de suas espécies.
Cita e reproduz doutrina e jurisprudência que entendeu cabíveis e requer, também sob este ângulo, o cancelamento dos lançamentos de IRPJ e reflexos.


Do Acórdão de Impugnação
A 4ª Turma da DRJ/CPS, por meio do Acórdão nº 0539.320, julgou a Impugnação Improcedente, conforme a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2003, 2004
Nulidade. Improcedência.
Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo. 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão. O MPF é mecanismo de controle administrativo e nenhuma irregularidade houve em relação ao mandado, uma vez que o MPF - Fiscalização foi regularmente emitido e cientificado à Contribuinte, inexistindo vedação a que sua assinatura seja feita de forma eletrônica.
Seleção de Contribuintes e Motivação da Fiscalização. Ato Discricionário da Administração.
Insere-se dentro dos chamados "atos discricionários" da administração pública a seleção de contribuintes a serem fiscalizados pela Receita Federal, bem como a motivação para tal ato. Sendo a seleção realizada com observância dos princípios constitucionais de impessoalidade, interesse público, imparcialidade, finalidade, razoabilidade e justiça fiscal, não há que se falar em nulidade ou qualquer excesso à lei.
RMF - Requisição de Movimentação Financeira. Ausência de Relatório Circunstanciado. O relatório de que trata o Decreto n° 3.724, de 2001, destina-se a convencer a autoridade administrativa competente da necessidade de emissão da RMF - Requisição de Movimentação Financeira, o que pressupõe sua existência no âmbito do órgão fazendário, inexistindo imposição legal para sua juntada aos autos, pelo que sua eventual ausência não determina a ilegalidade da prova. De outro lado, as informações requeridas nas RMF devem integrar o processo administrativo fiscal instaurado, se for útil à prova do lançamento de ofício.
Cerceamento do Direito de Defesa.
Inexiste ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório quando a contribuinte demonstra ter pleno conhecimento dos fatos imputados pela fiscalização, bem como da legislação tributária aplicável, exercendo seu direito de defesa de forma ampla na impugnação.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Decadência. Lançamento por Homologação.
Inexistindo recolhimentos e não sendo os valores devidos declarados em DCTF, a contagem do prazo decadencial submete-se à regra geral prevista no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, ou seja, flui a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado.
Constitucionalidade de Lei. Competência do Órgão Administrativo de Julgamento.
O julgamento administrativo está estruturado como uma atividade de controle interno dos atos praticados pela administração tributária, sob o prisma da legalidade, não podendo negar os efeitos à lei vigente, pelo que estaria o Tribunal Administrativo indevidamente substituindo o legislador e usurpando a competência privativa atribuída ao Poder Judiciário.
Prova. Extratos Bancários. Obtenção.
Válida é a prova consistente em informações bancárias requisitadas em absoluta observância das normas de regência e ao amparo da lei, sendo desnecessária prévia autorização judicial.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2003, 2004
Omissão de Receitas. Depósitos Bancários de Origem não Comprovada
O artigo 42 da lei 9.430/1996 estabeleceu a presunção legal de que os valores creditados em contas de depósito ou de investimento mantidas junto a instituição financeira, de que o titular, regularmente intimado não faça prova de sua origem, por documentação hábil e idônea, serão tributados como receita omitida.
Tributação Reflexa. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. Multa Isolada do IRPJ. Multa Isolada da CSLL
Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes.




Observa-se que a decisão do órgão julgador a quo teve como seguintes fundamentos:
DA INCOMPETÊNCIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO PARA SUGESTÃO DE NOVO LANÇAMENTO
Sustenta a impugnante que a DRJ/Campinas seria a responsável pela nova ação fiscal decretada contra seu estabelecimento posto que, ao julgar os autos de infração resultantes de procedimento fiscal anterior (Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61), teria decidido não restarem decaídos alguns períodos (fatos geradores) que deixaram de ser considerados por ocasião dos lançamentos então realizados e que, por este motivo, a Delegacia da Receita Federal de Campinas, que a jurisdiciona, programou contra ela (impugnante) nova fiscalização.
Ainda no pensar da defesa, tal fato ensejaria a nulidade deste procedimento e dos autos de infração lavrados, visto que não poderia a DRJ ser órgão fiscalizador e órgão julgador ao mesmo tempo.
Equivoca-se a contribuinte.
A ação fiscal em seu estabelecimento foi programada pela DRF/Campinas, jurisdicionante da contribuinte, nos estritos termos da legislação que trata da matéria, e não pela DRJ/Campinas.
A respeito do tema levantado pela defesa, insta fazer um breve histórico da existência e atribuições da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
Como é do conhecimento público, a RFB é órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, na forma disposta atualmente no Decreto n° 7.301, de 14 de setembro de 2010.
À época da realização do procedimento fiscal em face da contribuinte impugnante, tal estrutura estava definida no Decreto n° 6.531, de 4 de agosto de 2008, baixado com fulcro no artigo 50, da Lei n° 10.683/2003, que dispôs sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
Mencionado Decreto, em seu Anexo I, artigo 9°, definiu as atribuições da Receita Federal, verbis:
Art. 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete:
I- planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de administração tributária federal, inclusive as relativas às contribuições sociais destinadas ao financiamento da previdência social e de outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor;
II- propor medidas de aperfeiçoamento e regulamentação e a consolidação da legislação tributária federal;
III- interpretar e aplicar a legislação tributária, aduaneira, de custeio previdenciário e correlata, editando os atos normativos e as instruções necessárias à sua execução;
IV- estabelecer obrigações tributárias acessórias, inclusive disciplinar a entrega de declarações;
V- preparar e julgar, em primeira instância, processos administrativos de determinação e exigência de créditos tributários da União, relativos aos tributos e contribuições por ela administrados;
VI- acompanhar a execução das políticas tributária e aduaneira e estudar seus efeitos na economia do País;
VII- dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de fiscalização, lançamento, cobrança, arrecadação, recolhimento e controle dos tributos e contribuições e demais receitas da União, sob sua administração;
VIII- realizar a previsão, o acompanhamento, a análise e o controle das receitas sob sua administração, bem como coordenar e consolidar as previsões das demais receitas federais, para subsidiar a elaboração da proposta orçamentária da União;
IX- propor medidas destinadas a compatibilizar os valores previstos na programação financeira federal com a receita a ser arrecadada;
X- estimar e quantificar a renúncia de receitas administradas e avaliar os efeitos das reduções de alíquotas, das isenções tributárias e dos incentivos ou estímulos fiscais, ressalvada a competência de outros órgãos que também tratam desses assuntos;
XI- promover atividades de integração, entre o fisco e o contribuinte, e de educação tributária, bem assim preparar, orientar e divulgar informações tributárias; 
XII- formular e estabelecer política de informações econômico-fiscais e implementar sistemática de coleta, tratamento e divulgação dessas informações;
XIII- celebrar convênios com os órgãos e entidades da administração federal e entidades de direito público ou privado, para permuta de informações, racionalização de atividades e realização de operações conjuntas;
XIV- gerir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, a que se refere o Decreto-Lei no 1.437, de 1975;
XV- negociar e participar de implementação de acordos, tratados e convênios internacionais pertinentes à matéria tributária e aduaneira;
XVI- dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de administração, fiscalização e controle aduaneiros, inclusive no que diz respeito a alfandegamento de áreas e recintos;
XVII- dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar o controle do valor aduaneiro e de preços de transferência de mercadorias importadas ou exportadas, ressalvadas as competências do Comitê Brasileiro de Nomenclatura;
XVIII- dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar as atividades relacionadas com nomenclatura, classificação fiscal e origem de mercadorias, inclusive representando o País em reuniões internacionais sobre a matéria;
XIX- participar, observada a competência específica de outros órgãos, das atividades de repressão ao contrabando, ao descaminho e ao tráfico ilícito de entorpecentes e de drogas afins, e à lavagem de dinheiro;
XX- administrar, controlar, avaliar e normatizar o Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, ressalvadas as competências de outros órgãos;
XXI- articular-se com entidades e organismos internacionais e estrangeiros com atuação no campo econômico-tributário e econômico-previdenciário, para realização de estudos, conferências técnicas, congressos e eventos semelhantes;
XXII- elaborar proposta de atualização do plano de custeio da seguridade social, em articulação com os demais órgãos envolvidos; e
XXIII- orientar, supervisionar e coordenar as atividades de produção e disseminação de informações estratégicas na área de sua competência, destinadas ao gerenciamento de riscos ou à utilização por órgãos e entidades participantes de operações conjuntas, visando à prevenção e ao combate às fraudes e práticas delituosas, no âmbito da administração tributária federal e aduaneira.
Claro, pois, que, dentre as inúmeras atribuições do órgão, está a de dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de fiscalização, lançamento, cobrança, arrecadação, recolhimento e controle dos tributos e contribuições e demais receitas da União, sob sua administração.
De seu lado, o Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 95, de 30/04/2007, vigente à época dos fatos, promove as atribuições das divisões do órgão, valendo destacar, pela pertinência, aquilo que se refere à fiscalização e seleção dos contribuintes:

Art. 96. A Coordenação-Geral de Fiscalização - Cofis compete gerenciar as atividades da fiscalização de competência da RFB, exceto as relativas a tributos sobre o comércio exterior.
Art. 97. A Divisão de Planejamento e Estudos - Diple compete realizar estudos e pesquisas com vistas a subsidiar a definição de diretrizes para as atividades da fiscalização, avaliar e consolidar os planejamentos das unidades descentralizadas e as ações estratégicas da Cofis.
Art. 98. A Divisão de Controle e Avaliação - Dicav compete gerenciar sistemas de suporte ao controle e à avaliação das atividades da fiscalização, e o controle dos processos de representação fiscal para fins penais e de arrolamento de bens vinculados ao procedimento fiscal e o controle e avaliação dos resultados das atividades da fiscalização.
Art. 98-A. A Divisão de Escrituração Digital - Didig compete gerenciar a implementação da escrituração digital, em coordenação com as administrações tributárias estaduais e municipais e com outros órgãos com competências análogas, e dos instrumentos de suporte à auditoria digital. (Incluído a partir de 2 de janeiro de 2008 pela Portaria MF n° 323, de 19 de dezembro de 2007)
Art. 99. A Divisão de Suporte à Atividade de Revisão de Declarações - Dired compete gerenciar as atividades de revisão de declarações.
Art. 100. A Divisão de Suporte à Atividade Fiscal Previdenciária - Difip, com relação aos tributos previdenciários e devidos a outras entidades e fundos, e à Divisão de Suporte à Atividade Fiscal Fazendária - Disaf, com relação aos demais tributos, compete gerenciar, em sua competência, a execução dos procedimentos fiscais
Art. 101. A Divisão de Suporte à Atividade de Programação - Dipra compete gerenciar as atividades de seleção de sujeitos passivos a serem fiscalizados e ao preparo do procedimento fiscal.
Art. 102. A Divisão de Análises Especiais - Diaes compete gerenciar o planejamento das atividades de fiscalização de abrangência nacional e de equipes especiais de fiscalização.
Art. 103. A Divisão de Auditorias Especiais - Diaud compete gerenciar as equipes especiais de fiscalização e a execução de procedimentos fiscais realizados pelas unidades descentralizadas, relacionados aos casos de abrangência nacional.
Art. 104. A Divisão de Setores de Risco - Diris compete gerenciar os instrumentos de controles fiscais especiais e os procedimentos fiscais em setores econômicos de risco elevado de evasão fiscal, aspectos de segurança do controle fiscal em processos relativos a regimes especiais de escrituração, de marcação e rotulagem de produtos e a selos de controle de produtos nacionais e importados. (Redação dada a partir de 2 de janeiro de 2008 pela Portaria MF n° 323, de 19 de dezembro de 2007)
Art. 105. A Divisão de Órgãos Públicos - Diorp compete gerenciar as atividades de fiscalização em órgãos públicos.
Art. 106. A Divisão de Instituições Financeiras - Difin compete gerenciar as atividades fiscais relativas às instituições integrantes do sistema financeiro.
Exprima-se, a seleção e fiscalização de um determinado contribuinte é uma das atribuições da RFB e sua implementação pode exigir um longo processo de análise, apuração, investigação, pesquisa, cruzamento de dados internos e externos, sempre obediente aos critérios e diretrizes traçados pelo órgão, levando-se em conta, dentre outros aspectos, os setores de atividades, dimensões e porte dos contribuintes, períodos e tributos a serem fiscalizados, amplitude e profundidade das ações, etc, observando-se, ainda, conforme o caso, as características específicas das respectivas Regiões Fiscais.
Assim, mercê do que dispunha à época da realização do procedimento fiscal o Decreto n° 6.531, de 4 de agosto de 2008, bem como o Regimento Interno do órgão (à época, Portaria MF n° 95, de 30/04/2007), a seleção e fiscalização de contribuintes, uma das atribuições que exerce a Receita Federal, fez-se, como não poderia deixar de ser, máxime de quem exerce cargo ou função pública, com plena observância dos constitucionais preceitos de impessoalidade, interesse público, imparcialidade, finalidade, razoabilidade e justiça fiscal, sempre visando a prevenção ao ilícito e o combate à evasão fiscal e sonegação.
Neste contexto, a decisão exarada pela DRJ em outro processo da autuada teve apenas o condão de sinalizar para a existência de irregularidades a serem verificadas, NUNCA ser fator determinante (ao qual a DRF/Campinas estaria sujeita) de abertura de uma nova ação fiscal.
De outro giro, como é sabido por todos os que militam na área tributária, a RFB dispõe de um dos mais completos bancos de dados do país, que lhe permite acompanhar as atividades dos fiscalizados e cruzar dezenas de informações com o fim de, JUSTAMENTE, selecionar e fiscalizar contribuintes que apresentem indícios de irregularidades, evitando-se, assim, seleções aleatórias e subjetivas de sujeitos passivos.
No caso concreto, certamente a autuada apresentava indícios que, no levantamento preliminar do órgão, sinalizavam para irregularidades passíveis de autuação, como aconteceu.
Isso, em momento algum, significa excesso de exação ou desrespeito e afronta à lei, mas, apenas, o exercício das funções legalmente previstas para um órgão que tem, como uma de suas atribuições, EXATAMENTE fiscalizar os contribuintes.
De outra parte, aos contribuintes, como não poderia deixar de ser, é permitido contrapor-se ao trabalho fiscal, apresentando sua defesa em todas as instâncias possíveis, podendo, no final, até reverter a autuação eventualmente sofrida.
Por fim, é uníssona a doutrina mais abalizada no sentido de que os atos administrativos, ainda que, por óbvio, subsumidos à lei, podem apresentar características, conforme as circunstâncias que cerquem sua edição, de "atos discricionários".
Tais atos, consoante lição magistral de Hely Lopes Meirelles, são aqueles que "a Administração pode praticar com liberdade de escolha de seu conteúdo, de seu destinatário, de sua conveniência, de sua oportunidade e do modo de sua realização. A rigor, a discricionariedade não se manifesta no ato em si, mas sim no poder de a Administração praticá-lo pela maneira e nas condições que repute mais convenientes ao interesse público. O ato discricionário não se confunde com ato arbitrário. Discrição e arbítrio são conceitos inteiramente diversos. Discrição é liberdade de ação dentro dos imites legais; arbítrio é ação contrária ou excedente da lei. Ato discricionário, portanto, quando permitido pelo Direito, é legal e válido; ato arbitrário é, sempre e sempre, ilegítimo e inválido. A atividade discricionária não dispensa a lei, nem se exerce sem ela, senão com observância e sujeição a ela. A discricionariedade está em permitir o legislador que a autoridade administrativa escolha, entre as várias possibilidades de solução, aquela que melhor corresponda, no caso concreto, ao desejo da lei. Discricionários só podem ser os meios e modos de administrar; nunca os fins a atingir. Em tema de fins não existe jamais, para a Administração, um poder discricionário. Porque não lhe é nunca deixado poder de livre apreciação quanto ao fim a alcançar. O fim é sempre imposto pelas leis e regulamentos, seja explícita, seja implicitamente. O que a doutrina assinala é que o ato, embora resultante de poder discricionário da Administração, não pode prescindir de certos requisitos, tais como a competência legal de quem o pratica, a forma prescrita em lei ou regulamento e o fim indicado no texto legal em que o administrador se apoia".
Não é preciso maior aprofundamento no tema em debate para se ver que todos os requisitos expressos no magistério do mestre foram cumpridos.
Aliás, pensamento que não diverge do posicionamento de Caio Tácito, em estudo denominado "O abuso do Poder Administrativo no Brasil", datado de 1959, quando dizia, a pretexto do tema apresentado, que "Autoridade e Legalidade são conceitos antinómicos que no entanto, se completam. O intervencionismo do Estado aumenta o poder das autoridades administrativas. Novos meios de ação lhes são atribuídos, mas o uso deles não pode exceder à margem da lei." Segundo essa premissa, o administrador público deve gozar de ampla área de competência para que possa agir com a esperada desenvoltura, observando, sempre, o patrulhamento das fronteiras da legalidade, de modo a vedar as excursões abusivas e manter o poder discricionário (dentre outras conceituações, um poder amplo, em virtude do qual a autoridade pode determinar medidas não estabelecidas a fim de solucionar questões de interesse público), que não pode ser confundido com poder arbitrário, que se estende o poder despótico, que extravasa a esfera da lei e não se enquadra na soma das atribuições, que se mostrem próprias e inerentes à autoridade.
Ora, evidente que a seleção dos contribuintes a serem fiscalizados pela RFB é ato claramente discricionário do órgão, respeitados, como exaustivamente dito, os princípios da impessoalidade, interesse público, imparcialidade, finalidade, razoabilidade e justiça fiscal, sempre visando a prevenção ao ilícito e o combate à evasão.
Até porque, não é crível que um órgão que tem como uma de suas funções básicas selecionar e fiscalizar os contribuintes para aferir a regularidade de seus procedimentos, não possa fazê-lo usando de informações de que disponha e obtidas por meios legais.
Não discrepa a posição do Tribunal Administrativo de 2° Grau:




Pelo exposto, carece de razão a defesa, motivo pelo qual o trabalho do Fisco deve ser mantido neste aspecto.

2.2. DA EQUÍVOCA APLICAÇÃO DO ART. 173, I.
Em preliminar seguinte, a impugnante clama pela ocorrência do instituto decadencial para os lançamentos de todos os tributos, relativos aos fatos geradores dos meses de abril/2003, maio/2003 e junho/2003, tendo em vista que a ciência dos autos de infração deu-se em 19/12/2008.
Na ótica da autuada, a regra aplicável seria a do artigo 150, § 4°, do CTN e não a do artigo 173, I, do mesmo Estatuto.
Mais uma vez razão não lhe assiste.
Como é do conhecimento dos que militam na área tributária, o instituto da decadência, a forma de contagem de seu lapso temporal, o início e o fim do interstício que delimita sua vigência, enfim, sua própria aplicação no mundo jurídico está longe da unanimidade, não faltando teses as mais diversas a albergar posicionamentos divergentes, sempre com supedâneo no artigo 150, § 4° ou no artigo 173, inciso I, ambos do CTN.
 No entendimento desta Turma de Julgamento, no caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do Código Tributário Nacional - CTN, é necessário que o sujeito passivo, antes de qualquer procedimento de verificação pelo Fisco, tenha efetuado a apuração e o pagamento, ainda que parcial do tributo, de forma que a norma de contagem do prazo decadencial possa ser antecipada da regra geral prevista no art. 173, I, do Código Tributário Nacional - CTN para a regra especial prevista no art. 150, § 4°, do mesmo diploma legal.
Em outras palavras, segundo pensamento unânime desta 4a Turma de Julgamento da DRJ/Campinas, a regra especial do artigo 150, § 4°, do CTN só tem aplicabilidade quando presentes recolhimentos regulares. Em caso contrário, prevalece a norma geral do artigo 173, I, do Estatuto Tributário, verbis:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Cumpre destacar que tal posicionamento é consentâneo com decisão do Superior Tribunal de Justiça - STJ, em Recurso Repetitivo, prolatada no Recurso Especial n° 973.733 - SC (2007/0176994-0), relatado pelo Ministro Luiz Fux, que tem a seguinte ementa:




Em outras palavras, nos casos dos tributos cujos lançamentos aqui se apreciam, para que a decadência começasse a fluir ao se encerrar cada um dos respectivos períodos (fatos geradores) - trimestrais para o IRPJ e CSLL e mensais para o PIS e a COFINS -, haveria necessidade de a autuada ter apurado, declarado e recolhido os valores correspondentes devidos ou, em última análise, parte deles.
Pois bem, pesquisas nos sistemas internos da Receita Federal apontam a inexistência de quaisquer recolhimentos, de quaisquer tributos, nos períodos objeto dos lançamentos aqui combatidos, fato consignado pelo autor do feito em seu Termo de Verificação Fiscal - IRPJ - item 9 (fls. 25, dos autos) e sobre o qual a defesa manteve-se silente, não ofertando qualquer prova que pudesse elidir o trabalho fiscal.
A propósito, cite-se, após a edição da Súmula Vinculante n° 8, da Corte Suprema, as contribuições, como o PIS, a COFINS e a CSLL, têm sua decadência submissa aos princípios insculpidos no CTN, ou seja, dentro da regra geral do artigo 173, I, ou da especial do artigo 150, § 4°, sendo que, como no caso apreciado, não presentes recolhimentos regulares, ainda que insuficientes ou a menor, a decadência opera-se na forma preconizada no referido artigo 173, I, já transcrito.
Nesta linha perfila a jurisprudência administrativa:



Não foge desta trilha a manifestação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, expressa no Parecer PGFN/CAT n° 1.617, de 2008 que sufraga: "para fins de cômputo do prazo de decadência, não tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art. 173, inc. I do CTN, pouco importando se houve ou não declaração, contando-se o prazo do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado".
Concretamente, no caso do IRPJ e CSLL, para os fatos geradores relativos aos 2° trimestre de 2003 (encerrado em 30/06/2003), o "1° dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" é o dia 1° de janeiro de 2004, iniciando-se, a partir daí, a contagem temporal de cinco anos para que a Fazenda Pública constituísse eventuais créditos tributários, prazo esse que se findou em 31/12/2008. Cientificada a autuada dos lançamentos em 19/12/2008, OBVIAMENTE NÃO HÁ QUE SE FALAR EM QUALQUER DECADÊNCIA.
Já no que tange ao PIS e COFINS, o marco inicial para a contagem do prazo decadencial tem outra visão legal.
Embora o PIS e a COFINS sujeitem-se às mesmas regras atrás expostas para aplicação do instituto decadencial (artigo 150, § 4 °, ou artigo 173, inciso I, do CTN), de forma diversa ao IRPJ e CSLL - que têm fatos geradores que ocorrem trimestralmente ou anualmente -, mencionadas contribuições subsomem-se a regras de apuração mensal, por expressa determinação de suas legislações de regência.
Consequentemente, ao final de cada período mensal, vale dizer, no último dia de cada mês, surge o fato gerador das contribuições, fluindo, a partir daí, o intervalo temporal de cinco anos para operar-se a decadência, DESDE QUE, neste mesmo espaço de tempo, o sujeito passivo tenha efetuado, regularmente, recolhimentos dos valores apurados e declarados à Receita Federal, ainda que em montantes menores que os devidos.
Inexistindo declaração ou recolhimentos, a regra aplicável é a geral, ou seja, a do artigo 173, I, do CTN, impondo concluir-se que os lançamentos de PIS e COFINS dos fatos geradores do período fiscalizado (abril/2003, maio/2003 e junho/2003) têm como ponto inicial para contagem do quinquénio decadencial, o 1° dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, 01/01/2004, findando-se em 31/12/2008, pelo que, cientificada a autuada em julho de 19/12/2008, não houve a decadência intentada pela defesa.
Descabe, pois, razão à impugnante em relação à decadência suscitada, mantido, neste aspecto, em sua integralidade, o trabalho fiscal.
DA VIOLAÇÃO AOS TERMOS DO DECRETO 70.235/72 -  DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE NO MPF-F
Argui a defesa que o MPF não teria sido assinado pela autoridade competente para sua emissão (no caso, o Delegado da DRF/Campinas) e que a assinatura eletrônica que nele se insere não poderia ser aceita por não constar tal previsão no PAF.
A propósito do tema, está pacificado o entendimento na jurisprudência administrativa de que o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), seja ele de Fiscalização, de Diligência ou Especial, presta-se primordialmente a controle de natureza interna da Receita Federal, embora também permita aos contribuintes aferir se a ação fiscal que se realiza é realmente originária do órgão tributário, se o servidor é da carreira de auditoria, quais são os tributos envolvidos, período, etc.
Ou seja, é regramento administrativo que dá as diretrizes do procedimento a ser levado a efeito, SEM, JAMAIS, suprir a competência legal do servidor responsável pela ação fiscal prevista no artigo 142 do Código Tributário Nacional:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Nesse contexto, cabe ao Auditor-Fiscal que preside o feito elaborar os termos que entender necessários para o melhor cumprimento do trabalho fixado, sendo tais termos aqueles que iniciam, dão sequência ou encerram a ação fiscal, aí incluídas eventuais circularizações, pesquisas ou obtenção de dados, bem como o procedimento de requerer, internamente, a conversão de um MPF de Diligência em MPF de Fiscalização, se as circunstâncias e os fatos assim exigirem.
Todavia, como dito, estas ocorrências em nada alteram a competência do servidor, fixada por lei, assim como em nada modifica a presteza e qualidade das informações que devem ser disponibilizadas pelos contribuintes sob procedimento fiscal (de diligência ou de fiscalização), máxime porque a obrigatoriedade de prestar referidas informações e exibir livros e documentos não advém de simples Portaria (e nem do MPF), mas de norma legal plenamente vigente (RIR/1999, com os fundamentos legais discriminados ao final de cada artigo):
Art. 927. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, são obrigadas a prestar as informações e os esclarecimentos exigidos pelos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional no exercício de suas funções, sendo as declarações tomadas por termo e assinadas pelo declarante (Lei n° 2.354, de 1954, art. 7°).
Art. 928. Nenhuma pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não, poderá eximir-se de fornecer, nos prazos marcados, as informações ou esclarecimentos solicitados pelos órgãos da Secretaria da Receita Federal (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 123, Decreto-Lei n° 1.718, de 27 de novembro de 1979, art. 2°, e Lei n° 5.172, de 1966, art. 197).
Bem a propósito, jurisprudência do CARF a respeito:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep Período de apuração: 31/07/1999 a 31/03/2004 Ementa: MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF se constitui de mero controle administrativo, visando, sobretudo, proporcionar segurança ao contribuinte, não tendo o condão de tornar nulo lançamento corretamente efetuado, sob pena de contrariar o Código Tributário Nacional e o Decreto n° 70.235/72, o que não se permite a uma Portaria. (Acórdão n° 201-80670 - Relator Maurício Taveira e Silva)
Repise-se, não se deve olvidar, não é o MPF que dá início ao procedimento fiscal, MAS, SIM, o "Termo de Início de Fiscalização", como nos autos presentes (fls. 28 -ciência em 11/12/2008), na forma do que dispõe o Decreto n° 70.235, de 06 de março de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal (PAF):
Art. 7° O procedimento fiscal tem início com:
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
No mesmo ritmo, o Estatuto Tributário (Lei n° 5.172/1966 - CTN):
Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas.
Parágrafo único. Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado deles se entregará, à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere este artigo.
E, para que não pairem dúvidas sobre a competência dos Auditores Fiscais da Receita Federal para diligenciar e fiscalizar os contribuintes, observem-se os seguintes artigos do RIR/1999 (Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1.999):
Art. 904. A fiscalização do imposto compete às repartições encarregadas do lançamento e, especialmente, aos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional, mediante ação fiscal direta, no domicílio dos contribuintes (Lei n° 2.354, de 1954, art. 7°, e Decreto-Lei n° 2.225, de 10 de janeiro de 1985).
§ 1° A ação fiscal direta, externa e permanente, realizar-se-á pelo comparecimento do Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional no domicílio do contribuinte, para orientá-lo ou esclarecê-lo no cumprimento de seus deveres fiscais, bem como para verificar a exatidão dos rendimentos sujeitos à incidência do imposto, lavrando, quando for o caso, o competente termo (Lei n° 2.354, de 1954, art. 7°).
Art. 911. Os Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional procederão ao exame dos livros e documentos de contabilidade dos contribuintes e realizarão as diligências e investigações necessárias para apurar a exatidão das declarações, balanços e documentos apresentados, das informações prestadas e verificar o cumprimento das obrigações fiscais (Lei n° 2.354, de 1954, art. 7°).
Em suma, o MPF não é o meio hábil para se considerar iniciada, continuada ou finalizada uma fiscalização, mas instrumento de controle da RFB e que, disponibilizado ao contribuinte, permite-lhe conhecer detalhes do procedimento que será levado a efeito em seu estabelecimento. Só isso.
É remansosa a jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em todas as suas Câmaras, a respeito de nulidades suscitadas em relação ao Mandado de Procedimento Fiscal, todas improvidas:
PAF - MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF -PRORROGAÇÃO - VALIDADE - A competência para execução de fiscalização, delegada através de Mandado de Procedimento Fiscal, não desconhece o princípio da competência vinculada do servidor administrativo e da indisponibilidade dos bens públicos. Continuação de trabalho fiscal com prorrogação feita tempestivamente, por meio eletrônico, é válida nos termos das Portarias do Ministério da Fazenda de n°s 1265/1999, 3007/2001 e 1.468/2003. (Data da Sessão - 14/09/2007 Relator - Paulo Roberto Cortez -Acórdão n° 101-96351).
Do mesmo modo:
Sexta Câmara/Primeiro Conselho de Contribuintes - Acórdão n° 106-15259
Data da Sessão 25/01/2006 Relator(a) Luiz Antonio de Paula
MPF - NULIDADE DO LANÇAMENTO - Comprovado nos autos a emissão regular do MPF bem como do MPF complementar e prorrogações, deve ser afastada a preliminar de nulidade calcada em alegada irregularidade ou
inexistência de tais documentos. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL
(MPF). NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Constituindo-se o MPF em elemento de controle da administração tributária, disciplinado por ato administrativo, eventual irregularidade formal nele detectada não enseja a nulidade do auto de infração, nem de quaisquer Termos Fiscais lavrados por agente fiscal competente para proceder ao lançamento, atividade vinculada e obrigatória nos termos da lei.
Igualmente, os Acórdãos n°s 108-09653, Relator Cândido Rodrigues Neuber; 102-48948, Relator José Raimundo Tosta Santos; 104-22515, Relator Antonio Lopo Martinez.
Dito isto, resulta claro que, sendo mero instrumento de controle, NADA TEM A VER, inversamente ao pensar da defesa, com os termos lavrados e emitidos sob a égide do PAF (Decreto n° 70.235, de 1972), posto que tal norma reguladora (com status de lei), "Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências", conforme consta de seu preâmbulo, enquanto que o MPF, sob a égide da Portaria RFB n° 11.371, de 12/12/2007, vigente à oportunidade dos lançamentos aqui tratados, literalmente "Dispõe sobre o planejamento das atividades fiscais e estabelece normas para a execução de procedimentos fiscais relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil".
Pela pertinência com o caso apreciado, veja-se a seguinte decisão do CARF (à época, Conselho de Contribuintes):
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. CAUSA DE NULIDADE. A
Portaria SRF n° 3.007/2002 é mero ato infralegal destinado à administração de recursos humanos da Secretaria da Receita Federal, não se confundindo, por conseguinte, com norma atributiva de competência. A doutrina é sólida na afirmação de que somente a lei pode definir o círculo de atribuições dos órgãos e dos agentes públicos, vedando-se ao administrador a imposição de restrições ou mesmo a ampliação dos poderes-deveres conferidos pelo legislador. Tampouco a citada Portaria possui natureza procedimental, pois, como é cediço, o procedimento de fiscalização se curva ao Decreto n° 70.235/72, que tem status de lei e vigência preservada por norma legal superveniente, nos termos do artigo 69 da Lei n° 9.784/99. Sendo assim, o Poder Legislativo cuidou sozinho de estabelecer as normas processuais administrativas, sem autorizar o Executivo a imiscuir-se nessa função. Portanto, seja no tocante à competência administrativa, seja no tocante à execução do procedimento em si, não se vislumbra, na espécie, a degradação do grau hierárquico da norma, presente quando a lei, para descongestionar o órgão legislativo, sem regulamentar a matéria, rebaixa formalmente o seu grau normativo, remetendo a normação dessa mesma matéria ao Poder Executivo (Processo n° 16327.002075/2002-52 - 3a Cámara - 1° Conselho de Contribuintes - Sessão em 28/02/2007 - Relator Flávio Franco Corrêa - Acórdão 10322886).
Em outro dizer, não há vinculação do MPF com o PAF, sendo incabível a tentativa de sujeitar tal instrumento (de controle meramente gerencial) às normas emanadas pelo Decreto n° 70.235/1972 (que cuida do processo administrativo fiscal), de modo que nada impede que a administração tributária, responsável pela emissão do MPF, na corrente da racionalização e modernização dos serviços públicos, emita e autoriza que o mesmo seja assinado eletronicamente, obedecidas, como é óbvio, as regras de segurança de que se revestem tais atos.
Mais a mais, como já dito antes, não é o MPF que dá início à ação fiscal, mas, sabidamente, "o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto" (PAF, artigo 7°, inciso I).
Por fim, ainda sobre possíveis nulidades reclamadas pela defesa e que estariam presentes no procedimento aqui analisado, cumpre notar que não se verificam nesses autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, verbis:
"Art. 59. São nulos;
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa."
Comprovadamente, o Auditor que presidiu o procedimento é servidor de carreira, integrante dos quadros da Receita Federal e competente, no exercício de suas atribuições, para lavrar todos os termos necessários para o correto desempenho de suas funções.
Ora, sendo, os atos e termos, lavrados por pessoa competente, dentro da estrita legalidade e garantido o mais absoluto direito de defesa, mediante abertura do prazo legal de impugnação, não há que se cogitar de nulidade dos autos de infração.
 Portanto, nenhuma irregularidade ou ilegalidade existiu que pudesse levar à nulidade requerida pela defesa, pelo que não se acolhe a preliminar suscitada.
DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 844 DO DECRETO Nº 3.000/99
Em outra preliminar, reclama a defesa de que o prazo que lhe teria sido concedido pelo Fisco para apresentação dos documentos requisitados (cinco dias) foi exíguo, configurando-se em transgressão aos Princípios da Reserva Legal, do Contraditório e da Ampla Defesa.
De fato, não há como negar, visto o fato sob um primeiro momento, que cinco dias de prazo para fornecimento de documentos e informações por parte da contribuinte soa bastante escasso.
Todavia, uma mais acurada análise revela que a fiscalizada teve um procedimento fiscal contra si finalizado há pouco mais de três meses do que aqui se cuida e do qual este é consequência direta, ação que se desenvolveu pelo período de quase um ano e na qual, basicamente, foram exigidos os mesmos documentos e informes requisitados pelo Fisco quando da nova fiscalização.
Além disso, não se olvide, os documentos exigidos eram de obrigatória guarda e exibição pela contribuinte, motivo pelo qual deveria tê-los à mão, para entrega à Autoridade Fiscal quando solicitado.
Mais ainda, se à época da intimação lavrada (11/12/2008), o prazo era insuficiente para a entrega dos documentos e prestação das informações requeridas pela Autoridade Fiscal, a contribuinte teve mais trinta dias após a ciência dos autos de infração (portanto, até 19/01/2009) para juntá-los em sua defesa, de forma a infirmar o trabalho fiscal e, mais que tudo, dispôs de um prazo adicional de mais quase QUATRO ANOS (até a data do presente julgamento), para juntar mencionados papéis e declinar os informes pertinentes.
Não o fez, motivo pelo qual, improcedente seu reclamo.
DA VIOLAÇÃO A LEI COMPLEMENTAR 105/2001 E DECRETO 3.724/2001, DA AUSÊNCIA DO RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO.
Em nova preliminar, reafirma a defesa sua irresignação contra o que chama de "violação à Lei Complementar n° 105/2001 e ao Decreto n° 3.724/2001", em face de, segundo suas palavras, o § 4°, do referido artigo 3°, do Decreto n° 3.724/2001, exigir "a intimação prévia do contribuinte para apresentação dos extratos bancários antes de utilização do RMF, o que no presente processo 10830.0012884/2008-91 não ocorreu", enquanto os §§ 5° e 6° exigem seja lavrado "RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO no qual deve constar a motivação da proposta de expedição da RMF que demonstre, com precisão e clareza, tratar-se de situação enquadrada em hipótese de indispensabilidade prevista no artigo anterior, observado o princípio da razoabilidade"" (destaques no original).
Afirma que tal procedimento não foi cumprido e que, no caso presente, "sequer foram expedidas RMF" e que estas "foram expedidas nos Autos do Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61", cujos documentos, no dizer da defesa, foram "emprestados a estes autos"", sem terem sido precedidos do necessário "relatório circunstanciado"" que demonstrasse a "motivação precisa e clara que comprovasse tratar-se de hipótese indispensável à solicitação de informações sigilosas às instituições financeiras", pelo que, ainda segundo a impugnante, estar-se-ia diante de "PROVAS ILÍCITAS, razão pela qual requer seja declarada a nulidade do Auto de Infração e o consequente cancelamento dos respectivos débitos" (destaques no original).
Engana-se a defesa.
O relatório de que trata o Decreto n° 3.724, de 2001, destina-se a convencer a autoridade administrativa competente da necessidade de emissão da RMF -Requisição de Movimentação Financeira e não é a sua ausência NOS AUTOS, que determina a ilegalidade da prova. As informações requeridas nas RMF (ou seja, os extratos bancários, cartões de assinaturas do correntista junto à instituição financeira, cópias de contratos firmados, operações de empréstimo, etc) é que devem integrar o processo administrativo fiscal instaurado, se for útil à prova do lançamento de ofício (como ocorrido no caso presente), podendo ser dispensada (sua juntada) caso não necessária.
Veja-se que não se trata de inexistir o relatório (que, por expressa determinação legal e vinculação do servidor público à lei, sob pena de responsabilidade funcional) certamente foi elaborado pelo condutor do feito e encaminhado ao Titular da Unidade jurisdicionante da contribuinte (o Delegado da DRF/Campinas), que, à sua vista, emitiu as RMF indispensáveis ao prosseguimento da ação fiscal, JUSTAMENTE PELO FATO DA AUTUADA, a quem competia fornecer os extratos bancários, não só não tê-lo feito como, literalmente haver declarado (cf. fls. 98):

Exprima-se,   inexiste   determinação   legal circunstanciado" a que se refere a defesa seja juntado aos autos.
 EXISTE, SIM, obrigatoriedade de que ele seja elaborado e encaminhado ao Titular da Unidade para lastrear a emissão das RMF, de modo que, se estas (RMF) foram emitidas pelo Delegado da DRF/Campinas, a conclusão lógica a que se chega, pela própria submissão à lei à qual se obriga o servidor público, é que tal "relatório circunstanciado" foi providenciado, caso contrário não haveria a expedição das RMF. É princípio de lógica e que não pode ser ignorado pelo julgador.
Em suma, acerca do relatório circunstanciado pelo qual clama a defesa, nenhuma irregularidade existiu que pudesse macular a ação fiscal, tendo em conta que os procedimentos foram executados pela Delegada da Receita Federal de Campinas nos precisos termos dos artigos 4° e 2°, § 5°, do Decreto n° 3.724, de 2001, com a redação dada pelo Decreto n° 6.104, de 30 de abril de 2007. Portanto, a ausência, nos autos, do relatório circunstanciado não compromete a validade da prova obtida.
DA VIOLAÇÃO AOS TERMOS DA LEI N° 0,430/96. DA AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS.
Em sua última preliminar, a impugnante diz ter havido outra violação ao Princípio da Reserva Legal e do Contraditório e Ampla Defesa, essa em face de o Fisco não ter obedecido às regras do artigo 42, § 3°, da Lei n° 9.430/1996, que determina a individualização dos créditos.
Quanto à violação ao disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430/96, em relação à ausência da individualização dos créditos, aflora nos autos que, junto à intimação para solicitar a comprovação, mediante documentação hábil e idônea, dos extratos bancários, a autoridade fiscal encaminhou à interessada as referidas planilhas e CÓPIA DOS EXTRATOS FORNECIDOS PELOS BANCOS.
Tal comprovação é feita pela própria impugnante quando assevera em sua peça de defesa que na "planilha de fls. 118 que acompanhou os depósitos e outros créditos, constantes dos referidos extratos, foram transcritos e consolidados, mês a mês na referida planilha".
Vale exprimir, a planilha com o resumo elaborado pelo Fisco visou apenas facilitar o trabalho da contribuinte, consolidando os dados e retratando, de forma mensal, os lançamentos individualizados e diários que constavam dos extratos a ela encaminhados juntamente com mencionadas planilhas.
De outro lado, a interessada, devidamente intimada, ainda no curso da primeira ação fiscal, da qual esta é complementar, respondeu, por três vezes (11/01/2008, 14/05/2008 e 26/05/2008, fls 98, 106 e 107), que tinha dificuldades para obter os extratos, em face dos custos cobrados pelas instituições financeiras, que os depósitos e outros créditos bancários tiveram origem na movimentação da empresa e seriam comprovados no devido tempo e que (em uma clara antecipação de sua linha de defesa), "depósito bancário não caracteriza somente receita, podendo ser transferências, contratos de mútuos e outras movimentações não caracterizadas como receitas de vendas".
Veja-se que, em nenhum momento, a contribuinte levantou dúvidas sobre os valores ou mesmo sobre a falta de individualização e, também, sem entregar qualquer documentação, de tal modo que essa sua alegação não se coaduna com os fatos acima narrados.
Em suma, inexistiu a pretensa não individualização dos créditos. Ao contrário, não só o Fisco intimou a contribuinte a justificar a origem dos recursos que permitiram os créditos havidos, como elaborou planilha com o resumo dos valores e encaminhou à autuada TODOS OS EXTRATOS OBTIDOS ATRAVÉS DAS RMF, possibilitando à impugnante, à vista de seus próprios extratos detalhados, analisar e justificar cada um dos créditos.
Não o fez, nem à época da ação fiscal, nem na presente impugnação, nem ao longo dos quase quatro anos transcorridos desde data da apresentação da peça de defesa até a data deste julgamento, pelo que refuta-se também a preliminar aqui apreciada.
MÉRITO
 DA APLICABILIDADE DA LEI nº 9.311/96
Como visto nos autos, os lançamentos de ofício ocorreram pela identificação de omissão de receitas oriunda do cotejamento das informações das movimentações financeiras e dos valores registrados nas Declarações Simplificadas enviadas à Receita Federal.
À interessada foi solicitado, por diversas vezes, desde a primeira ação fiscal contra ela desenvolvida e da qual a presente é complementar, que fossem comprovados os valores identificados em sua movimentação financeira, o que não foi feito nem durante o processo de fiscalização nem por ocasião da impugnação apresenta e sequer até a data deste julgamento, passados quase quatro anos da ciência dos autos de infração.
Vale destacar, mais uma vez, que, quando da primeira solicitação de seus extratos bancários durante o processo de fiscalização, a interessada respondeu que não seria possível encontrá-los e a requisição de 2a via junto às instituições financeiras tinha um custo muito alto. Por esse motivo, a fiscalização, para obter tais informações, valeu-se, justificadamente, da faculdade prevista no parágrafo 5°, artigo 2°, do Decreto 3724/2001, com nova redação introduzida pelo Decreto n° 6104/2007, a saber:
"§ 5o A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente poderá examinar informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis"
Referido Decreto veio regulamentar a Lei n° 9311/96 e alterações posteriores, dentre elas a prevista na Lei n° 10.174/2001, cujo fundamento legal é a Lei Complementar n° 105/2001, de modo que não houve violação aos ditames do referido Decreto ou Lei Complementar pelos normativos citados e retro transcritos.
A interessada também alegou a inaplicabilidade do artigo 11, §§ 2° e 3°, da Lei n° 9311/1996, o que também não confere. O §3° citado pela interessada foi feito em sua redação antiga, isto é, antes da alteração introduzida pela Lei n° 10.174/2001, o que fulmina os argumentos assentados sobre dispositivo modificado.
Para melhor visualização, transcrevem-se ambas as redações (a original, já alterada e citada pela defesa e a nova redação, vigente desde 2001):
a) redação original (alterada):
Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da contribuição, incluídas as atividades de tributação, fiscalização e arrecadação. (Vide Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001)
(...)
§3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas, vedada sua utilização para constituição do crédito tributário relativo a outras contribuições ou impostos.
b) redação vigente a partir de 2001:
Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da contribuição, incluídas as atividades de tributação, fiscalização e arrecadação. (Vide Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001)
(...)
§ 3o A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores. (Redação dada pela Lei n° 10.174, de 2001)
Como se pode verificar, não existe mais a vedação que existia, vedação essa que impedia a Secretaria da Receita Federal de utilizar os dados das Declarações de CPMF para a constituição dos créditos relativos a outras contribuições ou impostos que não a própria CPMF.
Ademais, o procedimento executado pela autoridade fiscal cumpriu os quesitos determinados pelo Decreto n° 3724/2001, e alterações posteriores, pelo que se mostra irretocável.
 DO SIGILO BANCÁRIO - UMA GARANTIA CONSTITUCIONAL
Como se sabe, o acesso, pelas autoridades administrativas, às informações bancárias dos contribuintes tem fundamento na própria Constituição Federal:
"Art. 145
§ 1°. Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte."

E o Código Tributário Nacional, com status de lei complementar, assim já previa, in verbis:
"Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:
(...)
II- os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras;
(...)"
Posteriormente, a Lei n.° 8.021, de 12 de abril de 1990, dispôs sobre o acesso às informações bancárias, condicionando a requisição ao início do procedimento fiscal e à regulamentação ministerial:
"Art. 8°. Iniciado o procedimento fiscal, a autoridade fiscal poderá solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no art. 38 da Lei n. ° 4.595, de 31 de dezembro de 1.964.
Parágrafo único. As informações, que obedecerão às normas regulamentares expedidas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, deverão ser prestadas no prazo máximo de dez dias úteis contados da data da solicitação, aplicando-se, no caso de descumprimento desse prazo, a penalidade prevista no § 1° do art. 7°."
Contudo, no presente contexto, já se tem a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, que regulou, com mais detalhes, a solicitação de informações às instituições financeiras, assim determinando:
"Art. 1o As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.
§ 1o São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar:
[...].
§ 3o Não constitui violação do dever de sigilo: [...]
VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7° e 9°desta Lei Complementar.

[...]
Art. 2o O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.
[...]
Art. 3o Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas não poderão servir-se para fins estranhos à lide.
[...]
Art. 4o O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal as informações e os documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem necessários ao exercício de suas respectivas competências constitucionais e legais.
[...]
Art. 5o O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.
[...]
§ 2o As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados.
[...]
§ 4o Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.
§ 5o As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor.
Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária."

Seguindo-a, a Lei nº 10.174, de 2001, e o Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, apenas regraram com mais precisão a obtenção de dados, compondo o cenário jurídico no qual a autoridade fiscal está autorizada, nos casos previstos, a requisitar informações bancárias dos contribuintes fiscalizados.
Imprópria, assim, qualquer eventual tentativa de vincular esta atividade tão só ao Poder Judiciário, sob o argumento de que somente este atua com a razoabilidade necessária à garantia do direito fundamental à intimidade ou à inviolabilidade de dados. Os atos legais e regularmente mencionados disciplinaram as hipóteses específicas nas quais o acesso é permitido e, ao circunscrever-se a este âmbito, a prova obtida é plenamente válida.
Importa, também, acrescer que não há previsão expressa na Constituição quanto à inviolabilidade do sigilo bancário, advindo tal tese da interpretação doutrinária e jurisprudencial dada à matéria.
E, mesmo pressupondo tal garantia, cumpre observar que, no julgamento do Recurso Extraordinário n.° 219.780-5, em 13/04/1999, o ministro Carlos Veloso assim se manifesta:
"[...]
A questão, portanto, de quebra do sigilo, resolve-se com observância de normas infraconstitucionais, com respeito ao princípio da razoabilidade e que estabeleceriam o procedimento ou o devido processo legal para a quebra do sigilo bancário.
A questão, portanto, não seria puramente condicional. A quebra do sigilo bancário faz-se com a observância, repito, de normas infraconstitucionais, que subordinam-se ao preceito constitucional. É de dizer, aquelas normas sujeitam-se ao controle de constitucionalidade, porque, em termos abstratos ou materiais, poderiam não estar conforme ao mandamento constitucional.
[...]"
Ainda neste voto, embora identificado o direito ao sigilo bancário como espécie de direito à privacidade, o Ministro reporta-se a julgado anterior no qual admite que ele ceda "na forma e com observância de procedimento estabelecido em lei". E, embora cogite da impossibilidade deste procedimento ser veiculado por meio de leis ordinárias, dada a prerrogativa conferida ao Poder Judiciário pela Lei n.° 4.595, de 1.964, com status de lei complementar, é de se observar que à época daquele julgado ainda não havia sido editada a Lei Complementar n.° 105, de 2001.
Também o Superior Tribunal de Justiça, antes da edição da Lei Complementar n.° 105, de 2001, entendia possível o acesso aos dados protegidos por sigilo bancário. Veja-se a seguinte ementa:
"É certo que a proteção ao sigilo bancário constitui espécie do direito à intimidade consagrado no art. 5°, X, da Constituição, direito esse que revela uma das garantias do indivíduo contra o arbítrio do Estado. Todavia, não consubstancia ele direito absoluto, cedendo passo quando presentes circunstâncias que denotem a existência de um interesse público superior. Sua relatividade, no entanto, deve guardar contornos na própria lei, sob pena de se abrir caminho para o descumprimento da garantia à intimidade constitucionalmente assegurada." [STJ - Corte Especial - AgReg do IP n.° 187/DF - Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira - Diário de Justiça, Seção I, 16/09/96]
Assente está, nos Tribunais Superiores, que o sigilo bancário não é absoluto e deve ceder em face do interesse público relevante. E, na sistemática estruturada pela Lei Complementar n.° 105, Lei n.° 10.174 e Decreto n.° 3.724, todos de 2001, as circunstâncias em que presente esse interesse são especificadas, inexistindo discricionariedade. O ato administrativo é vinculado às determinações legais, e estas correspondem à concretização da vontade do legislador de, naquelas hipóteses específicas, submeter as informações bancárias ao crivo fiscal.
Assim, uma vez presente o comando expresso, em lei ordinária e complementar, autorizando o exame de informações bancárias, cumpre acatá-lo e utilizá-lo, até porque não cabe aos agentes públicos questionarem a constitucionalidade de lei vigente, mediante juízos subjetivos, dado o princípio da legalidade que vincula a atividade administrativa.
A corroborar todo o exposto, reproduzem-se os fragmentos da decisão proferida no Agravo n.° 138263, pelo Relator, Juiz Federal convocado, Carlos Muta, no TRF da 3a Região, 3° Turma - Processo 2001.03.00.027704-8- DJU de 13.11.2001, p. 590, reproduzido pela Revista Dialética de Direito Tributário n.° 76, p. 216/219:
"[...]
Em coerência com a legislação complementar, a Lei 10.174, de 09.01.2001, introduziu alteração no art. 11 da Lei 9.311/96, permitindo que a Secretaria da Receita Federal, na posse das informações a respeito da movimentação financeira de titulares de contas bancárias, utilize-os para verificação da existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições, e para o lançamento de crédito porventura existente, ...
Como se observa, (...), é possível reconhecer que a legislação foi minuciosa e criteriosa na identificação das situações sujeitas à quebra do sigilo bancário e dos procedimentos necessários a tanto, resguardando, por meio do sigilo fiscal, as informações prestadas e os dados aferidos pelo exame de documentos, livros e registros de instituições financeiras, e reservando o seu uso a fins específicos, que não transcendem ao que necessário para o regular, justificado, proporcional e razoável exercício da competência constitucional e legal que possui o Estado-Administração de arrecadar os tributos e fiscalizar o cumprimento das obrigações fiscais.
Tampouco procede a tese de ofensa ao princípio da irretroatividade da lei. Com efeito, não existe direito adquirido à sonegação de informações ou de tributos ao Estado, mas apenas a possibilidade de invocação de decadência ou prescrição, (...). Por isso é que, prima facie, deve-se compreender que a criação de mecanismos de fiscalização e apuração de crédito tributário por lei nova não impede a sua aplicação mesmo no período anterior, desde que ainda possua o Fisco o poder de imposição, seja constituindo, seja revisando o lançamento efetuado pelo contribuinte. Em casos que tais, não se trata, por evidente, de criação ou majoração de tributo, com alteração da legislação vigente na data do fato gerador, mas apenas e tão-somente, da aferição da existência de tributo, devido conforme a lei da época, mas, eventualmente, não recolhido ou não declarado pelo contribuinte: em suma, a legislação impugnada não cria nem majora, em absoluto, qualquer tributo, mas apenas permite que o Fisco combata a sonegação fiscal, quando e se existente, o que é diferente."
E, por elucidativas, transcrevem-se as seguintes ementas de acórdãos do Conselho de Contribuintes:
"... - SIGILO BANCÁRIO - ... Não configura quebra de sigilo, o fornecimento ao Fisco, de informações sobre a movimentação bancária do contribuinte, as quais
 
permanecem protegidas sob o manto do sigilo fiscal. Inteligência dos artigos 197, inciso II, e 198, ambos do CTN. ..." [Ac. 1° CC 105-13223 - Sessão de 12/07/2000]
" ...QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - Tendo a autoridade administrativa procedido em conformidade com o exposto no art. 197, II, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e estando esta plenamente recepcionada pela Constituição Federal de 1988, não há que se cogitar em nulidade do lançamento." [Ac. 1° CC 104-17152 - Sessão de 17/08/1999]
"SIGILO BANCÁRIO ... - Informações obtidas regularmente junto às instituições financeiras e usadas reservadamente, no processo, pelos agentes do Fisco, não caracterizam violação do sigilo bancário. " [Ac 1° CC 101-91.561 -DO 09/12/1997]
Ainda, cumpre observar que o acesso às informações bancárias não configura, propriamente, quebra do sigilo bancário, haja vista a imposição, às autoridades administrativas, de seu resguardo durante todo o procedimento, não só em virtude do sigilo fiscal determinado no art. 198 do CTN, como também do disposto no art. 5o, § 5° e art. 6°, parágrafo único, ambos da Lei Complementar n° 105, de 2001.
Ademais, as informações se prestam apenas à constituição de crédito tributário, e eventual apuração de ilícito penal. Há, na verdade, mera transferência do sigilo, que antes vinha sendo assegurado pela instituição financeira, e passa a ser mantido pelas autoridades administrativas.
Especificamente com referência à retroatividade da lei, reprise-se que ela tão só estabelece meios de fiscalização, e não hipóteses tributárias, destinando-se a verificar a ocorrência de fato gerador de imposto, antes já previsto na legislação - art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996. Clara é a disposição do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 1966), no sentido de o lançamento submeter-se ao procedimento disposto na lei vigente à data de sua formalização:
"Art.144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§ 1° Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros."
As lições de Aliomar Baleeiro (Direito Tributário Brasileiro, Rio de Janeiro: Forense, 1995, p. 506) deixam patente que as normas procedimentais, no âmbito tributário, têm aplicação imediata:
"No § 1° do art. 144, todavia, o CTN manda aplicar a lei posterior ao fato gerador naturalmente a que está em vigor na data do lançamento - se ela instituiu novos critérios de apuração, processos de fiscalização e investigação com poderes mais eficazes da autoridade, ou outorgou maiores garantias ou privilégios ao crédito fiscal, exceto, neste último caso, a atribuição da responsabilidade a terceiros.
Essa disposição não altera o caráter declaratório do lançamento, que continua a considerar o fato gerador na data de sua ocorrência, segundo a lei então vigente, quanto à definição deste fato, base de cálculo e alíquota. A disposição é puramente de Direito Processual Tributário. E as normas processuais têm eficácia imediata, aplicando-se logo aos casos pendentes."
No mesmo sentido são os ensinamentos de Misabel Abreu Machado Derzi, (Comentários ao Código Tributário Nacional, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 378), invocando a semelhança à processualística civil:
"Como dispõe o Código de Processo Civil, as normas processuais (ou procedimentais) têm imediata executoriedade e aplicação aos processos pendentes. Assim, o lançamento será regido pela legislação nova, posterior à data da ocorrência do fato jurídico que:
instituir novos critérios de apuração ou de fiscalização; 
ampliar os poderes de investigação das autoridades administrativas; 
outorgar maiores garantias ou privilégios ao crédito tributário exceto para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros ".
Oportuna também é a lição de José Souto Maior Borges (Lançamento Tributário, São Paulo: Malheiros, 1981, p. 233), por bem distinguir a concepção de lançamento, no § 1 o do art. 144, como procedimento:
"Lançamento está, aí, no art. 144, caput, no sentido de ato do lançamento. O vocábulo é, no Código Tributário Nacional, plurissignificativo. Ora é referido ao ato, ora ao procedimento que o antecede. Diversamente, já no seu § 1° o art. 144 reporta-se ao procedimento administrativo de lançamento. A este se aplica, ao contrário, a legislação que posteriormente à data do fato jurídico tributário tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas ou outorgando ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
O art. 144, §1°, disciplina o procedimento administrativo do lançamento, em contraposição ao caput desse dispositivo, que se aplica ao ato de lançamento.
Duas realidades normativas diversas e submetidas, por isso mesmo, a disciplina jurídica nitidamente diferenciada no Código Tributário Nacional. Ao ato de lançamento aplica-se, em qualquer hipótese, a legislação contemporânea do fato jurídico tributário.
Ao procedimento de lançamento, todavia, aplica-se legislação que, se confrontada temporalmente com o fato jurídico tributário, venha posteriormente a estabelecer as alterações estipuladas no § 1° do art. 144. Se não sobrevier ao fato jurídico - enquanto in fieri o procedimento de lançamento - legislação nova, aplicar-se-lhe-á também a legislação coetânea à data do fato jurídico tributário."

Ademais, já existem acórdãos do Conselho de Contribuintes adotando esta mesma conclusão:
"LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZAÇÃO. APLICAÇÃO. Aplica-se ao lançamento a lei que amplia os meios de fiscalização, pois o princípio da irretroatividade atinge somente os aspectos materiais do lançamento." [Acórdão n° 106-13188, Data da Sessão: 30/01/2003].
"LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. È incabível falar-se em irretroatividade da lei que amplia os meios de fiscalização, pois esse princípio atinge somente os aspectos materiais do lançamento." [Acórdão n° 106-13161, Data da Sessão: 29/01/2003].
Quanto à Súmula 182, do antigo Tribunal Federal de Recursos, trata-se de interpretação antiga, do já extinto tribunal, proferida antes da edição da Lei n.° 9.430, de 1996, que enunciou em seu artigo 42 a presunção legal de omissão de receitas em face de depósitos e créditos bancários não comprovados.
No entanto, cabe destacar que mesmo para fatos geradores ocorridos antes da edição da Lei n.° 9.430, de 1996, há jurisprudência do STJ-Superior Tribunal de Justiça mantendo lançamento tributário com fundamento na omissão de receitas em face de depósitos bancários cuja origem não foi esclarecida ou comprovada.
Nesse sentido, cabe transcrever parcialmente o voto prolatado em 21 de fevereiro de 2002, pelo Ilustre Ministro José Delgado, no Recurso Especial n.° 379.081, interposto em face de acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4a Região Fiscal:
"EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA.
Acórdão recorrido que reconhece devido imposto de renda cujo valor foi fixado por arbitramento.
Contribuinte que, intimado a justificar depósitos bancários em sua conta-corrente, aduz que não o faz por não ter os documentos necessários.
Alega, em sede de recurso especial, de violação aos arts. 5°, X e XII, e 93, IX, da CF. Não conhecimento.
Acórdão que manteve o lançamento tributário, analisando o conjunto probatório, inclusive depósitos bancários de honorários advocatícios recebidos sem prova de pagamento de imposto de renda.
Não discussão, em segundo grau, sobre o art. 38, parágrafo 1°, da Lei n. ° 4.595, de 1964. Ausência de prequestionamento.
Recurso especial não conhecido." (...)
VOTO
O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO (RELATOR):
O acórdão recorrido está sustentado em voto do seguinte teor (fls. 417/419): (...)
Quanto à análise do mérito, em si, do lançamento tributário, com base em extratos bancários, a Sentença merece reparos.
Por certo que o fato gerador do imposto de renda, a teor do art. 43, caput, e incisos, do Código Tributário Nacional (CTN), corresponde à aquisição efetiva de disponibilidade econômica ou jurídica. E, claro, meros depósitos bancários não são, necessariamente, acréscimo patrimonial, auferido pelo contribuinte. Até porque não se pode presumir fato gerador, em matéria tributária.
Só que, se por um lado, o depósito em si não é fato gerador de obrigação tributária, por outro, ele indica a existência de rendimentos que, aliados a outros elementos de prova, confirmam a aquisição de renda, justificando a incidência tributária.
Exatamente por isso que o contribuinte é regularmente intimado, para demonstrar (e, em matéria tributária, o ônus probatório se inverte) que tais receitas (ou variações positivas na conta-corrente, ou aplicações) não são tributáveis (como os alegados, e não provados, recebimentos, pelos clientes, de valores indenizados).
O § 5°, do art. 6°, da Lei n.° 8.021/90 não afronta o art. 43, caput, e incisos do CTN (enquanto lei complementar), ao permitir o arbitramento, com base em depósitos bancários, ou aplicações, realizadas junto às instituições financeiras. Isto porque deixa aberta, ao contribuinte, a possibilidade de comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Se o contribuinte não demonstra a origem dos depósitos, então não estamos mais diante de uma presunção, mas sim, diante de efetivo acréscimo patrimonial.
Como bem salientou a Ré, em seu apelo, "...se tais valores são movimentados à sua ordem, o pressuposto lógico é que pertencem ao contribuinte. E, se não foram declarados, são rendimentos omitidos, sujeitando o infrator ao lançamento de ofício. Portanto, não cabe ao fisco demonstrar o que já está demonstrado, ou seja, que tais depósitos são rendimentos do contribuinte e que o mesmo os omitiu à tributação. Se a situação do contribuinte fugir a tal regra de raciocínio lógico, caberia a ele e só a ele prová-la, demonstrando, por exemplo, que o dinheiro que transitou por suas contas bancárias, não lhe pertence ou que tem por hábito ficar fazendo sucessivos saques e depósitos com o mesmo dinheiro, etc..." (...) "... como ficou demonstrado, apesar da ampla defesa proporcionada, o contribuinte/apelado não provou a origem dos depósitos bancários, flagrantemente superiores ao rendimento declarado...".
(...)
Por todas essas razões, entendo que a sentença merece reparos, devendo a presente ação anulatória de débito fiscal ser julgada totalmente improcedente, suportando, a parte autora, os ônus sucumbenciais integrais, sendo os honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado.
Ante o exposto, conheço da apelação do autor, negando provimento. Conheço da remessa oficial e da apelação da Ré, dando provimento, para o efeito de julgar improcedente a ação anulatória de débito fiscal. É o voto."
Do exposto, conclui-se que a Corte de segundo grau decidiu: (...)
c) embora o depósito bancário, em si, não seja fato gerador da obrigação tributária, não deixa, contudo, de indicar rendimentos que, aliados a outros elementos de prova, confirmam a aquisição de renda, justificando incidência tributária;
 b) no caso em exame, o contribuinte, embora chamado para tanto, não provou a origem dos depósitos bancários, flagrantemente superiores ao rendimento declarado para fins de imposto de renda;
(...)
Não conheço, em consequência, do recurso especial quanto a essa alegação.
O acórdão aceitou o lançamento tributário com base na prova dos autos, não considerando, unicamente os extratos bancários. A sua fundamentação segue linha de entendimento de que o recorrente foi intimado a justificar os valores encontrados em sua conta bancária, sem que tenha conseguido fazê-lo, incluindo-se os valores que recebeu a título de honorários.
Há, portanto, posicionamento do acórdão vinculado a fatos que não se esgotam, unicamente, no exame dos extratos bancários. Ressalte-se que o acórdão entendeu ser válido e eficaz o lançamento tributário porque o recorrente não comprovou a origem dos seus depósitos bancários, considerando, ainda, a existência de valores recebidos a título de honorários, sem que o imposto de renda tenha sido recolhido.
Isto posto, não conheço do recurso especial." [grifou-se]
Diante de todo o exposto, por estar o acesso às informações bancárias regularmente autorizado nas leis mencionadas, bem como no Decreto n° 3.724, de 2001, válidos são os procedimentos aqui adotados e as provas assim obtidas, inexistindo qualquer prejuízo à exigência fiscal.
Infere-se, pois, carecer sustentação à irresignação da autuada, pelo que é indeferida.
Destaque-se, por fim, que as decisões trazidas pela defesa em relação ao tema tratado aproveitam apenas as partes envolvidas nas respectivas lides, não tendo o efeito erga omnes necessário a vincular os julgadores administrativos.
Nesse contexto, a autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade, mesmo que possam existir julgamentos esporádicos (como os referidos pela defesa) com entendimentos divergentes ao esposado neste voto.
Confirmando esse posicionamento, a Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), dele fez constar o art. 62, o qual assim dispõe: "Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade".
A esse respeito, também já foi editada Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais-CARF:
Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Em suma, carece competência a este órgão julgador de 1a Instância para reconhecer, em sede administrativa, alegações sobre ilegalidades ou inconstitucionalidades arguidas pelos sujeitos passivos.
DA IMPOSSIBILIDADE DE CARACTERIZAÇÃO DO DEPÓSITO BANCÁRIO COMO FATO GERADOR NO IMPOSTO DE RENDA.
Finalmente, acerca dos lançamentos aqui trados, que tiveram fulcro no artigo 42, da Lei n° 9.430, de 1996, impende observar o que se segue.
Tais lançamentos, relativos aos anos-calendário de 2003 e 2004, tiveram sustentáculo na movimentação bancária da autuada, que viu carreada a crédito de suas contas correntes mantidas em diversas instituições financeiras, substanciais valores para os quais, devidamente intimada a comprovar suas origens, na forma prevista na legislação vigente (artigo 42, da Lei n° 9.430, de 1996), não logrou êxito.
De fato, de posse dos extratos bancários enviados pelas instituições financeiras em atendimento às RMF emitidas pela Autoridade Fiscal (docs. nos autos), a Fiscalização elaborou demonstrativos e os enviou, JUNTAMENTE COM OS REFERIDOS EXTRATOS, à contribuinte, para que esta, na forma do disposto no artigo 42, da Lei n° 9.430/1996, pudesse justificar as origens dos depósito e créditos constantes de suas contas mantidas nas respectivas instituições financeiras, sem obter QUALQUER resposta ou esclarecimento.
Impõe-se, neste ato, analisar a figura da presunção legal trazida pelo artigo 42, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que permitiu ao Fisco caracterizar como omissão de receitas os valores creditados em contas de depósitos ou de investimentos mantidas pela pessoa jurídica junto a instituições financeiras e em relação às quais, regulamente intimada, não conseguir comprovar, por documentação hábil e idônea, a origem dos recursos que permitiram tal movimentação.
Neste contexto, certamente, é pacífico dizer - como apregoa a defendente -que somente o depósito bancário em si não é, realmente, sinônimo de receita, podendo se constituir em "marco inicial de uma investigação".
Assim, seria extremamente cômodo - mas, incorreto - que a fiscalização tomasse os extratos bancários e, a seu bel entendimento e sem qualquer aprofundamento, concluísse as operações ali retratadas e lavrasse os autos de infração que entendesse cabíveis, sem a oitiva da parte contrária.
Entretanto, não foi esse o procedimento adotado pela fiscalização (nesse e em tantos outros casos), permitindo à autuada apresentar as justificativas necessárias.
De fato, com o surgimento no mundo jurídico do artigo 42 da Lei n° 9.430/1996, abriu-se ao Fisco a possibilidade de se presumir a existência de omissão de receita ou rendimento quando o contribuinte, devidamente intimado, não conseguir justificar a origem dos valores lançados a crédito de suas contas em instituições financeiras.
Trata-se, pois, de uma presunção legal que só se valida com a rigorosa oferta ao fiscalizado da possibilidade de comprovar a origem dos recursos.
Exatamente como ocorreu no caso presente.
Vale exprimir, não é o depósito bancário em si que se converte em omissão de renda ou receita e se transforma em fato gerador de tributos, mas os recursos que deram origem a tal depósito e que não foram comprovados pelo fiscalizado, mesmo que devidamente intimado a demonstrar tais origens.
De outra parte, prestigie-se o trabalho fiscal que, em momento algum, resvalou por caminhos ilegais ou exorbitou de suas funções. Ao revés, sempre permitiu a manifestação da autuada de forma a encontrar a verdade dos fatos.
Neste campo, ao receber as informações das instituições financeiras, cruzá-las com as da própria fiscalizada e com o banco de dados da Receita Federal e intimar a contribuinte a justificar as divergências, sem que tenha recebido qualquer resposta sustentável, só lhe restava lançar mão da presunção legal de definir como omissão de receitas, valores que ingressaram nas contas bancárias do sujeito passivo e não foram devidamente justificados.
É o dizer da Lei 9.430/96: 
Depósitos Bancários
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
(...)
Mencionado dispositivo, ao alçar os depósitos bancários de origem não comprovada à categoria de presunção legal de omissão de receitas, aperfeiçoou a legislação existente que já admitia o lançamento com base em depósitos bancários, mediante presunção simples, desde que outros elementos consolidassem os indícios apurados. Veja-se, a respeito, o entendimento já pacificado da jurisprudência administrativa:
DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Com o advento da Lei 9.430/96, a presunção de omissão de rendimentos calcada em depósitos bancários adquiriu status legal.(Acórdão CC n° 103-23.543 - Sessão de 14/08/2008)
Tem-se, dessa forma, como ensina Maria Rita Ferragut (in Presunções no Direito Tributário, Dialética, São Paulo, 2001), uma prova indireta condutora da mesma 'probabilidade fática' da prova direta, in verbis:
"Assim, tem a Administração Pública o dever-poder de investigar livremente a verdade material diante do caso concreto, analisando todos os elementos necessários à formação de sua convicção acerca da existência e conteúdo do fato jurídico, já que é uma constatação a prática de atos simulatórios por parte do contribuinte, visando diminuir ou anular o encargo fiscal. E essa liberdade pressupõe o direito de considerar fatos conhecidos não expressamente previstos como indiciários de outros fatos, cujos eventos são desconhecidos de forma direta.
A presunção homini de forma alguma significa que a tributação ocorrerá em mera verossimilhança, probabilidade ou verdade material aproximada. Pelo contrário, veiculará conclusão provável do ponto de vista fático, mas certa do jurídico. Por isso, resta uma vez mais observar que também a prova direta leva-nos à certeza jurídica e à probabilidade fática, já que não relata com certeza absoluta o evento, inatingível. Detém, apenas, maior probabilidade do fato corresponder à realidade sensível."
Em seu trabalho 'Evasão Fiscal: o parágrafo único do artigo 116 do CTN e os limites de sua aplicação' (in Revista Dialética de Direito Tributário n.° 67, Dialética, São Paulo), a mesma autora acrescenta:
"As presunções assumem vital importância quando se trata de produzir provas indiretas acerca de atos praticados mediante dolo, fraude, simulação, dissimulação e má-fé geral, tendo em vista que, nessas circunstâncias, o sujeito pratica o ilícito de forma a dificultar em demasia a produção de provas diretas. Os indícios, por essa razão, convertem-se em elementos fundamentais para a identificação de fatos propositadamente ocultados para se evitar a incidência normativa."
Sabe-se que em relação às presunções de omissão de receita, essas são classificadas pela doutrina como espécies de provas indiretas. A doutrina do Direito Tributário identifica duas espécies distintas: as legais e as simples (comuns). As presunções legais se subdividem em absolutas (jure et de jure) e relativas (jures tantum). As presunções absolutas não admitem prova em contrário ao fato presumido, já as relativas admitem prova contrária, reputando-se verdadeiro o fato presumido até que a parte interessada prove o contrário.
As presunções legais relativas provocam, como dito, a chamada "inversão do ônus da prova", cabendo ao contribuinte provar que o Fisco está equivocado. A falta de adequada comprovação impede o acolhimento do pleito, este é o entendimento expresso pelo Código de Processo Civil, art. 333, II.
No presente caso, a fiscalização promoveu - correta e obedientemente à legislação - a Intimação e a Reintimação da fiscalizada, tomando o cuidado de individualizar as operações questionadas, com a entrega dos PRÓPRIOS EXTRATOS DAS CONTAS MANTIDAS PELA AUTUADA JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (documentos, aliás, que ela mesma deveria ter em mãos e ter apresentado ao Fisco), de modo que, permanecendo indemonstrada a origem dos recursos discriminados, a hipótese subsome-se perfeitamente ao fato jurídico tributário descrito no antecedente da regra matriz de incidência tributária.
Por não ser admissível prejuízo à incidência tributária pela impossibilidade de se produzir a prova direta da infração, a presunção de omissão de receita construída a partir de tal indício é suficiente para a exigência, até porque admitida legalmente.
Ademais, não se perca que a chamada prova indiciária é pacificamente admitida em nosso direito, como ferramenta necessária para apurar eventos que não se mostram explícitos, como já decidido pelo CARF:
N°Recurso 167753        Número do Processo 15586.000098/2007-13    Órgão Julgador Primeira Turma/Quarta Câmara/Primeira Seção de Julgamento
Data da Sessão 25/01/2011
Relator(a) ANTONIO BEZERRA NETO
N° Acórdão 1401-000.405
ASSUNTO: PROVA INDICIÁRIA A prova indiciária é meio idôneo admitido em Direito, quando a sua formação está apoiada em uma concatenação lógica de fatos, que se constituem em indícios precisos, "econômicos" e convergentes.
Cumpre ao Fisco, em tais circunstâncias, tão só provar o indício, como, de fato, foi feito. A relação de causalidade, entre ele e a infração imputada, é estabelecida pela própria lei, o que torna lícita a inversão do ônus da prova e a consequente exigência atribuída ao contribuinte de demonstrar que tais valores não são provenientes de receitas omitidas, mantidas à margem da escrituração regular ou em poder dos sócios.
A prova contrária à presunção legal, como dito, não foi fornecida pela autuada, nem durante os procedimentos fiscais nem na presente impugnação apreciada, remanescendo sem comprovação a totalidade dos depósitos questionados, como já enfatizado anteriormente.
Assim, concretizada a hipótese abstrata prevista na lei, o Fisco pode lançar mão da figura da presunção legal, como no caso em análise, quando se presume a ocorrência de omissão de receitas se o fiscalizado, devidamente intimado, não consegue comprovar, com documentos hábeis e idôneos, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
É indiscutível que, por se tratar de caso de presunção, não tem caráter absoluto, visto que pode ser afastada por prova em contrário, a ser produzida pela parte desfavorecida.
Entretanto, no caso em questão, mesmo depois de terem sido concedidas sucessivas oportunidades para a empresa esclarecer e comprovar adequadamente os recursos que permitiram sua vultosa movimentação bancária, ainda assim não vieram aos autos quaisquer comprovações.
Portanto, a materialidade do fato gerador restou comprovada, de modo que fica mantido o lançamento neste aspecto, por sua absoluta correção.
Na esteira desta posição, apreciam-se pleitos da impugnante de que o Fisco teria "invertido o ônus da prova" e lhe "cerceado o direito à defesa".
Ora, não foi o Fisco que impôs à autuada o munus de provar a correção de seu proceder, antes, foi a própria LEI que lhe impingiu tal dever, sob pena de, não o cumprindo - como não cumpriu no caso vertente - ver ratificada a posição da Autoridade Fiscal.
Já sobre um suposto "cerceamento de defesa", as sucessivas intimações e reintimações do Fisco, quando do primeiro procedimento e do qual este é complementar, a abertura de prazo para oferecer os esclarecimentos necessários, prazos totalmente ignorados pela contribuinte, mostra exatamente o oposto, ou seja, a atitude correta e calcada na lei por parte da Autoridade Tributária e a contumaz tentativa da autuada em omitir as informações e documentos de que deveria dispor e disponibilizar à Fiscalização, provavelmente como forma de se utilizar deste expediente em sua linha de defesa, como efetivamente aconteceu.
Em síntese final, inexiste ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório quando a contribuinte demonstra ter pleno conhecimento dos fatos imputados pela fiscalização, bem como da legislação tributária aplicável, exercendo seu direito de defesa de forma ampla na impugnação, como ocorreu.
DA TRIBUTAÇÃO REFLEXA
Sobre os lançamentos reflexos, a medida está definida no artigo 9°, § 1°, do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972 (PAF):
Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009)
§ 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova. (Redação dada pela Lei n° 11.196, de 2005)
Certo, pois, que os autos devem ser lavrados de forma concomitante -artigo 9°, § 1°, do PAF e artigo 142 do CTN - e que o julgamento do principal, no caso o IRPJ, refletirá nos demais, observadas as peculiaridades de cada tributo.
Vale exprimir, a decisão a ser dada nos presentes autos em relação ao IRPJ constituirá matéria julgada para as demais exações lançadas e seguirá a mesma orientação decisória daquele do qual decorrem.
Sendo, pois, os lançamentos reflexos mera decorrência do principal e havendo sido este julgado procedente, igual sorte devem colher as exigências referentes ao PIS, à COFINS e à CSLL.
De tal forma que, estando absolutamente consentâneo o procedimento fiscal com os fatos relatados e documentos comprobatórios dos autos, os lançamentos merecem ser mantidos, por seus próprios e escorreitos fundamentos.

Do Recurso Voluntário
A Recorrente, inconformada com o Acórdão de 1ª Instância, apresenta recurso voluntário, no qual repisa as razões trazidas em sua Impugnação: 
1. DOS FATOS
DO PROCEDIMENTO FISCAL
Trata-se de processo referente à reabertura de fiscalização que se deu através da entrega do MPF n° 0810400 2008 01351 0, no qual a autoridade fiscal se baseou para lavratura do Termo de Início de Fiscalização, recepcionado em 11.12.2008.
Esta primeira fiscalização teve início na data de 13 de dezembro de 2007, através do "Termo de Início de Fiscalização" e da apresentação do "Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização n° 0810400 2007 00646 3", com a solicitação pelo Sr. Auditor dos livros fiscais e contábeis correspondentes ao período de 2003 a 2005, bem como, dos extratos bancários do mesmo período, cópia do Contrato Social e alterações, no prazo de 20 dias.
Tendo em vista a impossibilidade de disponibilização de tais documentos pela Recorrente no referido prazo, e, após uma re-intimação, esta justificou a dificuldade na obtenção de tais documentos em razão dos altos custos cobrados pelas Instituições Financeiras.
A autoridade fiscal acabou por solicitar tais extratos diretamente aos Bancos através de RMF - fls. 107, 108 e 109 do Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61.
Em continuidade à fiscalização, o Auditor compareceu à sede da Recorrente e analisou seus livros-caixa, já que a Empresa, enquanto optante do Simples, não possuía outros livros escriturados.
De posse dos extratos enviados pelos Bancos o Fiscal elaborou planilhas anuais com a indicação de um resumo mensal dos depósitos/créditos efetuados nas contas bancárias da Recorrente.
Ato contínuo intimou a Recorrente a comprovar a origem de tais créditos, esclarecendo que nas planilhas elaboradas já teriam sido excluídos os valores que puderam ser identificados como decorrentes de resgates de aplicações financeiras, cheques depositados e devolvidos, transferências de mesma titularidade, etc.
Em outras duas intimações, a Autoridade Fiscal reiterou a solicitação de comprovação da origem dos créditos, bem como, de apresentação de escrituração completa, sob pena de arbitramento do lucro, hipótese em que os depósitos bancários cuja origem não teria sido comprovada seriam considerados como receita omitida.
Não obstante as diversas intimações ao contribuinte e, aproximadamente 09 (nove) meses de fiscalização, em nenhum momento o Sr. Auditor apresentou individualizadamcnte os depósitos bancários que pretendia ver justificados pelo contribuinte, bem como aqueles créditos que havia dito terem sido excluídos.
E, somente através de quadros sintéticos elaborados pelo Auditor Fiscal, a Recorrente não foi capaz de esclarecer a origem depósitos e créditos nele indicados.
Em 12.08.2008, a Recorrente foi surpreendido com a sua exclusão do Simples e com um "Auto de Infração" no qual a exigência fiscal a título de 1RPJ, CSLL, COF1NS e PIS, juros de mora e multa, atingiu a gigantesca soma de R$ 9.856.527,39 (nove milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos), Processo n° 10830.007893/2008-61, o qual foi objeto de Impugnação e, após, Recurso Voluntário ao CARF, onde se encontra pendente de julgamento.
Estranhamente, em 11/12/2008, a Recorrente foi surpreendida com nova visita do Auditor Fiscal que a intimou através de um Termo de inicio de Fiscalização embasado no MPF 0810400 2008 01351-0, no exíguo prazo de 05 dias, a comprovar a origem dos recursos que propiciaram a realização de depósitos bancários nos meses de 04, 05 e 06 de 2003, os quais já haviam sido examinados na fiscalização anterior.
A fim de fundamentar a reabertura da fiscalização, no Termo de Verificação Fiscal, o Sr. Auditor aduziu que, de acordo com o entendimento do órgão julgador, como não houve pagamento a ser homologado no período, à situação em tela deveria ser aplicado o artigo 173, inciso I do CTN, justificando ainda que o seu novo procedimento fiscal tem fundamento no art. 18 § 3o, do Decreto 70.235/72.
Assim, sem tempo hábil e sem informações suficientes para a comprovação solicitada, a ora Recorrente recebeu, perplexa, em 19/12/2008 novo "Auto de Infração" que considerou os valores indicados em referido quadro como receita omitida e os tributou pelo IRPJ e reflexos na forma presuntiva prevista no art. 42 da Lei 9.430/96.
Além disso, quanto ao 4o trimestre de 2004 foi lançado o adicional de 10% do IRPJ sobre o limite de R$ 60.000,00 que, segundo a autoridade fiscal, havia sido duplicado no Auto de Infração originário, fato este levantado também pelo Órgão Julgador de Primeira Instância (DRJ).
Tal lançamento complementar merece ser cancelado e, por tal razão, foi objeto de Impugnação e remetido à DRJ para julgamento. Referida Delegacia julgou improcedente a Impugnação, consoante ementa abaixo transcrita:
[...]
Em que pese o entendimento dos Ilustres Julgadores, o Acórdão merece ser reformado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF pelas seguintes razões:
2. DO DIREITO
2.1. PRELIMINARES
2.1.1 DA INCOMPETÊNCIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO PARA SUGESTÃO DE NOVO LANÇAMENTO.
A competência da Delegacia Receita Federal do Brasil de Julgamento encontra-se prevista no Decreto n° 70.235/72 que disciplinava o Procedimento Administrativo Fiscal à época da lavratura do Auto de Infração, a saber:
SEÇÃO V Da Competência
Art. 25. O julgamento de processos sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil compete: (Redação dada pela Medida Provisória n° 449, de 2008)
I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal; (Redação dada pela Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001) (Vide Medida Provisória n° 232, de 2004)
a) aos Delegados da Receita Federal, titulares de Delegacias especializadas nas atividades concernentes a julgamento de processos, quanto aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. (Redação dada pela Lei n° 8.748, de 1993) (Vide Lei n° 11.119, de 2005)
b) às autoridades mencionadas na legislação de cada um dos demais tributos ou, na falta dessa indicação, aos chefes da projeção regional ou local da entidade que administra o tributo, conforme for por ela estabelecido. (Vide Medida Provisória n° 232, de 2004)
Para realização de tal julgamento e formação de sua convicção o Decreto permite, em seu art. 29, a determinação de diligências por parte da autoridade julgadora, in verbis:
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Vale destacar, outrossim, os termos do art. 18 do mesmo Decreto:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei n° 8.748, de 1993) § Io Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados.(Redação dada pela Lei n° 8.748, de 1993)
§ 2° Os prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, ajuízo da autoridade. (Redação dada pela Lei n° 8.748, de 1993)
§ 3o Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada. (Incluído pela Lei n° 8.748, de 1993)

No mesmo sentido, o Regimento Interno da Receita Federal do Brasil assim dispõe:
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Art. 174. As Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, órgãos com jurisdição nacional, compete, especificamente, julgar, em primeira instância, processos administrativos fiscais:
I- de determinação e exigência de créditos tributários, inclusive devidos a outras entidades e fundos, e de penalidades;
II-   relativos   a   exigência   de   direitos   antidumping, compensatórios e de salvaguardas comerciais; e
III- de manifestação de inconformidade do sujeito passivo contra apreciações das autoridades competentes relativos à restituição, compensação, ressarcimento, imunidade, suspensão, isenção e à redução de tributos e contribuições.
§1° O julgamento de impugnação de penalidade aplicada isoladamente em  razão de  descumprimento  de  obrigação principal ou acessória será realizado pela DRJ competente para o julgamento de litígios que envolvam o correspondente tributo ou contribuição. 
§2° O julgamento de manifestação de inconformidade contra o indeferimento de pedido de restituição ou ressarcimento ou a não-homologação de compensação será realizado pela DRJ competente para o julgamento de litígios que envolvam o tributo ou contribuição ao qual o crédito se refere. 
Art. 175. As turmas das DRJ são inerentes as competências descritas nos incisos I a III do artigo anterior.

Da leitura dos textos acima transcritos, tanto do Processo Administrativo Fiscal (PAF), quanto do Regimento Interno, conclui-se que tais normas prevêem especificamente como competência da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, o julgamento, em primeira instância, de impugnações ou manifestações de inconformidade referentes a processos administrativos fiscais.
Não existe, portanto, nenhuma norma no ordenamento jurídico pátrio que permita à DRJ tomar qualquer outra medida, salvo aquelas relacionadas especificamente ao julgamento.
Note-se que diante de requerimento da Recorrente ou mesmo de ofício, a autoridade julgadora poderia determinar a realização de diligências, a partir das quais, verificadas incorreções, poderiam resultar o agravamento da exigência inicial.
O artigo 18 do Decreto 70.235/72 mencionado pelo próprio Auditor em seu Termo de Verificação Fiscal, autoriza a realização de tais diligências ou perícias entendidas necessárias para apuração da matéria sob julgamento, a fim de aclarar incorreções, omissões ou inexatidões atreladas à exigência inicial.
Das diligências realizadas pode resultar agravamento da exigência, o que ensejaria reabertura de prazo para nova impugnação do sujeito passivo concernente à matéria modificada.

No entanto, tal dispositivo não autoriza a DRJ, em absoluto, a propor a extensão de período, apurar novos fatos imponíveis, nova matéria tributável, tampouco sugerir à DRF a tomada de providências para fins de lançamento complementar tal como ocorreu no caso em tela.
Não estaria a DRJ fazendo as vezes de julgador e de fiscalizador ao mesmo tempo? A resposta nos parece ÓBVIA!
A DRJ direcionou uma fiscalização complementar que deu origem a um lançamento que acabou voltando a ser julgado por ela mesma. Como isso é possível?
No Acórdão ora recorrido o ilustre julgador justificou que a seleção e fiscalização de um determinado contribuinte é uma das atribuições da RFB e sua implementação pode exigir um longo processo de análise, apuração e investigação, pesquisa, cruzamento de dados internos e externos, sempre obediente aos critérios e diretrizes traçados pelo órgão, levando-se em conta, dentre outros aspectos, os setores de atividades, dimensões e porte dos contribuintes, períodos e tributos a serem fiscalizados, amplitude e profundidade das ações, etc, observando-se, ainda, conforme o caso, as características específicas das respectivas Regiões Fiscais.
Trata-se de uma justificativa geral para os poderes de fiscalização da RFB, no entanto, em momento algum o Acórdão conseguiu fundamentar a ação específica da DRJ.
Se, conforme Regimento Interno, no âmbito das Delegacias da Receita Federal do Brasil há uma hierarquia de competências para se dar início a uma Fiscalização, em atendimento ao Princípio da Impessoalidade, de tal sorte que o Mandado de Procedimento Fiscal é expedido pelo Delegado, selecionado e programado pela Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal (SAPAC) e só então executado pelo Serviço de Fiscalização (SEF1S), quanto mais em se tratando de um Órgão Colegiado de Julgamento.
Ao assim proceder a DRJ extrapolou aos limites de sua competência viciando o novo lançamento desde sua origem, já que foi tão somente em razão de seus atos que novo procedimento fiscal foi aberto resultando na apuração de novo crédito tributário.
Eventual lançamento complementar somente teria validade se fruto de diligência ou perícia referente aos fatos intrinsecamente ligados ao lançamento primitivo, objeto da lide submetida à sua apreciação e julgamento.
Em vista do exposto, restando evidente a insubsistência do lançamento pelos vícios apontados pela extrapolação da competência da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento e pela inaplicabilidade ao caso vertente do § 3o do artigo 18 do PAF, impõe-se a reforma do V. Acórdão para cancelar o Auto de Infração ora recorrido e todos os seus reflexos.
2.1.2. DA EQUÍVOCA APLICAÇÃO DO ART. 173,1.
Ainda que não seja acolhida a preliminar acima, o que se admite apenas para argumentar e seja reconhecida a competência da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento para tomar medidas com vistas à lavratura de novo Auto de Infração sobre matéria nova por ela levantada, o lançamento complementar em tela foi realizado com fundamento no art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional, inaplicável à situação em comento.
O IRPJ e reflexos são tributos sujeitos à homologação submetendo-se às determinações contidas no art. 150, § 4o do Código Tributário Nacional, in verbis:
Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. (...)
§ 4o - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Tal dispositivo fixa como termo inicial para a contagem do prazo de 05 (cinco) anos, o momento do fato gerador do tributo. 
Considerando que a Recorrente se encontrava no regime do SIMPLES cuja apuração se dá de forma mensal, e tendo em vista que o lançamento em tela refere-se a fatos geradores ocorridos de ABRIL a JUNHO de 2003, quando o Auto de Infração foi lavrado (em DEZEMBRO de 2008), os respectivos períodos já se encontravam alcançados pelo instituto da DECADÊNCIA.
Por sua vez, a Art. 173, inciso 1 do CTN, no qual se baseou o novo lançamento, assim dispõe:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Trata-se de dispositivo referente aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, não havendo que se falar em sua aplicação nas hipóteses dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação.
Nesse   sentido   é   o   entendimento   do   Conselho   de Contribuintes, a saber:
EMENTA: Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep - Período de apuração: 01/06/1992 a 30/11/2001 - PIS. DECADÊNCIA. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. CTN, ART. 150, § 4o. PREVALÊNCIA. LEI N° 8.212/91. INAPLICABILIDADE. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a Seguridade Social (CF, art. 195), têm natureza tributária e estão submetidas ao princípio da reserva de lei complementar (art. 146, III, b, da CF/88), cuja competência abrange as matérias de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos, em razão do que o Egrégio STJ expressamente reconheceu que padece de inconstitucionalidade formal o art. 45 da Lei no 8.212/91, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais, em desacordo com o disposto na lei complementar. DECADÊNCIA. CTN, ARTS. 150, § 4o, E 173. APLICAÇÃO EXCLUDENTE. As normas dos arts. 150, § 4o, e 173, do CTN, não são de aplicação cumulativa ou concorrente, mas antes são reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, § 4o, aplica-se exclusivamente aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa; o art. 173, ao revés, aplica-se a tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE. LANÇAMENTO QUE NÃO A CONSIDERA. INSUBSISTÊNCIA. Até fevereiro de 1996 a base de cálculo do PIS, nos termos do parágrafo único do art. 6o da LC no 7/70, corresponde ao faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem correção monetária até a data do respectivo vencimento (Primeira Seção do STJ - REsp no 144.708-RS - e CSRF), sendo a alíquota de 0,75%. Recurso provido. (RECURSO 132066, Primeira Câmara, Processo 10940.000445/2002-01, Sessão de 13/02/2008, Relator Fernando Luiz Gama Lobo D'Eça, Ac. 201-80914, DOU de 19/05/2008)
EMENTA: 1RPJ - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a decadência é contada de acordo com os ditames do artigo 150, § 4o do CTN, operando-se cinco anos após a ocorrência do fato gerador. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. (Recurso 150686, Primeira Câmara, Processo 10665.002043/2003-11, IRPJ, Sessão de 18/10/2007, Relator João Carlos de Lima Júnior, Ac. 101-96373)
Aliás, o próprio Auditor Fiscal em sua fiscalização inicial concluiu da mesma forma, aplicando os termos do Art. 150 do Código Tributário Nacional ao caso em tela e corretamente não incluiu os meses de abril a junho de 2003 no Auto de Infração original, já que estes estariam fulminados pela decadência.

Desta forma, preliminarmente, requer a Recorrente seja reformado o V. Acórdão ora recorrido para que sejam declarados extintos os créditos tributários referentes aos fatos geradores ocorridos no período compreendido entre os meses de ABRIL a JUNHO de 2003 e, em consequência, seja considerado insubsistente e assim cancelado o Auto de Infração que deu origem ao presente processo administrativo, com todos os seus reflexos.

2.1.3. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RESERVA LEGAL E DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
2.1.3.1. DA VIOLAÇÃO AOS TERMOS DO DECRETO 70.235/72DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE NO MPF - F
De acordo com os termos do Decreto n° 70.235/72, o único ato que prescinde de assinatura é a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico, in verbis:.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I- a qualificação do autuado;
II- o local, a data e a hora da lavratura;
III- a descrição do fato;
IV- a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V- a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI- a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I- a qualificação do notificado;
II- o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III- a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.

Não existe no mencionado Decreto, o qual disciplina o Processo Administrativo Fiscal, qualquer outra disposição que autorize a realização de um ato sem a assinatura da Autoridade Competente.
Ora, conforme pode se observar às fls. 01 dos presentes autos, o Mandado de Procedimento Fiscal que motivou o início da fiscalização em tela não possui qualquer assinatura.
Há apenas a indicação de que teria sido expedido pelo Delegado da Receita Federal em Campinas, contudo, este não subscreveu adequadamente seu ato.
Note-se que existe a indicação de que o MPF teria sido assinado eletronicamente nos termos da Portaria RFB n° 11.371/2007. Tal Portaria foi também mencionada pelo V. Acórdão recorrido a fim de tentar afastar a preliminar de nulidade suscitada pela ora Recorrente.
No entanto, além de tal Portaria ser ato regulamentador que não poderia extrapolar os limites das normas estabelecidas pelo Decreto n° 70.235/72, referida Portaria assim dispõe:
Portaria RFB n° 11.371, de 12 de dezembro de 2007 
Art. 7o O MPF-F, o MPF-D e o MPF-E conterão:
I- a numeração de identificação e controle;
II- os dados identificadores do sujeito passivo;
III- a natureza do procedimento fiscal a ser executado
(fiscalização ou diligência);
IV- o prazo para a realização do procedimento fiscal;
V- o nome e a matrícula do AFRFB responsável pela execução do mandado;
VI- o nome, o número do telefone e o endereço funcional do chefe do AFRFB a que se refere o inciso V; e
VII- o nome, a matrícula e o registro de assinatura eletrônica da autoridade outorgante e, na hipótese de delegação de competência, a indicação do respectivo ato.

Ou seja, ainda que se aceite que o MPF seja assinado eletronicamente, o que se admite apenas para argumentar, haveria que estar expressamente indicado no documento o número de registro de tal assinatura.
Desta forma, o MPF, ato que motivou o início da fiscalização que deu origem ao Auto de Infração ora impugnado encontra-se eivado de vícios, o que, em consequência, invalida todos os atos que o sucederam, razão pela qual merece ser anulado o lançamento.

2.1.3.2. DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 844 DO DECRETO N° 3.000/99
Conforme já foi dito, ao dar início ao novo procedimento fiscalizatório, o Sr. Auditor Fiscal lavrou Termo de Início de Fiscalização intimando o contribuinte a, no prazo de 05 (cinco) dias:
1.Comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos que propiciaram os depósitos e outros créditos nas contas bancárias nos meses de abril a junho de 2003.
2.Comprovar se os depósitos bancários de origem não comprovadas, relativos ao período de 12/2004 a 12/2005 tiveram origem na atividade principal da empresa, ou seja, da venda de livros.
3.Os depósitos e outros créditos relacionados nos referidos extratos, cópias anexas, foram transcritos em planilhas anexas, onde foram excluídos os valores que puderam a priori, ser identificados como não sendo ingresso de novos recursos, tais como empréstimos contraídos, resgates de aplicações, bem como foram excluídos os estornos de lançamentos, cheques depositados e devolvidos, etc.
Referido  Termo  foi  recebido  pelo  contribuinte  aos 11/12/2008 e o Auto de Infração que lhe sucedeu foi lavrado no dia 19 do mesmo mês.
Ou seja, o intervalo entre o ato administrativo inaugural e o final (lançamento) foi de apenas 08 dias!
Neste patamar destaque-se os termos do art. 844 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto 3.000/99:
Subseção I Procedimentos para o Lançamento
Art. 844. O processo de lançamento de ofício, ressalvado o disposto no art. 926, será iniciado por despacho mandando intimar o interessado para, no prazo de vinte dias, prestar esclarecimentos, quando necessários, ou para efetuar o recolhimento do imposto devido, com o acréscimo da multa cabível, no prazo de trinta dias (Lei n- 3.470, de 1958, art. 19).
§ lº As intimações a que se refere este artigo serão feitas pessoalmente, mediante declaração de ciente no processo, ou por meio de registrado postal com direito a aviso de recepção - AR, ou, ainda, por edital publicado uma única vez em órgão de imprensa oficial local, ou afixado em dependência, franqueada ao público, da repartição encarregada da intimação, quando impraticáveis os dois primeiros meios (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 78, § l2).
§ 2º Se os esclarecimentos não forem apresentados para sua juntada ao processo, certificar-se-á nele a circunstância e, quando feita a intimação mediante registrado postal, juntar-se-á o aviso de recepção - AR ou, quando por edital, mencionar-se-á o nome do jornal em que foi publicado ou o lugar em que esteve afixado (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 78, § 22).
Trata-se de dispositivo taxativo que prevê como tempo mínimo a ser concedido ao contribuinte no início dos procedimentos necessários ao lançamento, o período de 20 dias.
Ao conceder apenas o prazo de 05 dias a Autoridade Fiscal violou frontalmente os termos do art. 844 do RIR.
De acordo com a redação constante dos artigos 3º e 142 do CTN, a atividade administrativa do lançamento tributário é plenamente vinculada, em atenção ao Princípio da Reserva Legal, a saber:
Art. 3o Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Assim, desde o início da fiscalização até sua conclusão que se perfaz pelo lançamento, os atos são plenamente vinculados à lei.
Note-se que, não obstante concordar que o prazo de 5 dias seria bastante escasso, a fim de tentar justificar a validade do exíguo prazo concedido pela Autoridade Fiscal, o V. Acórdão de fls. pretendeu vincular o Auto de Infração ora recorrido a procedimento de fiscalização anterior.
No entanto, isto não valida tal ato, já que houve efetiva violação aos termos do art. 844 do Decreto n° 3.000/99.
Ao não observar o prazo expressamente previsto pelo art. 844 do RIR acima transcrito, o Sr. Auditor acabou por transgredir o Princípio da Reserva Legal.
Este,   aliás,   é   o   entendimento   do   Conselho   de Contribuintes:
PRINCÍPIO DA TIPICIDADE - SUPERFICIALIDADE DA INVESTIGAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA ACUSATÓRIA - O princípio da tipicidade revela que o instituto da competência impositiva deve ser exaustiva. Todos os critérios necessários à descrição tanto do fato tributável como da relação jurídico-tributária reclamam uma manifesta e esgotante previsão legal. A certeza e segurança jurídicas envoltas no princípio da reserva legal (CTN, art. 3o e 142) não comportam infidelidades nos lançamentos fiscais. (!° CC. / T Câmara / ACÓRDÃO 107¬06907 em 05/12/2002. Publicado no DOU em: 24.04.2003)
Ademais, ainda que tal prazo não estivesse expressamente fixado na referida norma, como poderia o ora a ter apresentado todas as comprovações a que foi intimado pelo Sr. Auditor em prazo tão exíguo (05 dias) !
Trata-se de evidente violação a outro Princípio Constitucional: o Princípio do Contraditório e Ampla Defesa.

Observe-se que a Lei 9.784/99, nos artigos 1º e 2º, parágrafo único, inciso I, estabelece os fundamentos pelos quais o processo administrativo deverá se orientar, in verbis:
Art. 1º - Esta lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.
Art. 2° � A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Conforme se pode observar, os Princípios da Legalidade, do Contraditório e da Ampla Defesa são também corolários do Processo Administrativo e devem ser respeitados pela Autoridade Fiscal.
Por tais razões, merece ser reformado o V. Acórdão para cancelar o Auto de Infração do IRPJ e os demais dele decorrentes.

2.1.3.3. DA VIOLAÇÃO A LEI COMPLEMENTAR 105/2001 E DECRETO 3.724/2001. DA AUSÊNCIA DO RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO.

Além do Art. 844 do Decreto n° 3.000/99, cumpre esclarecer que a D. Autoridade Fazendária não observou no curso do procedimento fiscalizatório os ditames estabelecidos pela Lei Complementar n° 105/2001 (regulada pelo Decreto n° 3.724/2001) e, em consequência, o texto do art. 9° do Decreto n° 70.235/72.

A Lei Complementar n° 105/2001 em seu art. 6o assim dispõe:
Art. 6a As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.

Regulamentando o referido dispositivo foi então editado o Decreto n° 3.724/2001 nos seguintes moldes:
Art. 1º Este Decreto dispõe, nos termos do art. 6" da Lei Complementar n- 105, de 10 de janeiro de 2001, sobre requisição, acesso e uso, pela Secretaria da Receita Federal e seus agentes, de informações referentes a operações e serviços das instituições financeiras e das entidades a elas equiparadas, em conformidade com o art. I2, §§ l- e 2-, da mencionada Lei, bem assim estabelece procedimentos para preservar o sigilo das informações obtidas.
Art. 2º (...)
§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente poderá examinar informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis. (Redação dada pelo Decreto n° 6.104, de 2007). (...)
Art. 3a Os exames referidos no § 5a do art. 22 somente serão considerados indispensáveis nas seguintes hipóteses: (Redação dada pelo Decreto n° 6.104, de 2007).
I- subavaliação de valores de operação, inclusive de comércio exterior, de aquisição ou alienação de bens ou direitos, tendo por base os correspondentes valores de mercado;
II- obtenção de empréstimos de pessoas jurídicas não financeiras ou de pessoas físicas, quando o sujeito passivo deixar de comprovar o efetivo recebimento dos recursos;
III- prática de qualquer operação com pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em país enquadrado nas condições estabelecidas no art. 24 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
IV- omissão de rendimentos ou ganhos líquidos, decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa ou variável;
V- realização de gastos ou investimentos em valor superior à renda disponível;
VI- remessa, a qualquer título, para o exterior, por intermédio de conta de não residente, de valores incompatíveis com as disponibilidades declaradas;
VII- previstas no art. 33 da Lei n° 9.430, de 1996;
VIII-pessoa jurídica enquadrada, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nas seguintes situações cadastrais:
a)cancelada;
b)inapta, nos casos previstos no art. 81 da Lei n° 9.430, de 1996;
IX- pessoa física sem inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou com inscrição cancelada;
X- negativa, pelo titular de direito da conta, da titularidade de fato ou da responsabilidade pela movimentação financeira;
XI- presença de indício de que o titular de direito é interposta pessoa do titular de fato.
§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos I a VI, quando as diferenças apuradas não excedam a dez por cento dos valores de mercado ou declarados, conforme o caso.
§ 2º Considera-se indício de interposição de pessoa, para os fins do inciso XI deste artigo, quando:
I- as informações disponíveis, relativas ao sujeito passivo, indicarem movimentação financeira superior a dez vezes a renda disponível declarada ou, na ausência de Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda, o montante anual da movimentação for superior ao estabelecido no inciso II do § 3o do art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996;
II- a ficha cadastral do sujeito passivo, na instituição financeira, ou equiparada, contenha:
a)informações falsas quanto a endereço, rendimentos ou patrimônio; ou
b)rendimento inferior a dez por cento do montante anual da movimentação.
Art. 4º Poderão requisitar as informações referidas no § 52 do art. 2- as autoridades competentes para expedir o MPF. (Redação dada pelo Decreto n° 6.104, de 2007). § Ia A requisição referida neste artigo será formalizada mediante documento denominado Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF) e será dirigida, conforme o caso, ao:
§ 2° A RMF será precedida de intimação ao sujeito passivo para apresentação de informações sobre movimentação financeira, necessárias à execução do MPF. (...)
§ 5º A RMF será expedida com base em relatório circunstanciado, elaborado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal encarregado da execução do MPF ou por seu chefe imediato.
§ 6º No relatório referido no parágrafo anterior, deverá constar a motivação da proposta de expedição da RMF, que demonstre, com precisão e clareza, tratar-se de situação enquadrada em hipótese de indispensabilidade prevista no artigo anterior, observado o princípio da razoabilidade. Art. 5- As informações requisitadas na forma do artigo anterior:
I- compreendem:
a)dados constantes da ficha cadastral do sujeito passivo;
b)valores, individualizados, dos débitos e créditos efetuados no período;
II- deverão:
(...)
c)integrar o processo administrativo fiscal instaurado, quando interessarem à prova do lançamento de ofício.

Nestes autos foram emprestados alguns documentos do Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61 (referente ao Auto de Infração originário, cuja cópia foi integralmente acostada ao presente) e conforme pode se verificar às fls. 107 a 109 daqueles autos, para obter os extratos bancários referentes às contas de titularidade do contribuinte foram expedidas pela própria Delegada da Receita Federal do Brasil em Campinas as denominadas Requisições de Informações sobre Movimentação Financeiras às respectivas instituições financeiras.
Contudo, não houve por parte do Auditor Fiscal responsável o cumprimento dos §§ 4o, 5o e 6o do art. 3o do Decreto n° 3.174/2001 acima indicados.
O § 4o exige a intimação prévia do contribuinte para apresentação dos extratos bancários antes de utilização do RMF, o que no presente processo 10830.0012884/2008-91 não ocorreu!
Quanto aos §§ 5o e 6o, estes exigem que seja lavrado RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO no qual deve constar a motivação da proposta de expedição da RMF, que demonstre, com precisão e clareza, tratar-se de situação enquadrada em hipótese de indispensabilidade prevista no artigo anterior, observado o princípio da razoabilidade.
Consoante se depreende da cópia dos autos do Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61, antes da expedição de referidas RMFs não foi elaborado qualquer relatório.

As Requisições foram expedidas sem que fosse demonstrada a motivação precisa e clara que comprove tratar-se de hipótese indispensável à solicitação de informações sigilosas às instituições financeiras.
As RMFs foram expedidas em 17/01/2008 e, antes disso, somente foi lavrado o Termo de Início de Fiscalização em 13/12/2007 (fls. 95 do PAF 10830.007893/2008¬61) que solicitou documentos ao contribuinte e, em 04/01/2008 foi expedido um termo de intimação para que este apresentasse os extratos bancários de todas as suas contas correntes (fls. 105 do PAF 10830.007893/2008-61).
Não houve por parte do Auditor Fiscal ou do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas qualquer justificativa para a expedição das RMFs, as quais, conforme já foi dito, somente poderiam ter sido expedidas a partir da comprovação de quaisquer das hipóteses dos incisos do art. 3" do Decreto n° 3.174/2001 e, ainda, deveriam integrar os autos do processo administrativo a teor do disposto no art. 5, inciso II, alínea "c".

No mesmo sentido, dispõe o art. 9o do Decreto 70.235/72:
Art. 9a A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Medida Provisória n° 449, de 2008)
Neste item o V. Acórdão de fls. concorda que deva haver emissão de RMF, bem como a elaboração do Relatório Circunstanciado, contudo, afirma que a sua ausência nos autos não teria o condão de comprometer a validade da prova obtida.

Em que pese tal argumento, este não é o entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
A fim de garantir o estrito cumprimento de tais dispositivos, a Câmara Superior de Recursos Fiscais manteve o cancelamento de Auto de Infração determinado pelo Conselho de Contribuintes exatamente por considerar ILÍCITA a prova obtida mediante a quebra não autorizada de sigilo bancário, a saber:
LANÇAMENTO - NULIDADE - PROVA ILÍCITA -Inexistindo nos autos prova da requisição dos extratos bancários pela autoridade competente e de seu espontâneo atendimento pela instituição financeira, a prova é ilícita, porquanto mediante quebra não autorizada de sigilo bancário, sendo imprestável para alicerçar lançamento. (Processo Administrativo n° 10680.009757/2002-81, Câmara Superior de Recursos Fiscais, Primeira Turma, Sessão de 04/12/2007).
 
Em seu voto, o ilustre Relator Paulo Jacinto do Nascimento esclarece que:
Ao regulamentar o art. 6o da Lei Complementar n° 105/2001, relativamente à requisição, acesso e uso, pela Secretaria da Receita Federal, de informações referentes a operações e serviços das instituições financeiras, o Decreto n° 3.724, de 10/01/2001, dispõe que:
-a requisição das informações será formalizada mediante documento denominado Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira - RMF (art. 4o, § Io);
-as autoridades competentes para requisitar as informações são as que têm competência para expedir o MPF (art. 4o, caput);
-a RMF será expedida com base em relatório circunstanciado, elaborado pelo Auditor Fiscal da Receita Federal encarregado da execução do MPF ou por seu chefe imediato (art. 4o, § 5o), devendo constar do relatório a motivação da proposta de expedição da RIV1F, demonstrando, com precisão e clareza, tratar-se de situação enquadrada em hipótese de indispensabilidade prevista no art. 3o (art. 4o, § 6o);
-as informações solicitadas deverão integrar o processo administrativo fiscal, quando interessarem à prova do lançamento de ofício (art. 5o, inc. II, alínea c).
Nenhum desses requisitos restou atendido no presente caso, sequer menção a qualquer deles por mais mínima que seja, existe nos autos.
Diante da absoluta ausência de qualquer elemento de prova que demonstre a adequação do procedimento adotado aos ditames da legislação de regência, bem como e sobremaneira das informações obtidas, com base nas quais a fiscalização elaborou a planilha dos valores da receita omitida, o lançamento não tem como prosperar.

Desta forma, tendo em vista que no caso em tela sequer foram expedidas RMFs e que as RMFs expedidas nos Autos do Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61 (cujos documentos foram "emprestados a estes autos") não foram precedidas de relatório circunstanciado que demonstrasse a motivação precisa e clara que comprovasse tratar-se de hipótese indispensável à solicitação de informações sigilosas às instituições financeiras, foram violados os dispositivos legais em destaque.
Resta, assim, evidente que os documentos em que se fundamentou o lançamento ora impugnado configuram-se PROVAS ILÍCITAS, razão pela qual requer a reforma do V. Acórdão para que seja declarada a nulidade do Auto de Infração e o consequente cancelamento dos respectivos débitos.


2.1.3.5. DA VIOLAÇÃO AOS TERMOS DA LEI N° 9.430/96. DA AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS.
Outra violação ao Princípio da Reserva Legal e do Pri ncípio do Contraditório e Ampla Defesa se mostrou evidente no caso em tela.
Como já dito, a fiscalização que deu origem ao Auto de Infração ora impugnado teve início com a lavratura do Termo de Início de Fiscalização de fls. 28 que intimou o contribuinte a:
1.Comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos que propiciaram os depósitos e outros créditos nas contas bancárias nos meses de abril a junho de 2003.
2.Comprovar se os depósitos bancários de origem não comprovadas, relativos ao período de 12/2004 a 12/2005 tiveram origem na atividade principal da empresa, ou seja, da venda de livros.
3.Os depósitos e outros créditos relacionados nos referidos extratos, cópias anexas, foram transcritos em planilhas anexas, onde foram excluídos os valores que puderam a priori, ser identificados como não sendo ingresso de novos recursos, tais como empréstimos contraídos, resgates de aplicações, bem como foram excluídos os estornos de lançamentos, cheques depositados e devolvidos, etc.
Observa-se na planilha de fls. 118 que acompanhou os depósitos e outros créditos, constantes dos referidos extratos, foram transcritos e consolidados, mês a mês na referida planilha.
Ora, o art. 42 da Lei n° 9.430/96 assim dispõe:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
(...)
§ 3o Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamcnte, observado que não serão considerados:

Conforme dito, nas planilhas apresentadas ao Contribuinte a Autoridade Fiscal limitou-se a indicar o resumo dos depósitos, com os montantes mensalmente apurados e não individualizadamente como determina a legislação.

Essa individualização é exigência legal, requisito essencial que deve permear o procedimento fiscal desde a intimação, o que não foi feito.
Quanto a esta preliminar, o V. Acórdão de fls. desconsiderou totalmente os termos legais e considerou correto o procedimento fiscalizatório e respectivo Auto de Infração tão somente porque a Autoridade Fiscal (no bojo de outro procedimento) teria entregue à Recorrente os extratos bancários obtidos através das RMFs.
No entanto, não se pode exigir do contribuinte, diante da demanda fiscal, a obrigação em desvendar o que a Autoridade deseja saber; muito pelo contrário, a obrigação em determinar com clareza as informações necessárias no procedimento é da própria Administração.
Não havendo a individualização dos créditos e depósitos bancários realizados a Recorrente ficou impossibilitada de fazer o cotejo desses valores com aqueles constantes da sua escrituração.
Atente-se ao fato de que o caput do artigo acima transcrito faz referência ao momento da intimação do contribuinte com a finalidade de esclarecer os valores creditados nas contas bancárias.
Logo após, o mesmo artigo, no parágrafo 3o, determina a individualização dos créditos das contas bancárias. Portanto, neste caso, somente o crédito não comprovado poderia ser o fato gerador do que se configuraria como omissão de receita.
No caso em tela, não só a própria Lei n° 9.430/96, como o Regulamento do Imposto de Renda e também a Instrução Normativa da SRF n° 246, de 20 de novembro de 2002 estabeleceram critérios inerentes à realização dos trabalhos que tiverem como base os depósitos bancários dos titulares das contas. É o especificado no artigo 3o, §§ Io e 2° da IN n° 246 da Secretaria da Receita Federal, in verbis:
Art. 3 � Para efeito de determinação dos rendimentos omitidos, os créditos serão analisados individualizadamente.
A legislação é extremamente rica no sentido de assegurar ao contribuinte o respeito aos seus direitos no desenvolvimento do processo.
Um erro desta natureza fere, portanto, o direito de defesa da Recorrente, já que da forma como foi feita, a falta da individualização adequada dos créditos bancários aos termos da lei extermina qualquer possibilidade do contribuinte para prestar esclarecimentos acerca do assunto pelo qual foi intimado e, consequentemente, alvo de fiscalização.
Também fulmina qualquer chance do contribuinte saber quais foram exatamente os valores considerados e excluídos pelo Auditor Fiscal, como também se todos esses valores estão corretos. Tal fato está consubstanciado pelo Termo de Intimação, no qual apenas se demonstra o montante total de "movimentação financeira" apurada mensalmente.
Diante desse procedimento, como seria possível ao contribuinte justificar valores apontados pela movimentação financeira? Ou então, no caso do Auto de Infração, como ter certeza de que o montante tributado está correto, sem a devida individualização e sem o conhecimento do contribuinte?
É relevante que as autoridades fiscalizadoras atentem para a importância na apresentação dos requisitos exigidos pela legislação. Não deve a Administração abrigar-se na escolha de critérios pautados pela fragilidade e extremamente expostos a erros consideráveis na determinação da receita, mormente tratando-se de presunções. A individualização consiste na descrição exata e perfeita dos dados nos quais o auditor fiscal irá, posteriormente, lavrar o Auto de Infração.
Nessa descrição é pertinente que estejam indicadas as datas dos créditos, a denominação referente a operação bancária, como também os valores das operações. Desprovido dessas informações, torna-se impossível ao contribuinte esclarecer ao agente público os valores conflitantes, tanto no momento em que foi intimado, como no momento em que lhe é facultado o direito de apresentar a impugnação/recurso.
O artigo 22 da Lei n° 9.784/99 dispõe sobre o processo administrativo federal quanto a forma dos atos administrativos, in verbis:
Art. 22 - Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir.
Ora, a própria legislação tem como mandamento a desconsideração de alguns valores, prova disso são os incisos I e II do artigo 849, § 2, do RIR. É inaceitável a utilização de um procedimento em flagrante desrespeito a lei. O objetivo do legislador ao criar a referida norma repousa na garantia de um processo justo, na qual a relação do Fisco frente ao contribuinte se desenvolva de maneira clara, evitando ao máximo uma sobreposição injusta do órgão fiscalizador.
O erro na forma atinge o direito substancial de defesa do contribuinte e esse fato caracteriza cerceamento de defesa.
Nesse sentido é o entendimento do próprio Conselho de Contribuintes, a saber:
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES


No voto do Conselheiro Relator MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS este esclarece que:

Merece acolhida a irresignação do Recorrente, especificamente quanto à questão do "cerceamento do direito de defesa", pois, de fato, não foi cientificado o então autuado, pessoalmente, a respeito do "Termo de Constatação" lavrado em 16.11.2001 (exatamente na mesma data da lavratura do Auto de Infração!!), Termo este onde a fiscalização elencava todos os depósitos em conta corrente tidos como "de origem não comprovada". Ora, como poderia o autuado comprovar a origem, previamente, como exige a Lei, se a relação dos depósitos somente veio na mesma data da autuação, e mesmo assim dela não foi dado conhecimento ao então autuado?
A própria DRJ, após a impugnação, reconhece esta falha e determina, à fls. 66, que se dê ciência ao contribuinte do "Termo de Constatação (fls. 39 a 41), reabrindo-lhe prazo para aditamento da impugnação já interposta".
Ora, reconhece a DRJ, assim, que descumprido foi o comando do art. 42 da Lei 9.430/96, que expressamente manda ser o contribuinte o Contribuinte previamente intimado para comprovar a "origem" de depósitos bancários. Este comando não pode ser relativizado, pois o IR em questão é PRESUMIDO, e esta presunção se perfaz SE o contribuinte, regular e previamente intimado, não se desincumbe de provar a origem. E não adianta, depois, tentar sanar o erro, como tentou a DRJ, através do expediente de fl. 66, e Edital de fls. 69 (afixado em 21.02.2005), até porque ambos os documentos já foram produzidos APÔS o falecimento do autuado (que ocorreu em 29.05.2003, conforme Certidão de Óbito de fls. 154). Por todo o exposto, entendo que foi expressamente descumprido o dispositivo legal, o que tornou insubsistente a ação fiscal, e, portanto, irreversível para amparar a presunção legal do art. 42 da lei n° 9.430/96. Dou provimento ao recurso.
Observe-se que a lei faz referência aos valores creditados na conta corrente do titular e nunca aos montantes debita dos da conta.
Assim, não basta a intimação para comprovar a origem dos créditos. Necessária a individualização dos depósitos bancários, pois sem esta providencia, como será possível ao contribuinte verificar se foram efetivamente considerados tão somente os créditos previstos por lei.
São as consequências disso que determinam a invalidade do Auto de Infração ora impugnado, pois não é possível a manutenção de um trabalho realizado fora das determinações legais.
Por tais razões, em observação ao Princípio do Contraditório e Ampla Defesa, merece ser reformado o V. Acórdão e declarado nulo o Auto de Infração e, em consequência cancelados os respectivos créditos fiscais lançados.

2.2. DO MÉRITO
2.2.1. DA APLICABILIDADE DA LEI n° 9.311/96.
De acordo com os fatos narrados, a autoridade fazendária exigiu da Recorrente (via intimação nas provas emprestadas) a apresentação dos extratos das contas bancárias que deram origem à movimentação nos anos-calendários de 2003 e 2004 (relativamente à fiscalização anterior), bem como documentos que comprovassem a origem dos recursos movimentados. Alerte-se que para esta fiscalização complementar, não houve entrega dos extratos para comprovação tios depósitos.
Ocorre que a Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), neste caso serviu de base para o Termo de Início de Fiscalização e, o seu artigo 11, § 3o VEDAVA expressamente a utilização dos dados colhidos da CPMF pela Secretaria da Receita Federal com intuito de constituir crédito tributário, in verbis:
Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da contribuição, incluídas as atividades de tributação, fiscalização e arrecadação.
[...]
§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas, vedada sua utilização para constituição do crédito tributário relativo a outras contribuições ou impostos, (negritamos)
A Lei n° 9.311/96, não bastasse sua própria definição (CPMF), em seu artigo 20 ainda trouxe expressamente o caráter temporário de sua vigência que segundo esse artigo seria de 13 (treze) meses:

Art. 20. A contribuição incidirá sobre os fatos geradores verificados no período de tempo correspondente a treze meses, contados após decorridos noventa dias da data da publicação desta Lei, quando passará a ser exigida.
A vigência desta Lei, portanto, estava condicionada a um certo lapso temporal, que, ao seu termo, no caso em 24 de janeiro de 1998, não mais seria exigível a contribuição por ela instituída.
Convém salientar que a Lei n° 9.311/96 foi introduzida em razão do artigo 74 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como pela Emenda Constitucional n° 12, de 15 de agosto de 1996.
Ante as dificuldades que o país atravessava e, ainda atravessa, especificamente na área da Saúde (salienta-se especificamente nesta área porque a CPMF foi criada para fortalecer o Fundo Nacional de Saúde - art. 18, da Lei n° 9.311/96) em 12 de dezembro de 1997, portanto, antes do término de vigência da Lei, o Congresso Nacional decretou outra Lei, a de n° 9.539, prorrogando a vigência da Lei 9.311/96, conforme se nota abaixo:
Lei 9.539/97, art. 1º. Observadas as disposições da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF incidirá sobre os fatos geradores ocorridos no prazo de vinte e quatro meses, contados a partir de 23 de janeiro de 1997.
Portanto, neste momento a Lei n° 9.311/96 teria sua vigência até 23 de janeiro de 1999, sendo ainda uma lei temporária.
O fato é que vencidos os prazos de vigência e aplicação da Lei n° 9.311/96, da Lei n° 9.539/97, do art. 75 do ADCT e da EC n° 12/96, o Congresso Nacional, dispondo de seu Poder Reformador, inovando suas formas de atuação quanto à repristinação das leis, editou a EC n° 21, de 18 de março de 1999, prorrogando e alterando a alíquota da CPMF, conforme o artigo 75 do ADCT, in verbis:
Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira de que trata o art. 74, instituída pela Lei 9.311, de 24 de outubro de 1996, modificada pela Lei 9.539, de 12 de dezembro de 1997, cuja vigência é também prorrogada por idêntico prazo.

Sendo assim, a Lei n° 9.311/96, alterada pela Lei n° 9.537/97, veio a ser, constitucionalmente, reintroduzida no ordenamento jurídico em vigência, com novo fôlego, entretanto, ainda com prazo certo e determinado de aplicação, agora com trinta e seis meses a partir da EC n° 21/99, vigoraria então até 18/03/2002, e após, a Emenda Constitucional nQ 37, de 28 de maio de 2002, determinou que a CPMF seria cobrada até 31 de dezembro de 2004, prazo que, por sua vez, fora prorrogado para 31 de dezembro de 2007, pela EC n° 42, de 2003, e o mais importante, nos termos do art. ll,§2°e§3°:
Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da contribuição, incluídas as atividades de tributação, fiscalização e arrecadação.
§ 2° As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da contribuição prestarão à Secretaria da Receita Federal as informações necessárias à identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas operações, nos termos, nas condições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda.
§ 3o A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas, vedada sua utilização para constituição do crédito tributário relativo a outras contribuições ou impostos.
Consequentemente esse artigo 11, e §§ 2o e 3o, permaneceu em pleno vigor e sem alterações até dezembro de 2007, com o término da vigência desta lei, e, estava, por conseguinte, vedado à Secretaria da Receita Federal utilizar dos dados da CPMF para constituição de crédito tributário relativo a outras contribuições ou impostos.
Ademais, ainda que assim não o fosse, o que se admite apenas para argumentar, o procedimento que deu origem ao Auto de Infração ora recorrido violou frontalmente o Sigilo Bancário, senão veja-se:

2.2.2. DO SIGILO BANCÁRIO
DA RECENTE DECISÃO DO STF QUE CONFIRMA A IMPOSSIBILIDADE DA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO DIRETAMENTE PELA RECEITA FEDERAL
Sabe-se que as normas constitucionais, além de ocuparem a cúspide da pirâmide jurídica, caracterizam-se pela imperatividade de seus comandos, que obrigam não só as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou de direito privado, como o próprio Estado.
Tanto é verdade a assertiva acima que a Lei n° 9.311/96, em seu artigo 11, §3° atendendo ao dispositivo constitucional supra citado, vedou o uso dos dados obtidos pela Secretaria da Receita Federal relativos à CPMF, para a constituição do crédito tributário relativo a outras contribuições ou impostos.

Entretanto, com o advento da Lei n° 10.174/01, juntamente com as Leis Complementares n° 104/01 e 105/01 foi alterado o § 3o do artigo 11 da Lei n° 9.311/96, para dar faculdade à Secretaria da Receita Federal para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores.
Sem muito esforço, pode-se notar que esta alteração fere nitidamente os princípios constitucionais trazidos pela Carta de 1988 do direito à privacidade, intimidade, honra, bem como do direito ao sigilo de dados (bancário).
Quanto à matéria, o V. Acórdão considerou imprópria qualquer eventual tentativa de vincular esta atividade tão só ao Poder Judiciário, sob o argumento de que somente este atua com a razoabilidade necessária o garanta do direito fundamental à intimidade ou inviolabilidade de dados. Os atos legais e regularmente mencionados disciplinaram as hipóteses específicas nas quais o acesso é permitido e, ao circunscrever-se a este âmbito, a prova obtida é plenamente válida.
Em que pese o entendimento do ilustre julgador, esta não é a posição do Supremo Tribunal Federal.
O STF considera que não se trata de direito absoluto, mas admite a quebra da garantia ao SIGILO BANCÁRIO APENAS APÓS AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, o que quer dizer que, existindo fundada suspeita e tornando-se necessário romper o sigilo, há a intervenção moderadora e imparcial do Judiciário, com função de arbitramento.
O STF também entende que, assim como não existem direitos absolutos, não há poderes ilimitados do Estado, sendo muito grave a permissão que venha a ter o órgão administrativo de poder ordenar a quebra de sigilo.
Uma autorização desta natureza permitiria que o próprio Auditor Fiscal, parte no processo, avalie a necessidade de se quebrar o sigilo bancário do contribuinte. Isto é inconcebível!
Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal definiu que o sigilo bancário é espécie do direito à privacidade consagrado pelo artigo 5o, inciso X, da Constituição Federal e que sua quebra depende de autorização judicial, observando-se a existência de interesse social e da Justiça, desde que respeitado o princípio da razoabilidade, conforme o Recurso Extraordinário n° 219780-PE, 2a Turma, j. 13.04.99, Rei. Min. Carlos Velloso (Ementário do STF 01962-03/473), e RECR 215301-CE, 2a Turma, j. 13.04.99, Rei. Min. Carlos Velloso (Ementário do STF 01952-07/1803).
Aliás, mesmo em se tratando de autorização judicial, esta deve ser considerada uma medida de exceção, justamente a fim de se garantir a observação das normas constitucionais.
Conforme ementa abaixo transcrita, mantendo o mesmo entendimento acima destacado, em recente decisão o Supremo Tribunal Federal deu provimento a um Recurso Extraordinário (RE 389808) em que a empresa GVA Indústria e Comércio S/A questionava o acesso da Receita Federal às informações fiscais da empresa, sem autorização judicial, a saber:
SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5° da Constituição Federal, a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal.
SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte.
Em matéria veiculada pelo próprio site da Corte Suprema no dia 15 de dezembro de 2010, ficou esclarecido que por cinco votos a quatro, os ministros entenderam que não pode haver acesso a esses dados sem ordem do Poder Judiciário, a saber:
Notícias STF
Quarta-feira, 15 de dezembro de 2010
STF nega quebra de sigilo bancário de empresa pelo Fisco sem ordem judicial
Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deu provimento a um Recurso Extraordinário (RE 389808) em que a empresa GVA Indústria e Comércio S/A questionava o acesso da Receita Federal a informações fiscais da empresa, sem fundamentação e sem autorização judicial. Por cinco votos a quatro, os ministros entenderam que não pode haver acesso a esses dados sem ordem do Poder Judiciário. 
O caso
A matéria tem origem em comunicado feito pelo Banco Santander à empresa GVA Indústria e Comércio S/A, informando que a Delegacia da Receita Federal do Brasil - com amparo na Lei Complementar n° 105/OJ - havia determinado àquela instituição financeira, em mandado de procedimento fiscal, a entrega de extratos e demais documentos pertinentes à movimentação bancária da empresa relativamente ao período de 1998 a julho de 2001. O Banco Santander cientificou a empresa que, em virtude de tal mandado, iria fornecer os dados bancários em questão.
A empresa ajuizou o RE no Supremo contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4a Região, que permitiu "o acesso da autoridade fiscal a dados relativos à movimentação financeira dos contribuintes, no bojo do procedimento fiscal regularmente instaurado". Para a GVA, "o poder de devassa nos registros naturalmente sigilosos, sem a mínima fundamentação, e ainda sem a necessária intervenção judicial, não encontram qualquer fundamento de validade na Constituição Federal". Afirma que foi obrigada por meio de Mandado de Procedimento Fiscal a apresentar seus extratos bancários referentes ao ano de 1998, sem qualquer autorização judicial, com fundamento apenas nas disposições da Lei n° 10.174/2001, da Lei Complementar 105/2001 e do Decreto 3.724/2001, sem qualquer respaldo constitucional. Dignidade
O ministro Marco Aurélio (relator) votou pelo provimento do recurso, sendo acompanhado pelos ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Cezar Peluso. O princípio da dignidade da pessoa humana foi o fundamento do relator para votar a favor da empresa. De acordo com ele, a vida em sociedade pressupõe segurança e estabilidade, e não a surpresa. E, para garantir isso, é necessário o respeito à inviolabilidade das informações do cidadão.
Ainda de acordo com o ministro, é necessário assegurar a privacidade. A exceção para mitigar esta regra só pode vir por ordem judicial, e para instrução penal, não para outras finalidades. "É preciso resguardar o cidadão de atos extravagantes que possam, de alguma forma, alcançá-lo na dignidade", salientou o ministro.
Por fim, o ministro disse entender que a quebra do sigilo sem autorização judicial banaliza o que a Constituição Federal tenta proteger, a privacidade do cidadão. Com esses argumentos o relator votou no sentido de considerar que só é possível o afastamento do sigilo bancário de pessoas naturais e jurídicas a partir de ordem emanada do Poder Judiciário. Já o ministro Gilmar Mendes disse em seu voto que não se trata de se negar acesso às informações, mas de restringir, exigir que haja observância da reserva de jurisdição. Para ele, faz-se presente, no caso, a necessidade de reserva de jurisdição.
Para o ministro Celso de Mello, decano da Corte, o Estado tem poder para investigar e fiscalizar, mas a decretação da quebra de sigilo bancário só pode ser feita mediante ordem emanada do Poder Judiciário.
Em nada compromete a competência para investigar atribuída ao poder público, que sempre que achar necessário, poderá pedir ao Judiciário a quebra do sigilo.
Divergência
Os ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Ayres Britto e Eilen Gracie votaram pelo desprovimento do RE. De acordo com o ministro Dias Toffoli, a lei que regulamentou a transferência dos dados sigilosos das instituições financeiras para a Receita Federal respeita as garantias fundamentais presentes na Constituição Federal. Para a ministra Cármen Lúcia, não existe quebra de privacidade do cidadão, mas apenas a transferência para outro órgão dos dados protegidos.
 Na semana passada, o Plenário havia negado referendo a uma liminar (Ação Cautelar 33) concedida pelo ministro Marco Aurélio em favor da GVA.

Importante esclarecer ainda, que a esse respeito o r. decisum recorrido sustentou que carece competência a este órgão julgador de Ia Instância para reconhecer, em sede administrativa, alegações sobre ilegalidades ou inconstitucionalidades arguidas pelos sujeitos passivos.
No entanto, o Conselho de Contribuintes há muito admite o reconhecimento da inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal ainda que esta não tenha sido manifestada nos autos de ADIN ou ADC, a saber:
COFINS - COMPENSAÇÃO COM F1NSOC1AL - O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.764-1/PE, confirmou a exigibilidade da Contribuição para o F1NSOCIAL, à alíquota de 0,5%, para as empresas exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, e declarou a inconstitucionalidade das normas que alteravam a alíquota da contribuição, a partir de setembro de 1989. 2) O Decreto n° 2.346/97 estabelece que as decisões do STF deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal direta e indireta. 3) É de se admitir a existência de indébitos referentes à Contribuição para o F1NSOC1AL, pagos sob alíquota superior a 0,5%, vez que considerados inconstitucionais. LANÇAMENTO DE OFÍCIO - ERRO DE FATO - A autoridade administrativa deve pautar-se pelo princípio da estrita legalidade, e cinge-se na obrigação de retificar o ato administrativo de lançamento tributário em que seja verificada a ocorrência de erro de fato. (...)
F1NSOCIAL - COMPENSAÇÃO COM COFINS - EMPRESAS EXCLUSIVAMENTE PRESTADORAS DE SERVIÇOS - No caso das empresas exclusivamente prestadoras de serviços, não existe FINSOCIAL a ser compensado com COFINS, de vez que o STF considerou constitucional a alíquota de 2 % prevista no art. 28 da Lei nr. 7.738/89 ao julgar o Recurso Extraordinário nr. 187.436-8. Recurso a que se nega provimento.2
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (PIS/CSLL/COF1NS) - PRAZO DECADENC1AL - APLICABILIDADE REGRA GERAL CTN
-INAPLICABILIDADE DA LEI 8212/91 - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO - A contagem do prazo decadencial segue as determinações do CTN, por força do mandamento constitucional (art 146, III, b). Para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo é o definido no art. 150, §4° do CTN, qual seja, 5 (cinco) anos, contados do momento da ocorrência do fato gerador.
-Falece competência ao legislador ordinário para dispor sobre decadência de tributo, mostrando-se inconstitucional a previsão constante do art. 45 da Lei 8212/91.
-Não compete ao Conselho de Contribuintes, como instância recursal   administrativa,   o   julgamento   de   arguição   de inconstitucionalidade de lei, eis que ato privativo do Poder Judiciário, contudo, nada impede de afastar a aplicação do dispositivo contestado, por entende-lo inaplicável ao caso em tela, com base nos princípios da ampla defesa e da legalidade. Recurso provido por maioria.
Destaque-se neste último julgado, o voto vencedor do ilustre Conselheiro MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS que confirma expressamente que, em homenagem ao Princípio da Ampla Defesa, nada obsta ao Julgador Administrativo afastar a aplicação de Lei viciada pela inconstitucionalidade:
(...) Na análise procedida pelo órgão administrativo, o objetivo de sua manifestação se limita a declaração da validade ou não do ato administrativo produzido e impugnado. Não se analisa a validade das disposições legais senão como ferramenta, como função meio para analisar o ato administrativo, este sim, objeto da manifestação do órgão administrativo.
O órgão administrativo, investido, mais uma vez, da função judicante, baseado no principio da ampla defesa, e sem ferir a cláusula constitucional de reserva de jurisdição, analisando um determinado dispositivo legal e por entendê-lo contrário ao texto constitucional, pode reconhecer sua inconstitucionalidade, deixando de aplicá-lo ao caso concreto, anulando o ato administrativo produzido sob seu fundamento. Mais uma vez, não se declara a inconstitucionalidade da lei, mas apenas do ato administrativo (obviamente que sob o fundamento da verificada inconstitucionalidade).
Note-se que esta manifestação do órgão administrativo, mesmo que faça referência expressa a inconstitucionalidade da lei, não inicia nenhuma forma de controle, como nos casos de declaração procedida pelo judiciário. De uma maneira imediata (controle concentrado) ou mediata (controle difuso), mais cedo ou mais tarde, o que se pretende é a defesa do ordenamento, da supremacia do texto constitucional. Na manifestação do órgão administrativo não se tem essa preocupação, ao menos como forma de produção de linguagem para este fim. Mais uma vez insisto, pois me parece o ponto fundamental. A decisão do órgão administrativo tem por objeto a validação ou invalidação do ato administrativo. Seu objeto (da impugnação) não é a lei posta, mas o ato produzido sob seu império. O órgão administrativo analisará a legalidade do ato administrativo impugnado e, para tanto, se valerá, antes de mais nada, das disposições da lei de maior hierarquia no sistema jurídico, a Constituição Federal. Partirá sua análise da legalidade da norma fundamental, nas palavras do inigualável Kelsen. Afirmar que, em nome da legalidade, o órgão administrativo investido da função judicante deve ignorar eventual violação ao texto constitucional é ignorar a função pragmática do direito, a busca da justiça.
A ilogicidade me aparenta gritante: em nome da legalidade permitir a violação da maior das leis. Que legalidade seria esta? Como síntese ao que foi até agora defendido, tem-se que é exigência do texto constitucional o respeito à ampla defesa nos processos administrativos. Entendo, com isso, que o próprio texto constitucional garantiu, aos ditos tribunais administrativos, a possibilidade de, sem proceder a atividade de controle de constitucionalidade, exclusividade do poder judiciário, proceder a análise dos dispositivos legais que fornecem fundamento de validade   para   os   atos   administrativos   praticados   pela administração, com base em argumentos de suposta violação do texto magno.
O órgão administrativo pode, ou melhor, deve, por imposição do mandamento constitucional, ser, também, uma extensão dos meios de garantia de respeito as garantias e direito individuais. O principio da ampla defesa, ao lado da legalidade, impõe tal posicionamento destes órgãos.
Assim sendo, entendo competente o órgão administrativo investido de função judicante para apreciar e declarar a invalidade dos atos administrativos impugnados, com base, dentre quaisquer outros argumentos, aquela que representa a maior afronta ao ordenamento, que é a violação da Constituição Federal. Este E.Conselho, também, é guardião dos direitos e garantias individuais, especialmente vinculados à matéria tributária e não apenas mero verificador de regularidade procedimental dos atos praticados pela administração. Estar-se-ia, sem esse entendimento, esvaziando a objetiva e precípua função julgadora deste órgão federal.
No caso em tela, entendo que a lei 8.212/91, exorbitou seu campo de atuação, estando maculada pelo vício inafastável de inconstitucionalidade. A propósito, posicionamento já admitido, por várias vezes, pela jurisprudência desta casa. Diante disso, entendo que o prazo decadencial deverá ser regulado pelas disposições do CTN, particularmente pelo art. 150, §4°. Fulminado, portanto, pela decadência tributária, o crédito tributário relativo às contribuições ao PIS, CSLL e COF1NS, referentes aos fatos geradores ocorridos no período compreendido entre janeiro e novembro do exercício de 1995. Perante a fundamentação acima exarada, sou por dar provimento integral ao recurso voluntário. Eis como voto.

Desta forma, em face de todo o exposto e dos direitos líquidos e certos assegurados pelo artigo 5o da Constituição Federal, especialmente aqueles insertos nos incisos X, XII, XXXVI e LVI, E SEGUINDO A ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, a qual pode e deve ser observada, resta evidente a nulidade do Auto de Infração, pois fruto da utilização de provas colhidas ilegal e inconstitucionalmente, pelo que se impõe a reforma do V. Acórdão de fls. para declarar a sua extinção.
 2.2.3. DA IMPOSSIBILIDADE DE CARACTERIZAÇÃO DO DEPÓSITO BANCÁRIO COMO FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA.
O lançamento de ofício, como se nota do Auto de Infração, tomou por base para imposição do IRPJ e reflexos, somente os dados obtidos por meio da administração da CPMF, ou seja, os extratos bancários obtidos diretamente junto às Instituições Financeiras, mais especificamente, os depósitos/créditos efetuados nas contas correntes da Recorrente.
O fato gerador do Imposto de Renda trazido pela Lei Complementar n° 5.172/66, em seu art. 43 e incisos, é o seguinte:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
1- de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

Como pode se observar, o mero depósito não representa o fato gerador do imposto de renda em nenhuma de suas espécies, ou seja, o depósito não representa disponibilidade econômica ou jurídica de renda, muito menos de proventos de qualquer natureza.
Essa é a posição do Primeiro Conselho de Contribuintes, como não poderia ser diferente, como se nota na ementa abaixo transcrita:
IRPF - LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITO BANCÁRIO - Improcede lançamento com base em valores apurados em depósitos bancários, os quais não caracterizam disponibilidade econômica de renda e proventos, não sendo, portanto, fatos geradores do Imposto de Renda. (Ac. 106-10295, Sexta Câmara, Rei. Wilfrido Augusto Marques, de 15/07/1998.)
LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Depósitos bancários, embora possam refletir sinais exteriores de riqueza, não caracterizam, por si só, rendimentos tributáveis. Por conseguinte, o simples levantamento dos depósitos em extratos bancários não justifica lançamento, sendo imprescindível que seja comprovada a utilização dos valores depositados como renda consumida e demonstrado o nexo causal entre cada depósito e o fato que represente omissão de rendimentos. (Ac. 102-44729, Segunda Câmara, Rei. Luiz Fernando Oliveira de Moraes, de 18/04/2001)
PESSOA FÍSICA - FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA - Fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica, cabendo à autoridade administrativa demonstrar sua ocorrência. Cancela-se o lançamento fundado em acréscimo patrimonial a descoberto/sinais exteriores de riqueza por ausência de provas de que os valores debitados nas contas-correntes bancárias foram utilizados para compra de bens ou pagamento de despesas. (Ac. 102-42619, Segunda Câmara, DOU de 05/10/1998)

Também é nesse sentido, a posição da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que no Acórdão n° CSRF/01-02.880, de 13 de março de 2000, elucidou sua posição quanto à matéria em questão, in verbis:
LANÇAMENTO COM BASE EXCLUSIVAMENTE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CANCELAMENTO - Os depósitos bancários não constituem, por si só, fato gerador do imposto de renda pois não caracteriza disponibilidade econômica de renda e proventos. O lançamento baseado em depósitos bancários só é admissível quando ficar comprovado o nexo causal entre o depósito e o fato que represente omissão de rendimento.

Na esfera judicial, consoante a Súmula n° 182, do extinto Tribuna! Federa de Recursos - TFR restou claro ser ilegítimo o lançamento arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos bancários.
O  processo de legislação das presunções legais é obtido mediante repetida e comprovada correlação natural entre os dois fatos considerados o conhecido é o desconhecido, não podendo jamais ser fruto da iniciativa criativa e original do legislador, por não representar sequer uma fração da realidade. Somente a certeza da correlação natural entre esses fatos autoriza a inserção da correção lógica entre tais fatos, mediante via legislativa.

Assim essa presunção não pode prosperar, pois, nas palavras do mestre Becker, não está apoiada no "acontecer dos fatos segundo a ordem natural das coisas .
Não fosse isso, a experiência desaconselha a adoção dessa indigitada presunção, que além desse vício de origem, reside em seu bojo sérios obstáculos técnicos à caracterização do depoV.to bancário como sinal de riqueza, para fins de descoberta do sinal exterior de riqueza, a saber: perfeita identificação do sinal; fixação da renda tributável relacionada com o sinal; demonstração da natureza tributável do rendimento e; demonstração de que tal renda já não foi tributada.
Essa é também a posição do Ministro Carlos Mário da Silva Velloso, em parecer publicado em "Temas de Direito Público", Belo Horizonte, Del Rey, p. 378, in ver bis:
É que o sinal exterior de riqueza - os depósitos bancários, que evidenciaram a renda auferida ou consumida pelo contribuinte - deve ser o marco inicial da investigação do Fisco, com vistas a comprovar que o contribuinte teve seu patrimônio aumentado sem a necessária declaração dos rendimentos, não sendo possível aceitar-se aquilo que deve ser o marco inicial da investigação com o seu ato final. Noutras palavras, não é possível acolher o procedimento do Fisco, que, diante dos depósitos bancários, tem como finda a investigação e faz incidir a tributação sobre tais depósitos. Se esse procedimento fosse aceito, o ponto inaugural da investigação fiscal acabaria se transformando no ato final, o que não é admissível.
Assim, se os depósitos bancários representam marco inicial da investigação, eles não podem ser erigidos a fato indiciário na construção da aludida presunção legal, o que vale dizer que esses depósitos não podem sustentar uma presunção legal, uma vez que, além da ausência de correlação natural exigida na instituição desse artifício legal, tal providência implicaria a transferência integral do ônus da prova para o contribuinte, o que, quase sempre, no rigor exigido pela Receita Federal, torna impossível a sua produção.




Mas foi justamente isso que aconteceu! A Recorrente teve apenas 05 dias para apresentar suas justificativas e o Auto de Infração foi lavrado.
Ademais, ainda que se considere válido o procedimento fiscalizatório ocorrido em outro processo, a simples oitiva do contribuinte não possui o condão de validar a presunção prevista pelo art. 42 da Lei n° 9.430/96.
O Fisco tomou, sem qualquer aprofundamento, os dados indicados nos extratos bancários do contribuinte e os admitiu como se receita fossem, o que é inconcebível!
Portanto, o Acórdão de fls. merece reforma para julgar improcedente o lançamento, como medida de coerência e justiça, pois os depósitos/créditos bancários não representam o fato gerador do imposto de renda, tampouco dos demais lançamentos dele decorrentes.

 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo qual dele conheço.

Das Preliminares

A Recorrente alega a incompetência da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento para sugestão de novo lançamento.
Apesar das alegações, a Recorrente não demonstra que a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento extrapolou as suas competências. A partir da leitura do Acórdão 05-24.342 - 5a Turma da DRJ/CPS lavrado no curso do processo nº 10830.007893/2008-61 não se percebe qualquer sugestão para novo lançamento. Acrescenta-se que, somente para argumentar, caso houvesse qualquer sugestão para lançamento completar também não haveria extrapolação das funções da DRJ, pois a programação e fiscalização seriam competência da Unidade da Receita Federal do Brasil de circunscrição do contribuinte. Ante o exposto, rejeita-se todas as alegações da recorrente quanto à extrapolação da competências da DRJ.
A Recorrente afirma que o lançamento complementar em tela foi realizado com fundamento no art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional, inaplicável à situação em comento.
Verifica-se que no presente caso inexiste declaração ou recolhimentos no período fiscalizado, portanto é aplicável a súmula 555 do STJ, in verbis:
Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. STJ. 1ª Seção. Aprovada em 09/12/2015. DJe 15/12/2015.
Ante o exposto, rejeita-se as alegações da Recorrente quanto à não aplicação ao caso do art. 173, I, do CTN.
A Recorrente alega que houve violação aos termos do decreto nº 70.235/72 devido à ausência de assinatura da autoridade competente no Mandado de Procedimento Fiscal � Fiscalização (MPF-F).

Reproduz-se a seguir o Mandado de Procedimento Fiscal � Fiscalização:


Observa-se que, ao contrário do que alega a Recorrente, o MPF-F foi assinado eletronicamente conforme Portaria RFB nº 11.371, de 12 de dezembro de 2007.
Acrescenta-se que, somente para argumentar, qualquer irregularidade na emissão do MPF não acarreta a nulidade do lançamento, nos termos da Súmula CARF nº 171, transcrita a seguir:
Súmula CARF nº 171
Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento.
Diante do exposto, rejeita-se as alegações da Recorrente violação aos termos do decreto nº 70.235/72 devido à ausência de assinatura da autoridade competente no Mandado de Procedimento Fiscal
A Recorrente alega que que o prazo que lhe teria sido concedido pelo Fisco para apresentação dos documentos requisitados (cinco dias) foi exíguo, configurando-se em transgressão aos Princípios da Reserva Legal, do Contraditório e da Ampla Defesa, in verbis:
Constata-se que o prazo para apresentação de informações e documentos solicitados que digam respeito a fatos que devam estar registrados na escrituração contábil ou fiscal do sujeito passivo, será de cinco dias úteis, de acordo com o art. 19 §1º da Lei nº 3.470/58, transcrito a seguir:
Art. 19.  O processo de lançamento de ofício será iniciado pela intimação ao sujeito passivo para, no prazo de vinte dias, apresentar as informações e documentos necessários ao procedimento fiscal, ou efetuar o recolhimento do crédito tributário constituído.       (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
§ 1º  Nas situações em que as informações e documentos solicitados digam respeito a fatos que devam estar registrados na escrituração contábil ou fiscal do sujeito passivo, ou em declarações apresentadas à administração tributária, o prazo a que se refere o caput será de cinco dias úteis.        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)

Acrescenta-se  os argumentos ,quanto à alegação da Recorrente, presentes no acórdão recorrido:
De fato, não há como negar, visto o fato sob um primeiro momento, que cinco dias de prazo para fornecimento de documentos e informações por parte da contribuinte soa bastante escasso.
Todavia, uma mais acurada análise revela que a fiscalizada teve um procedimento fiscal contra si finalizado há pouco mais de três meses do que aqui se cuida e do qual este é consequência direta, ação que se desenvolveu pelo período de quase um ano e na qual, basicamente, foram exigidos os mesmos documentos e informes requisitados pelo Fisco quando da nova fiscalização.
Além disso, não se olvide, os documentos exigidos eram de obrigatória guarda e exibição pela contribuinte, motivo pelo qual deveria tê-los à mão, para entrega à Autoridade Fiscal quando solicitado.
Mais ainda, se à época da intimação lavrada (11/12/2008), o prazo era insuficiente para a entrega dos documentos e prestação das informações requeridas pela Autoridade Fiscal, a contribuinte teve mais trinta dias após a ciência dos autos de infração (portanto, até 19/01/2009) para juntá-los em sua defesa, de forma a infirmar o trabalho fiscal e, mais que tudo, dispôs de um prazo adicional de mais quase QUATRO ANOS (até a data do presente julgamento), para juntar mencionados papéis e declinar os informes pertinentes.
Não o fez, motivo pelo qual, improcedente seu reclamo.

Do exposto, entende-se que não houve transgressão aos Princípios da Reserva Legal, do Contraditório e da Ampla Defesa, portanto afasta-se as referidas alegações da Recorrente.
A recorrente afirma que houve violação á lei complementar 105/2001 e ao Decreto 3.724/2001, diante da ausência do relatório circunstanciado.
Verifica-se que as RMF foram expedidas, estando expressamente nelas consignado que a requisição era indispensável ao andamento do procedimento de fiscalização em curso, conforme excetos do Acórdão 05-24.342 - 5a Turma da DRJ/CPS lavrado no curso do processo nº 10830.007893/2008-61:






Constata-se que, no presente caso, a ausência do relatório circunstanciado nos autos não compromete a validade da prova obtida no procedimento fiscal, diante da inequívoca caracterização de uma das hipóteses autorizadoras da requisição de informações relativas a operações financeiras. Também observa-se que não houve violação do direito de defesa, pois todas as informações obtidas foram disponibilizados ao contribuinte, nesse sentido  o acórdão 05-24.342 - 5a Turma da DRJ/CPS lavrado no curso do processo nº 10830.007893/2008-61:
Entende-se que o relatório circunstanciado exigido pelo Decreto n° 3.724, de 2001, destina-se a convencer a autoridade administrativa competente da necessidade de emissão da RMF - Requisição de Movimentação Financeira e sua ausência, nos autos, não determina a ilegalidade da prova. As informações requeridas nas RMF é que devem obrigatoriamente integrar o processo administrativo fiscal instaurado, quando interessarem à prova do lançamento de ofício.




Antes o exposto, rejeita-se as alegações da  recorrente quanto à violação à lei complementar 105/2001 e ao Decreto 3.724/2001.
A Recorrente afirma que houve violação aos termos da lei nº 9430/96, diante da ausência de individualização dos créditos.
Reproduz-se a seguir o Termo de Início de Fiscalização, em o  contribuinte foi intimado a comprovar a origem dos recursos que propiciaram os depósitos e outros créditos nas contas bancárias, nos meses de abril a junho de 2.003:


Observa-se que consta no referido termo que �os depósitos e outros créditos relacionados nos referidos extratos, cópias anexas, foram transcritos em planilhas anexa; onde foram excluídos os valores que puderam, a priori, ser identificados como não sendo ingresso de novos recursos, tais como empréstimos contraídos, resgates de aplicações, bem como foram excluídos os estornos de lançamentos, cheques depositados e devolvidos, etc.�.
Consultando-se o presente processo não foram localizadas as referidas planilhas, contudo entende-se que a sua ausência seria suprida pela presença dos extratos bancários, onde há a individualização dos créditos, pois estão indicadas  as datas dos créditos, a denominação referente a operação bancária, como também os valores das operações. Provido dessas informações, torna-se possível ao contribuinte esclarecer ao agente público os valores conflitantes, tanto no momento em que foi intimado, conto no momento em que lhe é facultado o direito de apresentar a impugnação/recurso.
Ante o exposto rejeita-se as afirmações da recorrente quanto à violação ao artigo 42 da lei nº 9430/96.

Do Mérito
A Recorrente alega que a Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), neste caso serviu de base para o Termo de Início de Fiscalização e, o seu artigo 11, § 3° VEDAVA expressamente a utilização dos dados colhidos da CPMF pela Secretaria da Receita Federal com intuito de constituir crédito tributário.
Nota-se que a Recorrente utiliza-se de uma redação antiga da Lei nº 9311/96, ou seja, antes da alteração introduzida pela Lei nº 10.174/2001,  que  permitiu a Receita Federal utilizar as informações de movimentação financeira para efetuar o lançamento, neste sentido a decisão recorrida:




A Recorrente afirma que, em recente decisão do STF, confirmou-se a impossibilidade da quebra do sigilo bancário diretamente pela Receita Federal.
O Supremo Tribunal Federal já definiu a questão em sede de Repercussão Geral no RE n° 601.314, e consolidou a tese: �O art. 6° da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realize a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o traslado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal�. Nos termos do art. 62, do Anexo II, do RICARF, tal decisão deve ser repetida por esse Conselho.

A Recorrente defende a impossibilidade de caracterização do depósito bancário como fato gerador do imposto de renda.

Ressalta-se que o lançamento no presente caso tem como base a presunção legal de que os valores creditados em relação aos quais a contribuinte não comprovou a origem foram considerados como omissão de receita, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
(...)

O referido dispositivo guarda presunção legal de omissão de rendimentos, do tipo juris tantum (relativa), que decorre unicamente da falta de comprovação da origem dos recursos depositados. Caberia ao Recorrente para afastar a presunção simplesmente a comprovação da origem dos recursos através da apresentação de documentação hábil e idônea, o que não foi feito no presente caso.

Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias
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Inexistindo recolhimentos e ndo sendo os valores devidos declarados em
DCTF, a contagem do prazo decadencial submete-se a regra geral prevista no
artigo 173, inciso I, do Cddigo Tributario Nacional, ou seja, flui a partir do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ser
efetuado.

CONSTITUCIONALIDADE DE LEI. COMPETENCIA DO ORGAO
ADMINISTRATIVO DE JULGAMENTO.

O julgamento administrativo esta estruturado como uma atividade de controle
interno dos atos praticados pela administracdo tributaria, sob o prisma da
legalidade, ndo podendo negar os efeitos a lei vigente, pelo que estaria o
Tribunal Administrativo indevidamente substituindo o legislador e usurpando a
competéncia privativa atribuida ao Poder Judiciério.

PROVA. EXTRATOS BANCARIOS. OBTENCAO.

Vélida é a prova consistente em informagdes bancérias requisitadas em
absoluta observancia das normas de regéncia e ao amparo da lei, sendo
desnecesséria prévia autorizagdo judicial.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario: 2003, 2004

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITO BANCARIO DE ORIGEM NAO
COMPRADA.

O artigo 42 da lei 9.430/1996 estabeleceu a presuncéo legal de que os valores
creditados em contas de depdsito ou de investimento mantidas junto a
instituicdo financeira, de que o titular, regularmente intimado nédo faca prova
de sua origem, por documentacdo habil e idénea, serdo tributados como receita
omitida.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBU IQC)ES
Exercicio: 2003, 2004

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os mesmos fatos que
ensejaram o lancamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
naquele constitui prejulgado na deciséo dos autos de infracdo decorrentes.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntéario.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias — Relator
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Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocado(a)), Jandir Jose Dalle Lucca e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acérddo proferido pela Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em Campinas (SP).

Adota-se, em sua integralidade, o relatorio do Acordao n° 05-39.320 - 42 Turma
da DRJ/CPS, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizagdes processuais.

Trata-se de procedimento fiscal realizado pelo SEFIS/DRF/Campinas - SP, amparado
pelo Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) n° 08.1.04.00-2008-01351-0, concluido
com a lavratura de Autos de Infracdo no total de R$ 530.079,50, abrangendo os anos-
calendario de 2003 e 2004, contemplando os tributos e valores a seguir descritos,
incluindo-se o principal, multa de oficio & razdo de 75,00% e juros de mora calculados

até 28/11/2008:
TRIBUTOS VALORES LANCADOS
i) IRPJ 177.197,99
ii) CSLL 80.395,72
iii) PIS 48.524,82
iv) COFINS 223.960,97

DO DESENVOLVIMENTO DA ACAO FISCAL

O procedimento fiscal iniciou-se em 11/12/2008 (ciéncia na mesma data) e é decorrente e
complementar de fiscalizagdo anteriormente realizada junto a contribuinte, concluida
com sua excluséo do regime do SIMPLES e lavratura de Autos de Infragdo consolidados
no Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61, tendo sido autorizada a
reabertura do procedimento fiscalizatorio pelo titular da DRF/Campinas.

No Termo de Inicio de Fiscalizacdo (fls. 28) , a Autoridade Tributaria intimou a
fiscalizada para, no prazo de cinco dias:
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1. Comprovar, mediante documentagio habil ¢ idonea, a origem dos recursos que
propiciaram os depésitos e ouf.ros créditos nas contas bancirias, nos meses de abril a
junho de 2.003.

2. Comprovar se os depdsitos bancarios de origem ndo comprovadas, relativos

ao periodo 12/2.004 a 12/2.005, tiveram origem na atividade principal da
empresa, ou seja, da venda de livros.

Além disso, no mesmo Termo, esclareceu que:

3. Os depoésitos e outros créditos relacionados nos referidos extratos, copias anexas,
foram transcritos em planilhas anexas, onde foram excluidos os valores que puderam,
a priori, ser identificados como ndo sendo ingresso de novos recursos, tais como
empréstimos contraidos, resgates de aplicagdes, bem como foram excluidos os
estornos de langcamentos, cheques depositados e devolvidos, etc.

DA ACUSACAO FISCAL

Né&o tendo havido manifestacé@o da fiscalizada, a Fiscalizac&o procedeu aos langamentos
de oficio aqui tratados (juntados as fls. 02/24 e 318 - Termo de Encerramento), com
elaboracdo do "Termo de Verificagdo Fiscal - IRPJ (fls. 25/27) no qual descreveu o
procedimento, discorreu sobre as irregularidades apuradas, afirmando, naquilo que se
insere nos presentes autos e em sintese:

i) inicialmente:

DA ACAO FISCAL

L.
2:

10.

11

O contribuinte era optante pelo SIMPLES.

Através do MPF 08.1.04.00-2007-06.46-3, emitido 06 de dezembro de 2.007, que
culminou com a lavratura do Auto de Infragao, objeto do processo 10830.007893/2008-
61, protocolado em 05/08/2008 e com ciéncia do contribuinte em 12/08/2008, foi
requerida informagoes sobre movimentagdo financeira do contribuinte, com base na Lei
Complementar 105/2001, lei 10.174/2001 e Decreto 3724 de 10/01/2001.

No mesmo procedimento, o contribuinte foi intimado a comprovar a origem e a regular
escrituragio dos depésitos e outros créditos encontrados nas contas bancdrias de sua
responsabilidade. '

Nao comprovando a origem dos recursos que propiciaram tais depdsitos, estes foram
considerados como receitas omitidas, na forma do artigo 42 da lei 9.430/1.996.

Em razdo das receitas scrcm supcnores 20 limite estabelecido pela legislacio, para o
primeiro ano de atividade, a-empresa foi excluida do SIMPLES, em procedimento
regulamentar, constanté do. processo ja citado.

Excluido do SIMPLES e nao possuindo escrituragio hdbil para a apuragio pelo Lucro
Real, as receitas omitidas foram tributadas pelo Lucro Arbitrado.

Os extratos obtidos em conformidade com a legislagao de regéncia, conforme acima,
mostraram movimentagao financeira a partir de abril de 2.003.

Pelo processo acima citado, copias ancxas, foram tributadas as movimentagdes a partir
de julho de 2.003, portanto, a movimentagdo de abril, maio e junho de 2.003, ndo foi
alcangada pela tributagio imposta pelo Auto de Infragio acima.

Tendo em vista que o contribuinte nao efetuou qualquer pagamento em relagao aquele
periodo, o prazo decadencial rege-se pelo artigo 173, inciso 1.

Pelo exposto, foi autorizado pelo Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil, em
Campinas, SP, a reaberlura da fiscalizagio para o periodo citado.

A presente agao fiscal teve inicio em 11/12/2.008, com intimagdo ao contribuinte para
comprovar, no prazo de 5 dias, mediante documentagdo habil ¢ iddnca, a origem dos
recursos que propiciaram a realizag@o de tais depdsitos.
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i)  sobre as irregularidades no ano-calendario 2003:

DAS IRREGULARIDADES ENCONTRADAS

Ano calendirio 2.003
2° trimestre
Depésitos bancdrios nao contabilizados

12.  Nos meses de abril a junho de 2.003, o contribuinte efetuou depésitos, cuja origem nao
logrou comprovar, o que foi considerado como sendo de receitas omitidas, de
conformidade com o artigo 42 e pardgrafos da lei 9.430/96.

13. O total dos depdsitos de origem nido comprovada € o seguinte, conforme planilhas
anexas, onde foram (otalizados més a més, os valores dos depésitos e outros créditos em
contas bancirias, excluindo-se os que nao representam novos ingressos, bem como os

estornos
Més Bradesco Itas Unibanco | Total
04-2.003 1.889,70 0,00 0,00 | 1.889,70
05-2003 770.340,58 6,397,00 244.522,27 | 1.021.256,85
06-2003 1.433.308,89 35.597,49 466.867,07 1.935.773,45 |
total 2.205.539,17 +41.991,49 711.389,34 2.958.920,00

:'-,,\ 47§

14, Os valores apurados acima serdo considerados como receita omitida e tributados pelo
IRPJ, CSLL, PIS ¢ COFINS, em Auto de Infragio anexo, do qual este termo ¢ parte
integrante.

iii)  sobre as irregularidades no ano-calendario 2004:

Ano calendirio 2.004
4° trimestre
Adicional do IRPJ

15. No processo 10830.007893/2008-61, acima citado, o lancamento do IRPJ foi
desdobrado em 2 (dois) Autos de Infragdo, copias anexas, objetos do mesmo processo,
por questoes operacionais.

16. Em razao do acima exposto, por erro, conforme pode-se observar nos citados Autos de
Infragdo, o limite de R$ 60.000,00, por trimestre, para cilculo do adicional de 10% do
IRPJ, foi indevidamente duplicado no 4° trimestre de 2.004.

17. Por esta razao estamos langando em Auto de Infracao o adicional de 10% sobre o limite
de R$ 60.000,00, indevidamente excluido da tributagao nos autos anteriormente
mencionados, no 4° trimestre de 2.004.
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iv) para concluir:

DO AUTO DE INFRAGAO

18. Por todo o exposto, estamos formalizando o lancamento complementar, na forma do
artigo 18 § 3° do Decreto 70.235/72, através-do competente auto de infragao para
exigéncia do crédito tributario do TRPJ, CSLL, PIS e COFINS, juntamente com seus
acréscimos legais, sobre os valores acima identificados.

19. E, para conslar ¢ valer seus efeilos legais lavra-se o presente Termo, em 03 (irés) vias,
de igual teor e forma, que vai assinado pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil
e com ciéncia a fiscalizada pelas formas de direito.
.,

O Fisco juntou os documentos que lastrearam a fiscalizacdo e que deu origem ao citado
Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61, bem como os relativos ao presente
feito (fls. 29/317), ai inclusos copias dos extratos bancarios das contas de titularidade da
fiscalizada.

DOS AUTOS DE INFRAGCAO LAVRADOS

Os autos de infracdo relativos ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS foram lavrados em
19/12/2008 e a ciéncia da contribuinte fez-se na mesma data, por procurador constituido
nos autos (fls. 351).

DA IMPUGNACAO

Ciente da conclusdo do procedimento fiscal e da lavratura dos autos de infracdo, a
contribuinte, por procuradores constituidos nos autos (instrumento as fls. 350), mediante
impugnacdo protocolizada em 19/01/2009, fls. 324/349, ofereceu sua peca de defesa,
juntando documentos de fls. 351/360.

A autoridade preparadora, as fls. 362, manifestou-se no sentido da tempestividade da
impugnacéo.

Na peca contestatoria, depois de fazer um resumo dos fatos, inclusive reportando-se
longamente a anterior fiscalizacdo levada a efeito em seu estabelecimento e que deu
origem ao ja citado Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61, alegou, em
apertada sintese, a impugnante:

EM PRELIMINARES

2.1. DA INCOMPETENCIA DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO PARA SUGESTAO DE NOVO
LANCAMENTO.

Por entender que a acéo fiscal, objeto destes autos, foi reaberta em razéo
de manifestagdo desta DRJ/Campinas quando da apreciacdo da lide constante do
Processo Administrativo n° 10830.007893/2008-61, oportunidade em que o Aco6rd&o
exarado decidiu pela fluéncia do periodo decadencial consoante regras do artigo 173, I,
do CTN, o que teria permitido os lancamentos aqui tratados, a impugnante faz longo
arrazoado acerca da competéncia do 6rgao julgador de 1° Grau Administrativo, cita
legislagéo e conclui, em suas literais palavras, que:
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Ao assim procedera DRJ extrapolou aos limitei de sua competéncia
viciando o novo lancamento desde sua origem, ja que foi tAo somente em razdo de seus
atos que novo procedimento fiscal foi aberto resultando na apuracdo de novo crédito
tributério.

Para encerrar:

Eventual langamento complementar somente teria validade se fruto de
diligéncia ou pericia referente aos fatos intrinsecamente ligados ao lancamento
primitivo, objeto da lide submetida & sua apreciagao e julgamento,

Em vista do exposto, restando evidente a insubsisténcia do langamento
pelos vicios apontados pela extrapolacdo da competéncia da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento e pela inaplicabilidade ao caso vertente do §3° do
artigo 18 do PAF, impde-se o cancelamento do Auto de Infragdo ora impugnado e todos
0s seus reflexos.

2.2. DA EQUIVOCA APLICAGAO DO ART. 173,1.

Neste tépico, clama que a decadéncia conta-se na forma do que dispde o
artigo 150, § 4°, do Estatuto Tributario e, apds transcrever jurisprudéncia, finaliza:

Desta forma, preliminarmente, requer a Impugnante a esta C. Delegada
da Receita Federai de Julgamento sejam declarados extintos os créditos tributarios
referentes aos fatos geradores acorridos no periodo compreendido entre os meses de
ABRIL a JUNHO de 2003 e, em consequéncia, seja considerado insubsistente e assim
cancelado o Auto de Infracdo que deu origem ao presente processo administrativo, com
todos os seus reflexos.

N Sequencialmente, ainda em carater preliminar, entende ter havido
"VIOLACAO AOS PRINCIPIOS DA RESERVA LEGAL E DO CONTRADITORIO E
AMPLA DEFESA" (impugnacéo, fls. 331), discorrendo em subtitulos préprios:

2.3.1. DAVIOLACAO A0S TERMOS DO DECRETO 70.235/72
DA AUSENCIA DE ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE NO MPF - F

Expbe que, de acordo com o PAF (art. 10), somente um "Unico ato"
prescinde de assinatura da autoridade fiscal e seria "a notificacdo de lancamento
emitida por processo eletrénico”, e que, "como se pode observar as fls. 01 dos presentes
autos, o Mandado de Procedimento Fiscal que motivou o inicio da fiscalizacdo em tela

ndo possui qualquer assinatura™'.

Prossegue reportando-se a Portaria RFB n° 11.371/2007 (que definia, a
época, a emissdo do MPF), para concluir que tal ato normativo ndo teria o condéo de
permitir a assinatura eletronica do referido documento, posto ser hierarquicamente
inferior ao Decreto do PAF.

Encerra dizendo que “o MPF, ato que motivou o inicio da fiscalizagéio que
deu origem ao Auto de Infragdo ora impugnado encontra-se eivado de vicios, o que, em consequéncia,
invalida todos os atos que o sucederam, razdo pela qual merece ser anulado o langamento™ .
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2.3.2. DA VIOLACAO AO ARTIGO 844 DO DECRETO N2 3.000/99

Diz que o Agente Fiscal concedeu apenas cinco dias de prazo para
atendimento ao Termo de Intimagdo, fato que violaria os ditames do artigo 844, do
RIR/1999 (que transcreveu).

Diz mais: que, "neste sentido, ao ndo observar o prazo expressamente
previsto pelo art. 844 do RIR (...) o Sr. Auditor acabou por transgredir o Principio da
Reserva Legal" (destaque no original).

Transcreve jurisprudéncia, reclama que seria impossivel o atendimento
ser feito em cinco dias e que tal ato do Fisco implicaria em "evidente violagdo a outro
Principio Constitucional: o Principio do Contraditério e Ampla Defesa" (destaque no
original).

E finaliza expondo:

Conforme se pode observar, os Principios da
Legalidade, do Contraditorio e da Ampla Defesa sao também coroldrios do Processo
Administrativo e devem serrespeitados pela Autoridade Fiscal.

. Por tais razdes, merece ser cancelado o Auto de
Infracao do IRP] e os demais dele decorrentes.

Ainda em preliminares, sustenta a defesa:

2.2.3. DA VIOLAGCAQ A LEI COMPLEMENTAR 105/2001 E DECRETO 3.724/2001.
DA AUSENCIA DO RELATORIO CIRCUNSTANCIADO.

No topico, transcreve dispositivos do Decreto n° 3.724, de 2001 (que
regulamentou a Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001), para expor que 0
Fisco ndo teria cumprido as normas dos paragrafos 4°, 5° e 6°, do artigo 3°, do referido
texto regulamentar.

Segundo exposicao da defesa, o § 4°, do referido artigo 3°, do Decreto n°
3.724/2001, exige "a intimacdo prévia do contribuinte para apresentacdo dos extratos
bancarios antes de utilizagdo do RMF, o que no presente processo 10830.0012884/2008-
91 ndo ocorreu”, enquanto os §§ 5° e 6° exigem seja lavrado "RELATORIO
CIRCUNSTANCIADO no qual deve constar a motivacdo da proposta de expedicédo da
RMFE que demonstre, com precisdo e clareza, tratar-se de situacdo enquadrada em
hipotese de indispensabilidade prevista no artigo anterior, observado o principio da
razoabilidade™ (destaques no original).

Afirma que tal procedimento ndo foi cumprido e que, no caso presente,
"sequer foram expedidas RMF" e que estas "foram expedidas nos Autos do Processo
Administrativo n° 10830.007893/2008-61", cujos documentos, no dizer da defesa, foram
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"emprestados a estes autos”, sem terem sido precedidos do necessario “relatério
circunstanciado" que demonstrasse a "motivacdo precisa e clara que comprovasse
tratar-se de hipétese indispensavel a solicitacédo de informacdes sigilosas as instituicdes
financeiras”, pelo que, ainda segundo a impugnante, estar-se-ia diante de ""PROVAS
ILICITAS, razdo pela qual requer seja declarada a nulidade do Auto de Infracdo e o
consequente cancelamento dos respectivos débitos" (destaques no original).

2.3.5. DA VIOLAGCAO AOS TERMOS DA LEI N° 9.430/96.
DA AUSENCIA DE lNU[VIDUALIZAC/-\O DOS CREDITOS.

Continua a defesa em preliminares afirmando ter havido outra violagéo
ao Principio da Reserva Legal e do Contraditério e Ampla Defesa, essa em face de o
Fisco ndo ter obedecido as regras do artigo 42, § 3°, da Lei n° 9.430/1996, que
determina a individualizag¢do dos créditos.

Assevera a impugnante que na "planilha de fls. 118 que acompanhou 0s
depdsitos e outros créditos, constantes dos referidos extratos, foram transcritos e
consolidados, més a més na referida planilha™" (destaques no original).

Diz mais:

» que “conforme dito, nas planilhas apresentadas ao Contribuinte a
Autoridade Fiscal limitou-se a indicar o resumo dos depdsitos, com os
montantes mensalmente apurados e ndo individualizadamente, como
determina a legislagdo”(destaques no original).

» que. “esta individualizacdo é exigéncia legal, requisito essencial que deve
permear o procedimento fiscal desde a intimagdo, o que ndo foi feito”
(destaques no original).

Continua discorrendo sobre o tema, transcreve jurisprudéncia, cita atos
normativos emanados pela Receita Federal a respeito e remata:

Observe-se que a lei faz referéncia aos valores
cireditados na conta corrente do titular e nunca aos montantes debitados da conta.

Assim, ndo basta a intimacdo para comprovar a
origem dos créditos. Necessaria a individualizagao dos depdsitos bancdrios, pois sem esta
providéncia, como sera possivel ao contribuinte verificar se foram efetivamente considerados
tdo somente os créditos previstos por lei.

Sao as consequéncias disso que determinam a
invalidade do Auto de Infracdo ora impugnado, pois ndo € possivel a manutencao de um
trabalho realizado fora das determinagtes legais.

Por tais razdes, em observagdo ao Principio do
Contraditério e Ampla Defesa, merece ser declarado nulo o Auto de Infragio e, em -
conseqiiéncia cancelados os respectivos créditos fiscais lan¢ados.
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Concluida as preliminares, a impugnante expende suas razdes de meérito,
vazadas, sinteticamente, nos seguintes termos:

3. DO MERITO

3. 1. DAAPLICABILIDADE DA LEI n2 9.311/96.

Inicia com longo discurso sobre as normas da Lei n° 9.311, de 1996
(instituidora da referida Contribuicéo), concluindo ser "vedado a Secretaria da Receita
Federal utilizar dos dados da CPMF para constituicdo de crédito tributario relativo a
outras contribuigdes ou impostos”.

3.2. DO SIGILO BANCARIO - UMA GARANTIA CONSTITUCIONAL

Discorre sobre a imperatividade dos comandos emanados da
Constituicdo Federal, para concluir que as normas ordinérias e infralegais que
permitiram o acesso do Fisco as contas bancarias dos contribuintes seriam
inconstitucionais.

No seu dizer literal, "sem maiores delongas, pode-se notar que esta
alteracdo fere nitidamente os principios constitucionais trazidos pela Carta de 1988 do
direito a privacidade, intimidade, honra, bem como do direito ao sigilo de dados
(bancario)", pelo que, no seu entender, "frente aos abusos e absurdos, exaustivamente
tratados neste item, espera do preclaro julgador seja sua defesa recebida e julgada

totalmente procedente, cancelando-se o auto de infracdo em sua totalidade™".

) 3.3. DA IMPOSSIKILIDADK DE CARACTERIZACAO DO DEPOSITO
BANCARIO COMO FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA.

Argumenta que o lancamento de oficio realizado tomou por base os
dados obtidos atraves das informagdes da CPMF, especificamente os depdsitos/créditos
havidos nas contas da autuada; que o fato gerador do Imposto de renda esta delineado
no artigo 43, do CTN; que simples dep6sitos bancarios néo se representam fato gerador
do IR em quaisquer de suas espécies.

Cita e reproduz doutrina e jurisprudéncia que entendeu cabiveis e
requer, também sob este angulo, o cancelamento dos langamentos de IRPJ e reflexos.

4. DO PEDIDO

Concluindo sua impugnacdo, a confribuinte resumiu os topicos sobre os
quais discorreu e requereu “sejam os Autos de Infracdo julgados improcedentes, com o consequente
cancelamento dos créditos tributdrios deles decorrentes™.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Do Acérdéo de Impugnacéo

A 4% Turma da DRJ/CPS, por meio do Acoérddo n° 0539.320, julgou a
Impugnacdo Improcedente, conforme a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2003, 2004
Nulidade. Improcedéncia.

Tendo sido o langamento efetuado com observancia dos pressupostos legais e
ndo havendo prova de violacdo das disposi¢cBes contidas no artigo. 142 do
CTN e artigos 10 e 59 do Decreto n°® 70.235, de 1972, ndo ha que se falar em
nulidade do lancamento em questdo. O MPF é mecanismo de controle
administrativo e nenhuma irregularidade houve em relagéo ao mandado, uma
vez que o MPF - Fiscalizacdo foi regularmente emitido e cientificado a
Contribuinte, inexistindo vedacdo a que sua assinatura seja feita de forma
eletrénica.

Selecdo de Contribuintes e Motivagdo da Fiscalizacdo. Ato Discricionario da
Administracao.

Insere-se dentro dos chamados "atos discricionarios” da administracao
publica a selecdo de contribuintes a serem fiscalizados pela Receita Federal,
bem como a motivacdo para tal ato. Sendo a selecdo realizada com
observancia dos principios constitucionais de impessoalidade, interesse
publico, imparcialidade, finalidade, razoabilidade e justica fiscal, ndo ha que
se falar em nulidade ou qualquer excesso a lei.

RMF - Requisicdo de Movimentacdo Financeira. Auséncia de Relatorio
Circunstanciado. O relatério de que trata o Decreto n° 3.724, de 2001,
destina-se a convencer a autoridade administrativa competente da necessidade
de emissdo da RMF - Requisicdo de Movimentacdo Financeira, o que
pressupfe sua existéncia no ambito do oOrgdo fazendario, inexistindo
imposicdo legal para sua juntada aos autos, pelo que sua eventual auséncia
ndo determina a ilegalidade da prova. De outro lado, as informac6es
requeridas nas RMF devem integrar o processo administrativo fiscal
instaurado, se for util & prova do langamento de oficio.

Cerceamento do Direito de Defesa.

Inexiste ofensa ao principio da ampla defesa e do contraditorio quando a
contribuinte demonstra ter pleno conhecimento dos fatos imputados pela
fiscalizacdo, bem como da legislagdo tributaria aplicavel, exercendo seu
direito de defesa de forma ampla na impugnacao.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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Decadéncia. Lancamento por Homologacao.

Inexistindo recolhimentos e ndo sendo os valores devidos declarados em
DCTF, a contagem do prazo decadencial submete-se a regra geral prevista no
artigo 173, inciso |, do Cddigo Tributario Nacional, ou seja, flui a partir do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ser
efetuado.

Constitucionalidade de Lei. Competéncia do Orgdo Administrativo de
Julgamento.

O julgamento administrativo esta estruturado como uma atividade de controle
interno dos atos praticados pela administracdo tributéria, sob o prisma da
legalidade, ndo podendo negar os efeitos a lei vigente, pelo que estaria o
Tribunal Administrativo indevidamente substituindo o legislador e usurpando
a competéncia privativa atribuida ao Poder Judiciério.

Prova. Extratos Bancarios. Obtencao.

Véalida é a prova consistente em informacGes bancérias requisitadas em
absoluta observancia das normas de regéncia e ao amparo da lei, sendo
desnecessaria prévia autorizacdo judicial.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2003, 2004
Omissédo de Receitas. Depositos Bancarios de Origem nao Comprovada

O artigo 42 da lei 9.430/1996 estabeleceu a presuncéo legal de que os valores
creditados em contas de depésito ou de investimento mantidas junto a
instituicdo financeira, de que o titular, regularmente intimado néo faca prova
de sua origem, por documentacdo habil e id6nea, serdo tributados como
receita omitida.

Tributacdo Reflexa. Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL.
Contribuicdo para o Programa de Integragdo Social - PIS. Contribuicéo para
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. Multa Isolada do IRPJ.
Multa Isolada da CSLL

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os mesmos fatos que
ensejaram o langamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
naquele constitui prejulgado na decisao dos autos de infragao decorrentes.
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fundamentos:

Observa-se que a decisdo do oOrgao julgador a quo teve como seguintes

DA INCOMPETENCIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE JULGAMENTO PARA SUGESTAO DE NOVO
LANCAMENTO

1.

Sustenta a impugnante que a DRJ/Campinas seria a responsavel pela nova
acdo fiscal decretada contra seu estabelecimento posto que, ao julgar os autos
de infragcdo resultantes de procedimento fiscal anterior (Processo
Administrativo n° 10830.007893/2008-61), teria decidido ndo restarem
decaidos alguns periodos (fatos geradores) que deixaram de ser considerados
por ocasido dos lancamentos entdo realizados e que, por este motivo, a
Delegacia da Receita Federal de Campinas, que a jurisdiciona, programou
contra ela (impugnante) nova fiscalizacéo.

Ainda no pensar da defesa, tal fato ensejaria a nulidade deste procedimento e
dos autos de infracdo lavrados, visto que ndo poderia a DRJ ser oOrgao
fiscalizador e 6rgéo julgador ao mesmo tempo.

Equivoca-se a contribuinte.

A acdo fiscal em seu estabelecimento foi programada pela
DRF/Campinas, jurisdicionante da contribuinte, nos estritos termos da
legislacdo que trata da matéria, e ndo pela DRJ/Campinas.

A respeito do tema levantado pela defesa, insta fazer um breve histérico da
existéncia e atribuicdes da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

Como ¢ do conhecimento publico, a RFB € 6rgdo integrante da estrutura do
Ministério da Fazenda, na forma disposta atualmente no Decreto n° 7.301, de
14 de setembro de 2010.

A época da realizagdo do procedimento fiscal em face da contribuinte
impugnante, tal estrutura estava definida no Decreto n° 6.531, de 4 de agosto
de 2008, baixado com fulcro no artigo 50, da Lei n° 10.683/2003, que dispds
sobre a organizacdo da Presidéncia da Republica e dos Ministeérios.

Mencionado Decreto, em seu Anexo |, artigo 9°, definiu as atribui¢bes da
Receita Federal, verbis:

Art. 9° A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de
administracdo tributaria federal, inclusive as relativas as contribuicdes sociais
destinadas ao financiamento da previdéncia social e de outras entidades e fundos, na
forma da legislacdo em vigor;

I - propor medidas de aperfeicoamento e regulamentacdo e a consolidacdo da
legislacgdo tributaria federal;
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" - interpretar e aplicar a legislagéo tributaria, aduaneira, de custeio previdenciario
e correlata, editando os atos normativos e as instrugGes necessarias a sua eXecucao;

IV - estabelecer obrigacdes tributarias acessdrias, inclusive disciplinar a entrega de
declarac0es;

\ - preparar e julgar, em primeira instdncia, processos administrativos de
determinacdo e exigéncia de créditos tributarios da Unido, relativos aos tributos e
contribui¢des por ela administrados;

VI - acompanhar a execucdo das politicas tributaria e aduaneira e estudar seus
efeitos na economia do Pais;

VIl - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar 0s servigos de
fiscalizagdo, lancamento, cobranga, arrecadacgdo, recolhimento e controle dos
tributos e contribuicgdes e demais receitas da Uni&o, sob sua administragéo;

VIl - realizar a previsdo, o acompanhamento, a analise e o controle das receitas sob
sua administracdo, bem como coordenar e consolidar as previsdes das demais receitas
federais, para subsidiar a elaboracéo da proposta orcamentéria da Unido;

IX - propor medidas destinadas a compatibilizar os valores previstos na
programagcdo financeira federal com a receita a ser arrecadada;

X - estimar e quantificar a rendncia de receitas administradas e avaliar os efeitos
das reducdes de aliquotas, das isenc¢des tributarias e dos incentivos ou estimulos fiscais,
ressalvada a competéncia de outros 6rgdos que também tratam desses assuntos;

XI - promover atividades de integracéo, entre o fisco e o contribuinte, e de educacdo
tributaria, bem assim preparar, orientar e divulgar informagdes tributérias;

Xl - formular e estabelecer politica de informagdes econémico-fiscais e
implementar sistematica de coleta, tratamento e divulgagdo dessas informacdes;

X1l - celebrar convénios com os érgdos e entidades da administracdo federal e
entidades de direito pablico ou privado, para permuta de informagdes, racionalizacdo de
atividades e realizacdo de operagdes conjuntas;

XIV - gerir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeicoamento das Atividades
de Fiscalizacdo - FUNDAF, a que se refere o Decreto-Lei no 1.437, de 1975;

XV - negociar e participar de implementacdo de acordos, tratados e convénios
internacionais pertinentes a matéria tributaria e aduaneira;

XVI - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar 0S servicos de
administracdo, fiscalizacdo e controle aduaneiros, inclusive no que diz respeito a
alfandegamento de areas e recintos;

XVII - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar o controle do valor
aduaneiro e de precos de transferéncia de mercadorias importadas ou exportadas,
ressalvadas as competéncias do Comité Brasileiro de Nomenclatura;

XVIII - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar as atividades relacionadas
com nomenclatura, classificacdo fiscal e origem de mercadorias, inclusive
representando o Pais em reunides internacionais sobre a matéria;

XIX - participar, observada a competéncia especifica de outros 6rgaos, das atividades
de repressdo ao contrabando, ao descaminho e ao tréfico ilicito de entorpecentes e de
drogas afins, e & lavagem de dinheiro;
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XX - administrar, controlar, avaliar e normatizar o Sistema Integrado de Comeércio
Exterior - SISCOMEX, ressalvadas as competéncias de outros 6rgaos;

XXI - articular-se com entidades e organismos internacionais e estrangeiros com
atuacdo no campo econdmico-tributario e econdmico-previdenciario, para realizacdo de
estudos, conferéncias técnicas, congressos e eventos semelhantes;

XXII - elaborar proposta de atualizagdo do plano de custeio da seguridade social, em
articulacdo com os demais 6rgédos envolvidos; e

XXIII - orientar, supervisionar e coordenar as atividades de producéo e disseminacgdo de
informagdes estratégicas na area de sua competéncia, destinadas ao gerenciamento de
riscos ou a utilizagdo por o6rgdos e entidades participantes de operages conjuntas,
visando a prevencdo e ao combate as fraudes e préticas delituosas, no ambito da
administracéo tributéria federal e aduaneira.

9. Claro, pois, que, dentre as inimeras atribuicdes do 6érgdo, estd a de dirigir,
supervisionar, orientar, coordenar e executar o0s servi¢cos de fiscalizacéo,
langamento, cobranca, arrecadagdo, recolhimento e controle dos tributos e
contribuicdes e demais receitas da Unido, sob sua administracao.

10. De seu lado, o Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 95, de
30/04/2007, vigente a época dos fatos, promove as atribuicdes das divisées do
6rgdo, valendo destacar, pela pertinéncia, aquilo que se refere a fiscalizagdo e
selecdo dos contribuintes:

Art. 96. A Coordenagdo-Geral de Fiscalizagdo - Cofis compete gerenciar as atividades
da fiscalizacdo de competéncia da RFB, exceto as relativas a tributos sobre o comércio
exterior.

Art. 97. A Divisdo de Planejamento e Estudos - Diple compete realizar estudos e
pesquisas com vistas a subsidiar a definicdo de diretrizes para as atividades da
fiscalizacdo, avaliar e consolidar os planejamentos das unidades descentralizadas e as
acOes estratégicas da Cofis.

Art. 98. A Divisdo de Controle e Avaliacdo - Dicav compete gerenciar sistemas de
suporte ao controle e a avaliagdo das atividades da fiscalizagdo, e o controle dos
processos de representacdo fiscal para fins penais e de arrolamento de bens vinculados
ao procedimento fiscal e o controle e avaliagdo dos resultados das atividades da
fiscalizacéo.

Art. 98-A. A Divisdo de Escrituracdo Digital - Didig compete gerenciar a
implementacdo da escrituracdo digital, em coordenacdo com as administracdes
tributarias estaduais e municipais e com outros 6rgdos com competéncias analogas, e
dos instrumentos de suporte a auditoria digital. (Incluido a partir de 2 de janeiro de 2008
pela Portaria MF n° 323, de 19 de dezembro de 2007)

Art. 99. A Divisdo de Suporte a Atividade de Revisdo de Declaragfes - Dired compete
gerenciar as atividades de revisdo de declaracdes.

Art. 100. A Divisdo de Suporte a Atividade Fiscal Previdenciaria - Difip, com relagdo
aos tributos previdenciarios e devidos a outras entidades e fundos, e a Divisdo de
Suporte a Atividade Fiscal Fazendaria - Disaf, com relacdo aos demais tributos,
compete gerenciar, em sua competéncia, a execucéo dos procedimentos fiscais
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13.

14.

Art. 101. A Divisdo de Suporte a Atividade de Programagédo - Dipra compete
gerenciar as atividades de selecdo de sujeitos passivos a serem fiscalizados e ao
preparo do procedimento fiscal.

Art. 102. A Divisdo de Analises Especiais - Diaes compete gerenciar o planejamento
das atividades de fiscalizacdo de abrangéncia nacional e de equipes especiais de
fiscalizacéo.

Art. 103. A Divisdo de Auditorias Especiais - Diaud compete gerenciar as equipes
especiais de fiscalizacdo e a execucdo de procedimentos fiscais realizados pelas
unidades descentralizadas, relacionados aos casos de abrangéncia nacional.

Art. 104. A Divisdo de Setores de Risco - Diris compete gerenciar 0s instrumentos de
controles fiscais especiais e 0s procedimentos fiscais em setores econémicos de risco
elevado de evasdo fiscal, aspectos de seguranca do controle fiscal em processos
relativos a regimes especiais de escrituracdo, de marcacao e rotulagem de produtos e a
selos de controle de produtos nacionais e importados. (Redagdo dada a partir de 2 de
janeiro de 2008 pela Portaria MF n° 323, de 19 de dezembro de 2007)

Art. 105. A Divisdo de Orgéos Publicos - Diorp compete gerenciar as atividades de
fiscalizacdo em drgéos publicos.

Art. 106. A Divisdo de InstituicGes Financeiras - Difin compete gerenciar as atividades
fiscais relativas as institui¢des integrantes do sistema financeiro.

Exprima-se, a selecdo e fiscalizacdo de um determinado contribuinte é
uma_das atribuicbes da RFB e sua implementacdo pode exigir um longo
processo de analise, apuracdo, investigacdo, pesquisa, cruzamento de dados
internos e externos, sempre obediente aos critérios e diretrizes tracados pelo
6rgdo, levando-se em conta, dentre outros aspectos, os setores de atividades,
dimensoes e porte dos contribuintes, periodos e tributos a serem fiscalizados,
amplitude e profundidade das ages, etc, observando-se, ainda, conforme o
caso, as caracteristicas especificas das respectivas Regibes Fiscais.

Assim, mercé do que dispunha a época da realizacdo do procedimento fiscal o
Decreto n°® 6.531, de 4 de agosto de 2008, bem como o Regimento Interno do
6rgdo (a época, Portaria MF n° 95, de 30/04/2007), a selecdo e fiscalizacdo de
contribuintes, uma das atribuicdes que exerce a Receita Federal, fez-se, como
ndo poderia deixar de ser, maxime de quem exerce cargo ou funcdo publica,
com plena observancia dos constitucionais preceitos de impessoalidade,
interesse publico, imparcialidade, finalidade, razoabilidade e justica
fiscal, sempre visando a prevencao ao ilicito e o combate a evasao fiscal e
sonegacao.

Neste contexto, a deciséo exarada pela DRJ em outro processo da autuada teve
apenas o conddo de sinalizar para a existéncia de irregularidades a serem
verificadas, NUNCA ser fator determinante (ao qual a DRF/Campinas estaria
sujeita) de abertura de uma nova acéo fiscal.

De outro giro, como é sabido por todos os que militam na area tributaria,
a RFB dispbe de um dos mais completos bancos de dados do pais, que lhe
permite acompanhar as atividades dos fiscalizados e cruzar dezenas de
informagdes com o fim de, JUSTAMENTE, selecionar e fiscalizar
contribuintes que apresentem indicios de irregularidades, evitando-se,
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20.

21.

assim, selecdes aleatoérias e subjetivas de sujeitos passivos.

No caso concreto, certamente a autuada apresentava indicios que, no
levantamento preliminar do érgdo, sinalizavam para irregularidades passiveis
de autuacdo, como aconteceu.

Isso, em momento algum, significa excesso de exacao ou desrespeito e afronta
a lei, mas, apenas, o exercicio das funcGes legalmente previstas para um 6rgao
que tem, como uma de suas atribuicbes, EXATAMENTE fiscalizar os
contribuintes.

De outra parte, aos contribuintes, como ndo poderia deixar de ser, € permitido
contrapor-se ao trabalho fiscal, apresentando sua defesa em todas as instancias
possiveis, podendo, no final, até reverter a autuacdo eventualmente sofrida.

Por fim, é unissona a doutrina mais abalizada no sentido de que os atos
administrativos, ainda que, por 6bvio, subsumidos a lei, podem apresentar
caracteristicas, conforme as circunstancias que cerquem sua edicdo, de "atos
discricionarios”.

Tais atos, consoante licdo magistral de Hely Lopes Meirelles, sdo aqueles que
"a Administracdo pode praticar com liberdade de escolha de seu contetdo, de
seu destinatario, de sua conveniéncia, de sua oportunidade e do modo de sua
realizacdo. A rigor, a discricionariedade ndo se manifesta no ato em si, mas
sim no poder de a Administracdo pratica-lo pela maneira e nas condi¢des que
repute mais convenientes ao interesse publico. O ato discricionario ndo se
confunde com ato arbitréario. Discricdo e arbitrio sdo conceitos inteiramente
diversos. Discricdo é liberdade de acdo dentro dos imites legais; arbitrio é
acdo contraria ou excedente da lei. Ato discricionario, portanto, quando
permitido pelo Direito, € legal e valido; ato arbitrario é, sempre e sempre,
ilegitimo e invélido. A atividade discricionaria ndo dispensa a lei, nem se
exerce sem ela, sendo com observancia e sujeicdo a ela. A discricionariedade
estd em permitir o legislador que a autoridade administrativa escolha, entre as
varias possibilidades de solugdo, aquela que melhor corresponda, no caso
concreto, ao desejo da lei. Discricionarios s6 podem ser 0s meios € modos de
administrar; nunca os fins a atingir. Em tema de fins ndo existe jamais, para a
Administragdo, um poder discricionario. Porque ndo lhe é nunca deixado
poder de livre apreciacdo quanto ao fim a alcancar. O fim é sempre imposto
pelas leis e regulamentos, seja explicita, seja implicitamente. O que a doutrina
assinala é que o ato, embora resultante de poder discriciondrio da
Administragdo, ndo pode prescindir de certos requisitos, tais como a
competéncia legal de quem o pratica, a forma prescrita em lei ou regulamento
e o fim indicado no texto legal em que o administrador se apoia".

Né&o € preciso maior aprofundamento no tema em debate para se ver que todos
0S requisitos expressos no magistério do mestre foram cumpridos.

Alias, pensamento que ndo diverge do posicionamento de Caio Té&cito, em
estudo denominado "O abuso do Poder Administrativo no Brasil", datado de
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1959, quando dizia, a pretexto do tema apresentado, que "Autoridade e
Legalidade s&o conceitos antindbmicos que no entanto, se completam. O
intervencionismo do Estado aumenta o poder das autoridades administrativas.
Novos meios de acdo lhes sdo atribuidos, mas o uso deles ndo pode exceder a
margem da lei." Segundo essa premissa, 0 administrador publico deve gozar
de ampla éarea de competéncia para que possa agir com a esperada
desenvoltura, observando, sempre, o patrulhamento das fronteiras da
legalidade, de modo a vedar as excursbes abusivas e manter o poder
discricionario (dentre outras conceituagcdes, um poder amplo, em virtude do
qual a autoridade pode determinar medidas ndo estabelecidas a fim de
solucionar questbes de interesse publico), que ndo pode ser confundido com
poder arbitrario, que se estende o poder despético, que extravasa a esfera da
lei e ndo se enguadra na soma das atribuicdes, que se mostrem proprias e
inerentes a autoridade.

Ora, evidente que a selecdo dos contribuintes a serem fiscalizados pela RFB é
ato claramente discricionario do drgao, respeitados, como exaustivamente
dito, os principios da impessoalidade, interesse publico, imparcialidade,
finalidade, razoabilidade e justica fiscal, sempre visando a prevencéo ao ilicito
e 0 combate a evasao.

Até porque, ndo € crivel que um 6rgdo que tem como uma de suas funcdes
basicas selecionar e fiscalizar os contribuintes para aferir a regularidade de
seus procedimentos, ndo possa fazé-lo usando de informagdes de que disponha
e obtidas por meios legais.

Né&o discrepa a posic¢do do Tribunal Administrativo de 2° Grau:

Recurso 325375 Niimero do Processo 10855.003492/99-56 Orgdio
Julgador Quinta Camara/Primeiro Conselho de Contribuintes

Data da Sessdio 16/10/2007
Relator(a) Wilson Fernandes Guimardes
N° Acérdéo 105-16689

Por unanimidade de votos, REJEITAR as preliminares que visam a nulidade do
lan¢camento e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso. Ausente,
momentaneamente o Conselheiro Eduardo da Rocha Schmidlt.

FISCALIZACAO - SELECAO DE CONTRIBUINTE - Os critérios
adotados pela Administracdo Tributdria para selecionar contribuintes se
situam no dmbito da discricionariedade deferida a ela, sendo os motivos
determinantes da medida norteados pela conveniéncia e oportunidade.
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25.

Pelo exposto, carece de razdo a defesa, motivo pelo qual o trabalho do Fisco
deve ser mantido neste aspecto.

2.2. DA EQUIVOCA APLICACAO DO ART. 173, 1.

26.

217.

28.

29.

30.

31.

32.

Em preliminar seguinte, a impugnante clama pela ocorréncia do instituto
decadencial para os langamentos de todos os tributos, relativos aos fatos
geradores dos meses de abril/2003, maio/2003 e junho/2003, tendo em vista
que a ciéncia dos autos de infragdo deu-se em 19/12/2008.

Na oOtica da autuada, a regra aplicavel seria a do artigo 150, § 4°, do CTN e
ndo a do artigo 173, I, do mesmo Estatuto.

Mais uma vez razdo nao lhe assiste.

Como é do conhecimento dos que militam na &rea tributéria, o instituto da
decadéncia, a forma de contagem de seu lapso temporal, o inicio e o fim do
intersticio que delimita sua vigéncia, enfim, sua propria aplicacdo no mundo
juridico esta longe da unanimidade, ndo faltando teses as mais diversas a
albergar posicionamentos divergentes, sempre com supedaneo no artigo 150, §
4° ou no artigo 173, inciso |, ambos do CTN.

No entendimento desta Turma de Julgamento, no caso dos tributos sujeitos a
lancamento por homologacdo, nos termos do art. 150 do Codigo Tributario
Nacional - CTN, é necessario que 0 sujeito passivo, antes de qualquer
procedimento de verificacdo pelo Fisco, tenha efetuado a apuracdo e o
pagamento, ainda que parcial do tributo, de forma que a norma de contagem
do prazo decadencial possa ser antecipada da regra geral prevista no art. 173,
I, do Cddigo Tributario Nacional - CTN para a regra especial prevista no art.
150, 8 4°, do mesmo diploma legal.

Em outras palavras, segundo pensamento unédnime desta 4a Turma de
Julgamento da DRJ/Campinas, a regra especial do artigo 150, § 4°, do CTN s6
tem aplicabilidade quando presentes recolhimentos regulares. Em caso
contrario, prevalece a norma geral do artigo 173, I, do Estatuto Tributario,
verbis:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apos
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;
Cumpre destacar que tal posicionamento é consentdneo com decisdo do
Superior Tribunal de Justica - STJ, em Recurso Repetitivo, prolatada no
Recurso Especial n° 973.733 - SC (2007/0176994-0), relatado pelo Ministro
Luiz Fux, que tem a seguinte ementa:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSQO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO
SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCI4A DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO
TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CIN. APLICACAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4% e 173, do

CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O praze decadencial gqiiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributdrio (lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
side efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exac¢do ou quando, a despeito da previsio legal, o

mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulacio

do contribuinte, inexistindo

declaracdo prévia

(Precedentes da Primeira Sec¢do: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
Julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp
276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2 E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito Tributdrio, importa
no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributdrio
pelo lancamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por
cinco regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da
decadéncia do direito de langar nos casos de mributos sujeitos ao langamento de
oficio, pu_nos casos dos iributos sujeitos

ao lancamento por

homelogacide em que o contribuinie ndo efetua o pagamento

antecipade (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no
Direito Tributdario”, 3° ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pdgs. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qtiingiienal da aludida regra decadencial rege-se pelo
disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado” corresponde,

iniludivelinente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato
imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a langamento por homologagdo,
revelando-se inadmissivel a aplica¢do cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4% e 173, do Codex Tributario, ante a configuracdo
de desarrazoado praze decadencial decenal (4lberto Xavier, "Do Langamento no
Direito Tributdrio Brasileiro", 37 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pdgs.
01/104; Luciano Amaro, "Direito Tributdrio Brasileiro", 107 ed., Ed. Saraiva,
2004, pdgs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescrigdo
no Direito Tributdrio", 37 ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a
langamento por homologagdo; (ii) a obrigagdo ex lege de pagamento antecipado
das contribui¢des previdencidrias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que
concerne aos fatos imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a
dezembro de 1994; e (iii) a constitui¢do dos créditos tributdrios respectivos deu-

se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributdrios executados, tendo em
vista o decurso do prazo decadencial giiingiienal para que o Fisco efetuasse o

langamento de oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acordio submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008.

33. Em outras palavras, nos casos dos tributos cujos langamentos aqui se
apreciam, para que a decadéncia comecasse a fluir ao se encerrar cada um dos
respectivos periodos (fatos geradores) - trimestrais para o IRPJ e CSLL e
mensais para 0 PIS e a COFINS -, haveria necessidade de a autuada ter
apurado, declarado e recolhido os valores correspondentes devidos ou, em
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34.

35.

36.

37.

38.

39.

Gltima analise, parte deles.

Pois bem, pesquisas nos sistemas internos da Receita Federal apontam a
inexisténcia de quaisquer recolhimentos, de quaisquer tributos, nos periodos
objeto dos lancamentos aqui combatidos, fato consignado pelo autor do feito
em seu Termo de Verificacdo Fiscal - IRPJ - item 9 (fls. 25, dos autos) e sobre
o qual a defesa manteve-se silente, ndo ofertando qualquer prova que pudesse
elidir o trabalho fiscal.

A proposito, cite-se, apés a edicdo da Sumula Vinculante n° 8, da Corte
Suprema, as contribui¢cbes, como o PIS, a COFINS e a CSLL, tém sua
decadéncia submissa aos principios insculpidos no CTN, ou seja, dentro da
regra geral do artigo 173, I, ou da especial do artigo 150, § 4°, sendo que,
como no caso apreciado, ndo presentes recolhimentos regulares, ainda que
insuficientes ou a menor, a decadéncia opera-se na forma preconizada no
referido artigo 173, I, j& transcrito.

Nesta linha perfila a jurisprudéncia administrativa:

N® Recurso 176966 Niimero do Processo 10380.018369/2008-61  Orgdo
Julgador Segunda Turma/Quarta Cdamara/Primeira Se¢do de Julgamento

Data da Sessdo 24/02/2011
Relator{a) MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
N° Acorddo 1402-000.442

Ementa

Assunto: Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridicadno-calendario: 2003, 2004,
2005 Ementa: DECADENCIA. Nos casos em que hd pagamento, ainda que
parcial, sem a existéncia de dolo, fraude ou simulagdo, o prazo decadencial
inicia-se no dia seguinte ao da ocorréncia do fato gerador, nos termos do artigo
150, § 45 do CTN. Nas hipoteses em que ndo hd pagamento, o prazo
decadencial conta-se na forma do artige 173, I, do CIN, situacio em que o
primeiro dia do exercicio seguinte, na esteira do entendimento do STJ, em
recurso repetitive, conta-se a partir do primeiro dia do exercicio seguinte ao da
ocorréncia do fato imponivel. No caso dos autos, ndo houve pagamento
antecipado. Assim, em relagdo aos fatos geradores ocorridos no decorrer do
ano-calenddrio de 2003, o prazo decadencial iniciou em 01 de janeiro de 2004.
Assim, quando do lancamento realizado em 07/11/2008, ndo havia créditos
extintos pela decadéncia.

N&o foge desta trilha a manifestagdo da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, expressa no Parecer PGFN/CAT n° 1.617, de 2008 que sufraga:
"para fins de computo do prazo de decadéncia, ndo tendo havido qualquer
pagamento, aplica-se a regra do art. 173, inc. 1 do CTN, pouco importando se
houve ou ndo declaragdo, contando-se o prazo do primeiro dia do exercicio
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40.

41.

42.

43.

44,

45,

seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado”.

Concretamente, no caso do IRPJ e CSLL, para os fatos geradores relativos aos
2° trimestre de 2003 (encerrado em 30/06/2003), o "1° dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado” é o dia 1° de
janeiro de 2004, iniciando-se, a partir dai, a contagem temporal de cinco anos
para que a Fazenda Publica constituisse eventuais créditos tributarios, prazo
esse que se findou em 31/12/2008. Cientificada a autuada dos lancamentos em
19/12/2008, OBVIAMENTE NAO HA QUE SE FALAR EM QUALQUER
DECADENCIA.

J& no que tange ao PIS e COFINS, o marco inicial para a contagem do prazo
decadencial tem outra visdo legal.

Embora o PIS e a COFINS sujeitem-se as mesmas regras atras expostas para
aplicagdo do instituto decadencial (artigo 150, 8 4 °, ou artigo 173, inciso I, do
CTN), de forma diversa ao IRPJ e CSLL - que tém fatos geradores que
ocorrem trimestralmente ou anualmente -, mencionadas contribuicdes
subsomem-se a regras de apuracdo mensal, por expressa determinacgdo de suas
legislacBes de regéncia.

Consequentemente, ao final de cada periodo mensal, vale dizer, no dltimo dia
de cada més, surge o fato gerador das contribuicdes, fluindo, a partir dai, o
intervalo temporal de cinco anos para operar-se a decadéncia, DESDE QUE,
neste mesmo espaco de tempo, o0 sujeito passivo tenha efetuado, regularmente,
recolhimentos dos valores apurados e declarados a Receita Federal, ainda que
em montantes menores que os devidos.

Inexistindo declaracdo ou recolhimentos, a regra aplicavel € a geral, ou seja, a
do artigo 173, I, do CTN, impondo concluir-se que os lancamentos de PIS e
COFINS dos fatos geradores do periodo fiscalizado (abril/2003, maio/2003 e
junho/2003) tém como ponto inicial para contagem do quingquénio
decadencial, o 1° dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado, ou seja, 01/01/2004, findando-se em 31/12/2008,
pelo que, cientificada a autuada em julho de 19/12/2008, ndo houve a
decadéncia intentada pela defesa.

Descabe, pois, razdo a impugnante em relacdo a decadéncia suscitada,
mantido, neste aspecto, em sua integralidade, o trabalho fiscal.

DA VIOLACAO AOS TERMOS DO DECRETO 70.235/72 - DA
AUSENCIA DE ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE NO
MPF-F

46.

Argui a defesa que o MPF néo teria sido assinado pela autoridade competente
para sua emissdo (no caso, o Delegado da DRF/Campinas) e que a assinatura
eletronica que nele se insere ndo poderia ser aceita por ndo constar tal previsao
no PAF.
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47.

48.

49,

50.

51.

A propésito do tema, estd pacificado o entendimento na jurisprudéncia
administrativa de que o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), seja ele de
Fiscalizacdo, de Diligéncia ou Especial, presta-se primordialmente a controle
de natureza interna da Receita Federal, embora também permita aos
contribuintes aferir se a acdo fiscal que se realiza é realmente originaria do
6rgdo tributario, se o servidor é da carreira de auditoria, quais sdo os tributos
envolvidos, periodo, etc.

Ou seja, é regramento administrativo que da as diretrizes do procedimento a
ser levado a efeito, SEM, JAMAIS, suprir a competéncia legal do servidor
responsavel pela acdo fiscal prevista no artigo 142 do Codigo Tributario
Nacional:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Nesse contexto, cabe ao Auditor-Fiscal que preside o feito elaborar os termos
que entender necessarios para o melhor cumprimento do trabalho fixado,
sendo tais termos aqueles que iniciam, ddo sequéncia ou encerram a acao
fiscal, ai incluidas eventuais circularizagdes, pesquisas ou obtencdo de dados,
bem como o procedimento de requerer, internamente, a conversdo de um MPF
de Diligéncia em MPF de Fiscalizacdo, se as circunstancias e os fatos assim
exigirem.

Todavia, como dito, estas ocorréncias em nada alteram a competéncia do
servidor, fixada por lei, assim como em nada modifica a presteza e qualidade
das informagfes que devem ser disponibilizadas pelos contribuintes sob
procedimento fiscal (de diligéncia ou de fiscalizacdo), maxime porque a
obrigatoriedade de prestar referidas informacGes e exibir livros e documentos
ndo advém de simples Portaria (e nem do MPF), mas de norma legal
plenamente vigente (RIR/1999, com os fundamentos legais discriminados ao
final de cada artigo):

Art. 927. Todas as pessoas fisicas ou juridicas, contribuintes ou ndo, sdo obrigadas a
prestar as informacdes e os esclarecimentos exigidos pelos Auditores-Fiscais do
Tesouro Nacional no exercicio de suas funges, sendo as declaracfes tomadas por termo
e assinadas pelo declarante (Lei n° 2.354, de 1954, art. 7°).

Art. 928. Nenhuma pessoa fisica ou juridica, contribuinte ou ndo, podera eximir-se de
fornecer, nos prazos marcados, as informagdes ou esclarecimentos solicitados pelos
orgdos da Secretaria da Receita Federal (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 123,
Decreto-Lei n° 1.718, de 27 de novembro de 1979, art. 2°, e Lei n° 5.172, de 1966, art.
197).

Bem a propdsito, jurisprudéncia do CARF a respeito:
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Assunto: Contribuicdo para o P1S/Pasep Periodo de apuragdo: 31/07/1999 a 31/03/2004
Ementa: MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. O Mandado de Procedimento
Fiscal - MPF se constitui de mero controle administrativo, visando, sobretudo,
proporcionar seguranca ao contribuinte, ndo tendo o conddo de tornar nulo langamento
corretamente efetuado, sob pena de contrariar o Cédigo Tributario Nacional e o Decreto
n° 70.235/72, o que ndo se permite a uma Portaria. (Acérddo n° 201-80670 - Relator
Mauricio Taveira e Silva)

52. Repise-se, ndo se deve olvidar, ndo é o MPF que dé inicio ao procedimento
fiscal, MAS, SIM, o "Termo de Inicio de Fiscalizacdo", como nos autos
presentes (fls. 28 -ciéncia em 11/12/2008), na forma do que dispde o Decreto
n°® 70.235, de 06 de marco de 1972, que regula o Processo Administrativo
Fiscal (PAF):

Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com:

I - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o
sujeito passivo da obrigacdo tributaria ou seu preposto;

53. No mesmo ritmo, o Estatuto Tributario (Lei n° 5.172/1966 - CTN):

Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligéncias
de fiscalizagdo lavrara os termos necessérios para que se documente o inicio do
procedimento, na forma da legislacdo aplicdvel, que fixard prazo méximo para a
concluséo daquelas.

Pardgrafo Gnico. Os termos a que se refere este artigo serdo lavrados, sempre que
possivel, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado deles se
entregara, a pessoa sujeita a fiscalizagdo, cOpia autenticada pela autoridade a que se
refere este artigo.

54. E, para que ndo pairem duvidas sobre a competéncia dos Auditores Fiscais da
Receita Federal para diligenciar e fiscalizar os contribuintes, observem-se 0s
seguintes artigos do RIR/1999 (Decreto n° 3.000, de 26 de mar¢o de 1.999):

Art. 904. A fiscalizagdo do imposto compete as reparticdes encarregadas do langamento
e, especialmente, aos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional, mediante ac¢do fiscal
direta, no domicilio dos contribuintes (Lei n° 2.354, de 1954, art. 7°, e Decreto-Lei n°
2.225, de 10 de janeiro de 1985).

8 1° A acdo fiscal direta, externa e permanente, realizar-se-4 pelo comparecimento do
Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional no domicilio do contribuinte, para orienta-lo ou
esclarecé-lo no cumprimento de seus deveres fiscais, bem como para verificar a
exatiddo dos rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto, lavrando, quando for o caso,
o competente termo (Lei n° 2.354, de 1954, art. 7°).

Art. 911. Os Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional procederdo ao exame dos livros e
documentos de contabilidade dos contribuintes e realizardo as diligéncias e
investigacGes necessarias para apurar a exatiddo das declaragbes, balangcos e
documentos apresentados, das informagdes prestadas e verificar o cumprimento das
obrigacdes fiscais (Lei n° 2.354, de 1954, art. 7°).

55. Em suma, o MPF ndo € o meio habil para se considerar iniciada, continuada
ou finalizada uma fiscalizacdo, mas instrumento de controle da RFB e que,
disponibilizado ao contribuinte, permite-lhne conhecer detalhes do
procedimento que sera levado a efeito em seu estabelecimento. S0 isso.



FI. 25 do Acorddo n.° 1402-005.784 - 12 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 10830.012884/2008-91

56.

S7.

58.

59.

E remansosa a jurisprudéncia do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, em todas as suas Cémaras, a respeito de nulidades suscitadas em
relacdo ao Mandado de Procedimento Fiscal, todas improvidas:

PAF - MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF -PRORROGACAO -
VALIDADE - A competéncia para execugdo de fiscalizacdo, delegada através de
Mandado de Procedimento Fiscal, ndo desconhece o principio da competéncia
vinculada do servidor administrativo e da indisponibilidade dos bens publicos.
Continuacéo de trabalho fiscal com prorrogagdo feita tempestivamente, por meio
eletrdnico, é vélida nos termos das Portarias do Ministério da Fazenda de n°s
1265/1999, 3007/2001 e 1.468/2003. (Data da Sessdo - 14/09/2007 Relator - Paulo
Roberto Cortez -Acdrdéo n° 101-96351).

Do mesmo modo:
Sexta Camara/Primeiro Conselho de Contribuintes - Acérdao n° 106-15259
Data da Sessdo 25/01/2006 Relator(a) Luiz Antonio de Paula

MPF - NULIDADE DO LANCAMENTO - Comprovado nos autos a emisséo regular
do MPF bem como do MPF complementar e prorrogacGes, deve ser afastada a
preliminar de nulidade calcada em alegada irregularidade ou

inexisténcia de tais documentos. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL

(MPF). NULIDADE DE AUTO DE INFRACAO. INOCORRENCIA. Constituindo-se
0 MPF em elemento de controle da administragdo tributaria, disciplinado por ato
administrativo, eventual irregularidade formal nele detectada ndo enseja a nulidade do
auto de infracdo, nem de quaisquer Termos Fiscais lavrados por agente fiscal
competente para proceder ao langamento, atividade vinculada e obrigatoria nos termos
da lei.

Igualmente, os Acordaos n°s 108-09653, Relator Candido Rodrigues Neuber;
102-48948, Relator José Raimundo Tosta Santos; 104-22515, Relator Antonio
Lopo Martinez.

Dito isto, resulta claro que, sendo mero instrumento de controle, NADA TEM
A VER, inversamente ao pensar da defesa, com os termos lavrados e emitidos
sob a égide do PAF (Decreto n° 70.235, de 1972), posto que tal norma
reguladora (com status de lei), "Disp6e sobre o processo administrativo fiscal,
e d& outras providéncias", conforme consta de seu predmbulo, enquanto que o
MPF, sob a égide da Portaria RFB n° 11.371, de 12/12/2007, vigente a
oportunidade dos lancamentos aqui tratados, literalmente "Dispde sobre o
planejamento das atividades fiscais e estabelece normas para a execugédo de
procedimentos fiscais relativos aos tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil".

Pela pertinéncia com o caso apreciado, veja-se a seguinte decisdo do CARF (a
época, Conselho de Contribuintes):

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. CAUSA DE NULIDADE. A

Portaria SRF n° 3.007/2002 é mero ato infralegal destinado a administracdo de recursos
humanos da Secretaria da Receita Federal, ndo se confundindo, por conseguinte, com
norma atributiva de competéncia. A doutrina é sélida na afirmacdo de que somente a lei
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60.

61.

62.

63.

64.

65.

pode definir o circulo de atribui¢des dos 6rgdos e dos agentes publicos, vedando-se ao
administrador a imposicdo de restrigdes ou mesmo a ampliacdo dos poderes-deveres
conferidos pelo legislador. Tampouco a citada Portaria possui natureza procedimental,
pois, como é cedico, o procedimento de fiscalizacdo se curva ao Decreto n° 70.235/72,
que tem status de lei e vigéncia preservada por norma legal superveniente, nos termos
do artigo 69 da Lei n° 9.784/99. Sendo assim, o Poder Legislativo cuidou sozinho de
estabelecer as normas processuais administrativas, sem autorizar o Executivo a
imiscuir-se nessa funcdo. Portanto, seja no tocante a competéncia administrativa, seja no
tocante a execucdo do procedimento em si, ndo se vislumbra, na espécie, a degradagdo
do grau hierarquico da norma, presente quando a lei, para descongestionar o 6rgdo
legislativo, sem regulamentar a matéria, rebaixa formalmente o seu grau normativo,
remetendo a normagdo dessa mesma matéria ao Poder Executivo (Processo n°
16327.002075/2002-52 - 3a Camara - 1° Conselho de Contribuintes - Sessdo em
28/02/2007 - Relator Flavio Franco Corréa - Acérddo 10322886).

Em outro dizer, ndo h& vinculagdo do MPF com o PAF, sendo incabivel a
tentativa de sujeitar tal instrumento (de controle meramente gerencial) as
normas emanadas pelo Decreto n° 70.235/1972 (que cuida do processo
administrativo fiscal), de modo que nada impede que a administracao
tributaria, responsavel pela emissdo do MPF, na corrente da racionalizagdo e
modernizacdo dos servicos puablicos, emita e autoriza que 0 mesmo seja
assinado eletronicamente, obedecidas, como € 6bvio, as regras de seguranca
de que se revestem tais atos.

Mais a mais, como ja dito antes, ndo é o MPF que da inicio a acdo fiscal, mas,
sabidamente, "o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigagdo tributaria ou seu
preposto™ (PAF, artigo 7°, inciso I).

Por fim, ainda sobre possiveis nulidades reclamadas pela defesa e que
estariam presentes no procedimento aqui analisado, cumpre notar que nao se
verificam nesses autos quaisquer das hipéteses previstas no art. 59 do Decreto
n° 70.235, de 1972, verbis:

"Art. 59. Sdo nulos;
I - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

I - 0s despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.”

Comprovadamente, o Auditor que presidiu o procedimento é servidor de
carreira, integrante dos quadros da Receita Federal e competente, no exercicio
de suas atribuicGes, para lavrar todos 0s termos necessarios para o correto
desempenho de suas fungdes.

Ora, sendo, os atos e termos, lavrados por pessoa competente, dentro da estrita
legalidade e garantido o mais absoluto direito de defesa, mediante abertura do
prazo legal de impugnacgdo, ndo ha que se cogitar de nulidade dos autos de
infracdo.

Portanto, nenhuma irregularidade ou ilegalidade existiu que pudesse levar a
nulidade requerida pela defesa, pelo que nédo se acolhe a preliminar suscitada.
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DA VIOLACAO AO ARTIGO 844 DO DECRETO N° 3.000/99

66.

67.

68.

69.

70.

71.

Em outra preliminar, reclama a defesa de que o prazo que lhe teria sido
concedido pelo Fisco para apresentacdo dos documentos requisitados (cinco
dias) foi exiguo, configurando-se em transgressao aos Principios da Reserva
Legal, do Contraditorio e da Ampla Defesa.

De fato, ndo ha como negar, visto o fato sob um primeiro momento, que cinco
dias de prazo para fornecimento de documentos e informacgdes por parte da
contribuinte soa bastante escasso.

Todavia, uma mais acurada analise revela que a fiscalizada teve um
procedimento fiscal contra si finalizado h& pouco mais de trés meses do que
aqui se cuida e do qual este é consequéncia direta, acdo que se desenvolveu
pelo periodo de quase um ano e na qual, basicamente, foram exigidos 0s
mesmos documentos e informes requisitados pelo Fisco quando da nova
fiscalizacéo.

Além disso, ndo se olvide, os documentos exigidos eram de obrigatéria guarda
e exibicdo pela contribuinte, motivo pelo qual deveria té-los & mao, para
entrega a Autoridade Fiscal quando solicitado.

Mais ainda, se a época da intimagdo lavrada (11/12/2008), o prazo era
insuficiente para a entrega dos documentos e prestacdo das informacoes
requeridas pela Autoridade Fiscal, a contribuinte teve mais trinta dias apos a
ciéncia dos autos de infracdo (portanto, até 19/01/2009) para junta-los em sua
defesa, de forma a infirmar o trabalho fiscal e, mais que tudo, dispds de um
prazo adicional de mais quase QUATRO ANOS (até a data do presente
julgamento), para juntar mencionados papéis e declinar os informes
pertinentes.

Né&o o fez, motivo pelo qual, improcedente seu reclamo.

DA VIOLACAO A LEI COMPLEMENTAR 105/2001 E DECRETO
3.724/2001, DA AUSENCIA DO RELATORIO CIRCUNSTANCIADO.

72.

73.

Em nova preliminar, reafirma a defesa sua irresignacéo contra o que chama de
"violagdo a Lei Complementar n® 105/2001 e ao Decreto n° 3.724/2001", em
face de, segundo suas palavras, o § 4°, do referido artigo 3°, do Decreto n°
3.724/2001, exigir "a intimacdo prévia do contribuinte para apresentacdo dos
extratos bancarios antes de utilizacdo do RMF, o que no presente processo
10830.0012884/2008-91 ndo ocorreu”, enquanto os 88 5° e 6° exigem seja
lavrado "RELATORIO CIRCUNSTANCIADO no qual deve constar a
motivacdo da proposta de expedi¢cdo da RMF que demonstre, com preciséo e
clareza, tratar-se de situacdo enquadrada em hipétese de indispensabilidade
prevista no artigo anterior, observado o principio da razoabilidade™
(destaques no original).

Afirma que tal procedimento ndo foi cumprido e que, no caso presente,
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74.

75.

76.

"sequer foram expedidas RMF" e que estas "foram expedidas nos Autos do
Processo Administrativo n°® 10830.007893/2008-61", cujos documentos, no
dizer da defesa, foram "emprestados a estes autos™, sem terem sido
precedidos do necessario “relatério circunstanciado™ que demonstrasse a
"motivacdo precisa e clara que comprovasse tratar-se de hipGtese
indispensédvel a solicitacdo de informacbes sigilosas as instituigdes
financeiras”, pelo que, ainda segundo a impugnante, estar-se-ia diante de
"PROVAS ILICITAS, razdo pela qual requer seja declarada a nulidade do
Auto de Infracdo e o consequente cancelamento dos respectivos débitos"”

(destaques no original).
Engana-se a defesa.

O relatério de que trata o Decreto n° 3.724, de 2001, destina-se a convencer a
autoridade administrativa competente da necessidade de emissdo da RMF -
Requisicdo de Movimentacéo Financeira e ndo é a sua auséncia NOS AUTOS,
que determina a ilegalidade da prova. As informacdes requeridas nas RMF (ou
seja, 0s extratos bancarios, cartbes de assinaturas do correntista junto a
instituicdo financeira, copias de contratos firmados, operaces de empréstimo,
etc) é que devem integrar o processo administrativo fiscal instaurado, se for
atil a prova do lancamento de oficio (como ocorrido no caso presente),
podendo ser dispensada (sua juntada) caso ndo necessaria.

Veja-se que nao se trata de inexistir o relatério (que, por expressa
determinacdo legal e vinculacdo do servidor publico a lei, sob pena de
responsabilidade funcional) certamente foi elaborado pelo condutor do feito e
encaminhado ao Titular da Unidade jurisdicionante da contribuinte (o
Delegado da DRF/Campinas), que, a sua vista, emitiu as RMF indispensaveis
ao prosseguimento da acdo fiscal, JUSTAMENTE PELO FATO DA
AUTUADA, a quem competia fornecer os extratos bancarios, ndo sé néo té-lo
feito como, literalmente haver declarado (cf. fls. 98):
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77.

78.

79.

| - EXTRATOS DE CONTAS BANCARIAS: Nio -'clt_ljluécguimns localizar na
documentacio contabil da empresa os extratos huncﬁﬁ'ins, que por ventura
faria comprovagio das movimentagées bancarias e comerciais.

Estamos também com dificuldades da solicitagdo das:2%s. vias dos mesmos
junto a instituigdes financeiras, em virtude do'a,lt_(i custo pelos mesmos
requeridos. ;»'-l'-g:

'Il:_,o
Posteriormente, em outra peticdo (fls. 106), afirmou, laconicamente:
1 - Esclarecemos que os depésitos e outros creditos bancarios, tém origem na

. - = i . m
movimentagio da empresa e serdo comprovados na forma de direito em sen

A

devido tempo.

E complementou, em 26/05/2008 (fls. 107):

1 — Esclarccemos que os depésitos ¢ outros créditos banearios, tém origem na
movimentacio da empresa, ¢ serdo comprovados na forma de direito em seu
devido tempo.

2 — Gostariamos também de acrescentar que deposito bancario nio
caracteriza somente receita, podendo ser transferéncias, contratos de imutuos
¢ ontras movimentagdes nio caracterizadas como receitas de vendas.

Exprima-se, inexiste determinacdo legal circunstanciado" a que se refere a
defesa seja juntado aos autos.

EXISTE, SIM, obrigatoriedade de que ele seja elaborado e encaminhado ao
Titular da Unidade para lastrear a emissdao das RMF, de modo que, se estas
(RMF) foram emitidas pelo Delegado da DRF/Campinas, a concluséo légica a
que se chega, pela prépria submisséo a lei a qual se obriga o servidor publico,
é que tal "relatério circunstanciado” foi providenciado, caso contrario nao
haveria a expedicdo das RMF. E principio de légica e que ndo pode ser
ignorado pelo julgador.

Em suma, acerca do relatério circunstanciado pelo qual clama a defesa,
nenhuma irregularidade existiu que pudesse macular a acao fiscal, tendo em
conta que os procedimentos foram executados pela Delegada da Receita
Federal de Campinas nos precisos termos dos artigos 4° e 2°, § 5°, do Decreto
n° 3.724, de 2001, com a redacao dada pelo Decreto n° 6.104, de 30 de abril
de 2007. Portanto, a auséncia, nos autos, do relatorio circunstanciado ndo
compromete a validade da prova obtida.

DA VIOLACAO AOS TERMOS DA LEI N° 0,430/96. DA AUSENCIA DE
INDIVIDUALIZACAO DOS CREDITOS.

80. Em sua ultima preliminar, a impugnante diz ter havido outra violagdo ao

Principio da Reserva Legal e do Contraditério e Ampla Defesa, essa em face
de o Fisco ndo ter obedecido as regras do artigo 42, § 3° da Lei n°
9.430/1996, que determina a individualizacéo dos créditos.

81. Quanto a violagéo ao disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430/96, em relacdo a

auséncia da individualizacdo dos créditos, aflora nos autos que, junto a
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82.

83.

84.

85.

86.

87.

intimacdo para solicitar a comprovacdo, mediante documentacdo habil e
iddnea, dos extratos bancérios, a autoridade fiscal encaminhou a interessada as
referidas planilnas e COPIA DOS EXTRATOS FORNECIDOS PELOS
BANCOS.

Tal comprovacdo é feita pela propria impugnante quando assevera em sua
peca de defesa que na "planilha de fls. 118 que acompanhou os depdsitos e
outros créditos, constantes dos referidos extratos, foram transcritos e
consolidados, més a més na referida planilha".

Vale exprimir, a planilha com o resumo elaborado pelo Fisco visou apenas
facilitar o trabalho da contribuinte, consolidando os dados e retratando, de
forma mensal, os lancamentos individualizados e diarios que constavam dos
extratos a ela encaminhados juntamente com mencionadas planilhas.

De outro lado, a interessada, devidamente intimada, ainda no curso da
primeira acdo fiscal, da qual esta € complementar, respondeu, por trés vezes
(12/01/2008, 14/05/2008 e 26/05/2008, fls 98, 106 e 107), que tinha
dificuldades para obter os extratos, em face dos custos cobrados pelas
instituicdes financeiras, que os depdsitos e outros créditos bancarios tiveram
origem na movimentacdo da empresa e seriam comprovados no devido tempo
e que (em uma clara antecipacdo de sua linha de defesa), "depdsito bancéario
ndo caracteriza somente receita, podendo ser transferéncias, contratos de
mutuos e outras movimentagc6es ndo caracterizadas como receitas de vendas".

Veja-se que, em nenhum momento, a contribuinte levantou davidas sobre os
valores ou mesmo sobre a falta de individualizacdo e, também, sem entregar
qualquer documentacdo, de tal modo que essa sua alegacdo ndo se coaduna
com os fatos acima narrados.

Em suma, inexistiu a pretensa ndo individualizacéo dos créditos. Ao contrario,
ndo sO o Fisco intimou a contribuinte a justificar a origem dos recursos que
permitiram os créditos havidos, como elaborou planilha com o resumo dos
valores e encaminhou a autuada TODOS OS EXTRATOS OBTIDOS
ATRAVES DAS RMF, possibilitando & impugnante, a vista de seus proprios
extratos detalhados, analisar e justificar cada um dos créditos.

N&o o fez, nem a época da agdo fiscal, nem na presente impugnacéo, nem ao
longo dos quase quatro anos transcorridos desde data da apresentacdo da peca
de defesa até a data deste julgamento, pelo que refuta-se também a preliminar
aqui apreciada.

MERITO

DA APLICABILIDADE DA LEI n®9.311/96

88.

Como visto nos autos, os langamentos de oficio ocorreram pela identificacéo
de omissdo de receitas oriunda do cotejamento das informacdes das
movimentagdes financeiras e dos valores registrados nas Declaragdes
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89.

90.

91.

92.

93.

Simplificadas enviadas a Receita Federal.

A interessada foi solicitado, por diversas vezes, desde a primeira agdo fiscal
contra ela desenvolvida e da qual a presente € complementar, que fossem
comprovados os valores identificados em sua movimentagéo financeira, o que
ndo foi feito nem durante o processo de fiscalizacdo nem por ocasido da
impugnacao apresenta e sequer até a data deste julgamento, passados quase
quatro anos da ciéncia dos autos de infracdo.

Vale destacar, mais uma vez, que, quando da primeira solicitacdo de seus
extratos bancarios durante o processo de fiscalizacéo, a interessada respondeu
que ndo seria possivel encontrd-los e a requisicdo de 2a via junto as
instituicdes financeiras tinha um custo muito alto. Por esse motivo, a
fiscalizagdo, para obter tais informagdes, valeu-se, justificadamente, da
faculdade prevista no pardgrafo 5°, artigo 2°, do Decreto 3724/2001, com
nova redacgéo introduzida pelo Decreto n° 6104/2007, a saber:

"§ 50 A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do
cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente podera examinar
informacdes relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de
instituicGes financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a
contas de depésitos e de aplicagBes financeiras, quando houver procedimento de
fiscalizacdo em curso e tais exames forem considerados indispensaveis"

Referido Decreto veio regulamentar a Lei n® 9311/96 e alteracdes posteriores,
dentre elas a prevista na Lei n° 10.174/2001, cujo fundamento legal é a Lei
Complementar n° 105/2001, de modo que ndo houve violacéo aos ditames do

referido Decreto ou Lei Complementar pelos normativos citados e retro
transcritos.

A interessada também alegou a inaplicabilidade do artigo 11, 88 2° e 3°, da
Lei n° 9311/1996, o que também ndo confere. O §3° citado pela interessada
foi feito em sua redacdo antiga, isto €, antes da alteracdo introduzida pela Lei
n°® 10.174/2001, o que fulmina os argumentos assentados sobre dispositivo
modificado.

Para melhor visualizacdo, transcrevem-se ambas as redacGes (a original, ja
alterada e citada pela defesa e a nova redacéo, vigente desde 2001):

a) redacdo original (alterada):
Art. 11. Compete a Secretaria da Receita Federal a administragdo da contribuicdo,

incluidas as atividades de tributacdo, fiscalizacdo e arrecadacdo. (Vide Medida
Provisoria n° 2.158-35, de 2001)

()

83° A Secretaria da Receita Federal resguardara, na forma da legislacdo aplicada a
matéria, o sigilo das informac@es prestadas, vedada sua utilizagdo para constitui¢do do
crédito tributario relativo a outras contribui¢bes ou impostos.

b) redacéo vigente a partir de 2001:
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Art. 11. Compete a Secretaria da Receita Federal a administragdo da contribuigdo,
incluidas as atividades de tributacdo, fiscalizacdo e arrecadagdo. (Vide Medida
Provisoria n° 2.158-35, de 2001)

()

§ 30 A Secretaria da Receita Federal resguardara, na forma da legislacdo aplicavel a
matéria, o sigilo das informagBes prestadas, facultada sua utilizacdo para instaurar
procedimento administrativo tendente a verificar a existéncia de crédito tributario
relativo a impostos e contribuicdes e para langamento, no ambito do procedimento
fiscal, do crédito tributario porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alteracdes posteriores. (Redacdo dada pela Lei
n° 10.174, de 2001)

94. Como se pode verificar, ndo existe mais a vedacdo que existia, vedacdo essa
que impedia a Secretaria da Receita Federal de utilizar os dados das
Declaragdes de CPMF para a constituicdo dos creditos relativos a outras
contribui¢bes ou impostos que ndo a propria CPMF.

95. Ademais, o procedimento executado pela autoridade fiscal cumpriu o0s
quesitos determinados pelo Decreto n°® 3724/2001, e alteragdes posteriores,
pelo que se mostra irretocavel.

DO SIGILO BANCARIO - UMA GARANTIA CONSTITUCIONAL

96. Como se sabe, 0 acesso, pelas autoridades administrativas, as informacdes
bancérias dos contribuintes tem fundamento na prdpria Constitui¢do Federal:

"Art. 145

§ 1°. Sempre que possivel os impostos terdo carater pessoal e serdo graduados segundo
a capacidade econdmica do contribuinte, facultado & administracdo tributéria,
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimdnio, os rendimentos e as atividades
econdmicas do contribuinte."

97. E o Codigo Tributario Nacional, com status de lei complementar, assim ja
previa, in verbis:

"Art. 197. Mediante intimacdo escrita, sdo obrigados a prestar a autoridade
administrativa todas as informac6es de que disponham com relacdo aos bens, negdcios
ou atividades de terceiros:

I1- 0s bancos, casas bancérias, Caixas Econdmicas e demais institui¢ces financeiras;

()"

98. Posteriormente, a Lei n.° 8.021, de 12 de abril de 1990, dispds sobre 0 acesso
as informacgdes bancérias, condicionando a requisicdo ao inicio do
procedimento fiscal e a regulamentacdo ministerial:
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"Art. 8°. Iniciado o procedimento fiscal, a autoridade fiscal podera solicitar informagdes
sobre operagBes realizadas pelo contribuinte em instituicBes financeiras, inclusive
extratos de contas bancérias, ndo se aplicando, nesta hipétese, o disposto no art. 38 da
Lei n. ° 4.595, de 31 de dezembro de 1.964.

Paragrafo Unico. As informacdes, que obedecerdo as normas regulamentares expedidas
pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, deverdo ser prestadas no prazo
maximo de dez dias Uteis contados da data da solicitagdo, aplicando-se, no caso de
descumprimento desse prazo, a penalidade prevista no § 1° do art. 7°."

99. Contudo, no presente contexto, ja se tem a Lei Complementar n° 105, de 10 de
janeiro de 2001, que regulou, com mais detalhes, a solicitacdo de informagdes
as instituicdes financeiras, assim determinando:

"Art. 1o As instituicdes financeiras conservardo sigilo em suas operacfes ativas e
passivas e servicos prestados.

8 1o S&o consideradas institui¢fes financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar:

[...].
8 30 N&o constitui violagio do dever de sigilo: [...]

VI - a prestacdo de informagdes nos termos e condigdes estabelecidos nos artigos 2°, 3°,
4°,5° 6°, 7° e 9°desta Lei Complementar.

[-]

Art. 20 O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relagdo as
operacOes que realizar e as informac@es que obtiver no exercicio de suas atribuicdes.

[-]

Art. 30 Serdo prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissdo de Valores
Mobiliarios e pelas instituices financeiras as informagcBes ordenadas pelo Poder
Judiciério, preservado o seu carter sigiloso mediante acesso restrito as partes, que delas
ndo poderdo servir-se para fins estranhos a lide.

[-]

Art. 40 O Banco Central do Brasil e a Comisséo de Valores Mobiliarios, nas areas de
suas atribuicdes, e as institui¢des financeiras fornecerdo ao Poder Legislativo Federal as
informagdes e os documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem necessarios
ao exercicio de suas respectivas competéncias constitucionais e legais.

]

Art. 50 O Poder Executivo disciplinarg, inclusive quanto a periodicidade e aos limites
de valor, os critérios segundo os quais as instituicbes financeiras informardo a
administracédo tributaria da Unido, as operagdes financeiras efetuadas pelos usuéarios de
Seus Servicos.

L]

§ 20 As informagdes transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-do a
informes relacionados com a identificacdo dos titulares das operacdes e 0s montantes
globais mensalmente movimentados, vedada a insercdo de qualquer elemento que
permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados.
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]

§ 40 Recebidas as informagdes de que trata este artigo, se detectados indicios de falhas,
incorrecfes ou omissbes, ou de cometimento de ilicito fiscal, a autoridade interessada
podera requisitar as informacgdes e os documentos de que necessitar, bem como realizar
fiscalizacdo ou auditoria para a adequada apuracdo dos fatos.

§ 50 As informagBes a que refere este artigo serdo conservadas sob sigilo fiscal, na
forma da legislacdo em vigor.

Art. 60 As autoridades e 0s agentes fiscais tributarios da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios somente poderdo examinar documentos, livros e registros de
instituigdes financeiras, inclusive os referentes a contas de depdsitos e aplicagGes
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal
em curso e tais exames sejam considerados indispensaveis pela autoridade
administrativa competente.

Paragrafo Unico. O resultado dos exames, as informagdes e os documentos a que se
refere este artigo serdo conservados em sigilo, observada a legislac&o tributaria."

100. Seguindo-a, a Lei n° 10.174, de 2001, e o Decreto n° 3.724, de 10 de
janeiro de 2001, apenas regraram com mais precisdo a obtencdo de dados,
compondo o cenario juridico no qual a autoridade fiscal esta autorizada, nos
casos previstos, a requisitar informagcbes bancarias dos contribuintes
fiscalizados.

101. Impropria, assim, qualquer eventual tentativa de vincular esta atividade tdo
s6 ao Poder Judiciario, sob o argumento de que somente este atua com a
razoabilidade necessaria a garantia do direito fundamental a intimidade ou a
inviolabilidade de dados. Os atos legais e regularmente mencionados
disciplinaram as hipoteses especificas nas quais o acesso é permitido e, ao
circunscrever-se a este ambito, a prova obtida é plenamente valida.

102. Importa, também, acrescer que nao ha previsdo expressa na Constituicdo
quanto a inviolabilidade do sigilo bancario, advindo tal tese da interpretacdo
doutrinaria e jurisprudencial dada a matéria.

103. E, mesmo pressupondo tal garantia, cumpre observar que, no julgamento
do Recurso Extraordinario n.° 219.780-5, em 13/04/1999, o ministro Carlos
Veloso assim se manifesta:

"I

A questdo, portanto, de quebra do sigilo, resolve-se com observincia de normas
infraconstitucionais, com respeito ao principio da razoabilidade e que estabeleceriam o
procedimento ou o devido processo legal para a quebra do sigilo bancério.

A questdo, portanto, ndo seria puramente condicional. A quebra do sigilo bancario faz-
se com a observancia, repito, de normas infraconstitucionais, que subordinam-se ao
preceito constitucional. E de dizer, aquelas normas sujeitam-se ao controle de
constitucionalidade, porque, em termos abstratos ou materiais, poderiam ndo estar
conforme ao mandamento constitucional.
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[.]"

104. Ainda neste voto, embora identificado o direito ao sigilo bancério como
espécie de direito a privacidade, o Ministro reporta-se a julgado anterior no
qual admite que ele ceda "na forma e com observancia de procedimento
estabelecido em lei". E, embora cogite da impossibilidade deste procedimento
ser veiculado por meio de leis ordinarias, dada a prerrogativa conferida ao
Poder Judiciario pela Lei n.° 4.595, de 1.964, com status de lei complementar,
é de se observar que a época daquele julgado ainda ndo havia sido editada a
Lei Complementar n.° 105, de 2001.

105. Também o Superior Tribunal de Justica, antes da edicdo da Lei
Complementar n.° 105, de 2001, entendia possivel o acesso aos dados
protegidos por sigilo bancério. Veja-se a seguinte ementa:

"E certo que a protecdo ao sigilo bancario constitui espécie do direito a intimidade
consagrado no art. 5°, X, da Constituigdo, direito esse que revela uma das garantias do
individuo contra o arbitrio do Estado. Todavia, ndo consubstancia ele direito absoluto,
cedendo passo quando presentes circunstancias que denotem a existéncia de um
interesse publico superior. Sua relatividade, no entanto, deve guardar contornos na
prépria lei, sob pena de se abrir caminho para o descumprimento da garantia a
intimidade constitucionalmente assegurada.” [STJ - Corte Especial - AgReg do IP n.°
187/DF - Rel. Min. Savio de Figueiredo Teixeira - Diario de Justica, Secéo |, 16/09/96]

106. Assente esta, nos Tribunais Superiores, que o sigilo bancario ndo €
absoluto e deve ceder em face do interesse publico relevante. E, na sistematica
estruturada pela Lei Complementar n.° 105, Lei n.° 10.174 e Decreto n.°
3.724, todos de 2001, as circunstancias em que presente esse interesse sao
especificadas, inexistindo discricionariedade. O ato administrativo € vinculado
as determinacdes legais, e estas correspondem a concretizagdo da vontade do
legislador de, naquelas hipGteses especificas, submeter as informacdes
bancérias ao crivo fiscal.

107. Assim, uma vez presente o comando expresso, em lei ordinaria e
complementar, autorizando o exame de informacdes bancarias, cumpre acata-
lo e utiliza-lo, até porque ndo cabe aos agentes publicos questionarem a
constitucionalidade de lei vigente, mediante juizos subjetivos, dado o
principio da legalidade que vincula a atividade administrativa.

108. A corroborar todo o exposto, reproduzem-se os fragmentos da deciséo
proferida no Agravo n.° 138263, pelo Relator, Juiz Federal convocado, Carlos
Muta, no TRF da 3a Regido, 3° Turma - Processo 2001.03.00.027704-8- DJU
de 13.11.2001, p. 590, reproduzido pela Revista Dialética de Direito
Tributario n.° 76, p. 216/2109:

"I

Em coeréncia com a legislagdo complementar, a Lei 10.174, de 09.01.2001, introduziu
alteracdo no art. 11 da Lei 9.311/96, permitindo que a Secretaria da Receita Federal, na
posse das informagdes a respeito da movimentagdo financeira de titulares de contas
bancarias, utilize-os para verificagdo da existéncia de crédito tributario relativo a
impostos e contribuicdes, e para o langamento de crédito porventura existente, ...
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Como se observa, (...), é possivel reconhecer que a legislagdo foi minuciosa e criteriosa
na identificacdo das situacdes sujeitas a quebra do sigilo bancario e dos procedimentos
necessarios a tanto, resguardando, por meio do sigilo fiscal, as informacdes prestadas e
os dados aferidos pelo exame de documentos, livros e registros de instituicGes
financeiras, e reservando o seu uso a fins especificos, que ndo transcendem ao que
necessario para o regular, justificado, proporcional e razoavel exercicio da competéncia
constitucional e legal que possui 0 Estado-Administracdo de arrecadar os tributos e
fiscalizar o cumprimento das obrigacdes fiscais.

Tampouco procede a tese de ofensa ao principio da irretroatividade da lei. Com efeito,
ndo existe direito adquirido a sonegacgdo de informagdes ou de tributos ao Estado, mas
apenas a possibilidade de invocacdo de decadéncia ou prescricdo, (...). Por isso é que,
prima facie, deve-se compreender que a criagdo de mecanismos de fiscalizacdo e
apuracdo de crédito tributario por lei nova ndo impede a sua aplicagdo mesmo no
periodo anterior, desde que ainda possua 0 Fisco o poder de imposicdo, seja
constituindo, seja revisando o langamento efetuado pelo contribuinte. Em casos que tais,
ndo se trata, por evidente, de criagdo ou majoragdo de tributo, com alteracdo da
legislagdo vigente na data do fato gerador, mas apenas e tdo-somente, da aferi¢do da
existéncia de tributo, devido conforme a lei da época, mas, eventualmente, ndo
recolhido ou ndo declarado pelo contribuinte: em suma, a legislacdo impugnada ndo cria
nem majora, em absoluto, qualquer tributo, mas apenas permite que o Fisco combata a
sonegacdo fiscal, quando e se existente, o que é diferente."”

109. E, por elucidativas, transcrevem-se as seguintes ementas de acorddos do
Conselho de Contribuintes:

"...- SIGILO BANCARIO - ... No configura quebra de sigilo, o fornecimento ao Fisco,
de informagdes sobre a movimentagdo bancéria do contribuinte, as quais

permanecem protegidas sob o manto do sigilo fiscal. Inteligéncia dos artigos 197, inciso
I1, e 198, ambos do CTN. ..." [Ac. 1° CC 105-13223 - Sessao de 12/07/2000]

" ...QUEBRA DO SIGILO BANCARIO - Tendo a autoridade administrativa procedido
em conformidade com o exposto no art. 197, Il, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Codigo Tributario Nacional) e estando esta plenamente recepcionada pela
Constituicdo Federal de 1988, ndo ha que se cogitar em nulidade do langamento." [Ac.
1° CC 104-17152 - Sesséo de 17/08/1999]

"SIGILO BANCARIO ... - InformagBes obtidas regularmente junto as instituicdes
financeiras e usadas reservadamente, no processo, pelos agentes do Fisco, ndo
caracterizam violacdo do sigilo bancério. " [Ac 1° CC 101-91.561 -DO 09/12/1997]

110. Ainda, cumpre observar que o0 acesso as informacdes bancarias nédo
configura, propriamente, quebra do sigilo bancario, haja vista a imposi¢éo, as
autoridades administrativas, de seu resguardo durante todo o procedimento,
ndo s6 em virtude do sigilo fiscal determinado no art. 198 do CTN, como
também do disposto no art. 50, 8 5° e art. 6°, paragrafo Unico, ambos da Lei
Complementar n° 105, de 2001.

111. Ademais, as informagbes se prestam apenas a constituicdo de credito
tributario, e eventual apuracdo de ilicito penal. H4 na verdade, mera
transferéncia do sigilo, que antes vinha sendo assegurado pela instituicdo
financeira, e passa a ser mantido pelas autoridades administrativas.

112. Especificamente com referéncia a retroatividade da lei, reprise-se que ela
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tdo sO estabelece meios de fiscalizacdo, e ndo hipoteses tributarias,
destinando-se a verificar a ocorréncia de fato gerador de imposto, antes ja
previsto na legislacdo - art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996. Clara ¢é a disposi¢ao
do Codigo Tributario Nacional (Lei n°® 5.172, de 1966), no sentido de o
lancamento submeter-se ao procedimento disposto na lei vigente a data de sua
formalizacéo:

"Art.144. O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo e
rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

§ 1° Aplica-se ao lancamento a legislagdo que, posteriormente a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo, tenha instituido novos critérios de apuragdo ou processos de
fiscalizacdo, ampliado os poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste ultimo caso, para o
efeito de atribuir responsabilidade tributaria a terceiros."”

113.  As ligdes de Aliomar Baleeiro (Direito Tributario Brasileiro, Rio de
Janeiro: Forense, 1995, p. 506) deixam patente que as normas procedimentais,
no ambito tributario, tém aplicacdo imediata:

"No 8§ 1° do art. 144, todavia, 0 CTN manda aplicar a lei posterior ao fato gerador
naturalmente a que esta em vigor na data do lancamento - se ela instituiu novos critérios
de apuragdo, processos de fiscalizagdo e investigagdo com poderes mais eficazes da
autoridade, ou outorgou maiores garantias ou privilégios ao crédito fiscal, exceto, neste
altimo caso, a atribuicdo da responsabilidade a terceiros.

Essa disposi¢do ndo altera o carater declaratério do langamento, que continua a
considerar o fato gerador na data de sua ocorréncia, segundo a lei entdo vigente, quanto
a definicdo deste fato, base de célculo e aliquota. A disposi¢do é puramente de Direito
Processual Tributario. E as normas processuais tém eficacia imediata, aplicando-se logo
aos casos pendentes.”

114. No mesmo sentido sdo os ensinamentos de Misabel Abreu Machado Derzi,

(Comentérios ao Codigo Tributario Nacional, Rio de Janeiro: Forense, 1998,
p. 378), invocando a semelhanca a processualistica civil:

"Como dispbe o Cddigo de Processo Civil, as normas processuais (ou procedimentais)
tém imediata executoriedade e aplicag8o aos processos pendentes. Assim, o lancamento
serd regido pela legislacéo nova, posterior a data da ocorréncia do fato juridico que:

a) instituir novos critérios de apuragdo ou de fiscalizagdo;
b) ampliar os poderes de investigacdo das autoridades administrativas;

c) outorgar maiores garantias ou privilégios ao crédito tributario exceto para o
efeito de atribuir responsabilidade tributéria a terceiros ".

115. Oportuna também ¢é a licdo de José Souto Maior Borges (Langamento
Tributario, S&o Paulo: Malheiros, 1981, p. 233), por bem distinguir a
concepgao de langamento, no 8 1 o do art. 144, como procedimento:

"Langamento estd, ai, no art. 144, caput, no sentido de ato do langamento. O vocabulo é,
no Codigo Tributario Nacional, plurissignificativo. Ora é referido ao ato, ora ao
procedimento que o antecede. Diversamente, jd no seu § 1° o art. 144 reporta-se ao
procedimento administrativo de lancamento. A este se aplica, ao contrario, a legislacéo
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que posteriormente a data do fato juridico tributario tenha instituido novos critérios de
apuracdo ou processos de fiscalizagdo, ampliando os poderes de investigacdo das
autoridades administrativas ou outorgando ao crédito maiores garantias ou privilégios,
exceto, neste Ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributaria a
terceiros.

O art. 144, §1° disciplina o procedimento administrativo do langcamento, em
contraposi¢do ao caput desse dispositivo, que se aplica ao ato de langamento.

Duas realidades normativas diversas e submetidas, por isso mesmo, a disciplina juridica
nitidamente diferenciada no Codigo Tributario Nacional. Ao ato de langcamento aplica-
se, em qualquer hip6tese, a legislacdo contemporanea do fato juridico tributario.

Ao procedimento de lancamento, todavia, aplica-se legislacdo que, se confrontada
temporalmente com o fato juridico tributario, venha posteriormente a estabelecer as
alterac@es estipuladas no § 1° do art. 144. Se ndo sobrevier ao fato juridico - enquanto
in fieri o procedimento de lancamento - legislagdo nova, aplicar-se-lhe-4 também a
legislaco coetanea a data do fato juridico tributario.”

116. Ademais, ja existem acorddos do Conselho de Contribuintes adotando esta
mesma concluséo:

"LEGISLACAO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZACAO. APLICACAO.
Aplica-se ao langamento a lei que amplia os meios de fiscalizag&o, pois o principio da
irretroatividade atinge somente os aspectos materiais do lancamento.” [Ac6rddo n° 106-
13188, Data da Sessdo: 30/01/2003].

"LEGISLACAO QUE AMPLIA 0OS MEIOS DE FISCALIZACAO.
INAPLICABILIDADE DO PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE. E incabivel falar-se
em irretroatividade da lei que amplia os meios de fiscalizag&o, pois esse principio atinge
somente 0s aspectos materiais do langamento." [Acérddo n° 106-13161, Data da Sessdo:
29/01/2003].

117. Quanto a Simula 182, do antigo Tribunal Federal de Recursos, trata-se de
interpretacdo antiga, do ja extinto tribunal, proferida antes da edicdo da Lei n.°
9.430, de 1996, que enunciou em seu artigo 42 a presuncdo legal de omissao
de receitas em face de depdsitos e créditos bancarios ndo comprovados.

118. No entanto, cabe destacar que mesmo para fatos geradores ocorridos antes
da edicdo da Lei n.° 9.430, de 1996, ha jurisprudéncia do STJ-Superior
Tribunal de Justica mantendo langamento tributario com fundamento na
omissdo de receitas em face de depositos bancarios cuja origem ndo foi
esclarecida ou comprovada.

119. Nesse sentido, cabe transcrever parcialmente o voto prolatado em 21 de
fevereiro de 2002, pelo llustre Ministro José Delgado, no Recurso Especial n.°
379.081, interposto em face de acdrddo proferido pelo Tribunal Regional
Federal da 4a Regido Fiscal:

"EMENTA

TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA.
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Acordao recorrido que reconhece devido imposto de renda cujo valor foi fixado por
arbitramento.

Contribuinte que, intimado a justificar depdsitos bancarios em sua conta-corrente, aduz
que ndo o faz por ndo ter os documentos necessarios.

Alega, em sede de recurso especial, de violagdo aos arts. 5°, X e XlI, e 93, 1X, da CF.
Né&o conhecimento.

Acérddo que manteve o lancamento tributario, analisando o conjunto probatério,
inclusive depdsitos bancarios de honorarios advocaticios recebidos sem prova de
pagamento de imposto de renda.

Néo discussdo, em segundo grau, sobre o art. 38, paragrafo 1°, da Lei n. ° 4.595, de
1964. Auséncia de prequestionamento.

Recurso especial ndo conhecido.” (...)

VOTO

O SR. MINISTRO JOSE DELGADO (RELATOR):

O acordéo recorrido esta sustentado em voto do seguinte teor (fls. 417/419): (...)

Quanto & andlise do mérito, em si, do lancamento tributario, com base em extratos
bancérios, a Sentenca merece reparos.

Por certo que o fato gerador do imposto de renda, a teor do art. 43, caput, e incisos, do
Cdbdigo Tributério Nacional (CTN), corresponde a aquisicao efetiva de disponibilidade
econdmica ou juridica. E, claro, meros depdsitos bancérios ndo sdo, necessariamente,
acréscimo patrimonial, auferido pelo contribuinte. Até porque nao se pode presumir fato
gerador, em matéria tributéria.

Sé que, se por um lado, o depdsito em si ndo é fato gerador de obrigacdo tributéria, por
outro, ele indica a existéncia de rendimentos que, aliados a outros elementos de prova,
confirmam a aquisicao de renda, justificando a incidéncia tributéria.

Exatamente por isso que o contribuinte é regularmente intimado, para demonstrar (e, em
matéria tributéria, o dnus probatorio se inverte) que tais receitas (ou variagdes positivas
na conta-corrente, ou aplicagBes) ndo sdo tributdveis (como os alegados, e ndo
provados, recebimentos, pelos clientes, de valores indenizados).

O §5° do art. 6°, da Lei n.° 8.021/90 ndo afronta o art. 43, caput, e incisos do CTN
(enquanto lei complementar), ao permitir o arbitramento, com base em depoésitos
bancarios, ou aplicaces, realizadas junto as instituigdes financeiras. Isto porque deixa
aberta, ao contribuinte, a possibilidade de comprovar a origem dos recursos utilizados
nessas operacoes.

Se o contribuinte ndo demonstra a origem dos depositos, entdo nao estamos mais diante
de uma presuncédo, mas sim, diante de efetivo acréscimo patrimonial.

Como bem salientou a Ré, em seu apelo, "...se tais valores sdo movimentados a sua
ordem, o pressuposto logico é que pertencem ao contribuinte. E, se ndo foram
declarados, sdo rendimentos omitidos, sujeitando o infrator ao langamento de oficio.
Portanto, ndo cabe ao fisco demonstrar o que ja estd demonstrado, ou seja, que tais
depositos sdo rendimentos do contribuinte e que 0 mesmo 0s omitiu a tributacdo. Se a
situacdo do contribuinte fugir a tal regra de raciocinio légico, caberia a ele e s6 a ele
prova-la, demonstrando, por exemplo, que o dinheiro que transitou por suas contas
bancarias, ndo Ihe pertence ou que tem por habito ficar fazendo sucessivos saques e
depdsitos com o mesmo dinheiro, etc..." (...) "... como ficou demonstrado, apesar da
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ampla defesa proporcionada, o contribuinte/apelado ndo provou a origem dos depdsitos
bancarios, flagrantemente superiores ao rendimento declarado...".

()

Por todas essas razdes, entendo que a sentenca merece reparos, devendo a presente acéo
anulatéria de débito fiscal ser julgada totalmente improcedente, suportando, a parte
autora, os 6nus sucumbenciais integrais, sendo os honorarios advocaticios fixados em
10% do valor da causa atualizado.

Ante 0 exposto, conheco da apelacdo do autor, negando provimento. Conheco da
remessa oficial e da apelacdo da Ré, dando provimento, para o efeito de julgar
improcedente a acdo anulatéria de débito fiscal. E o voto."

Do exposto, conclui-se que a Corte de segundo grau decidiu: (...)

c) embora o depdsito bancério, em si, ndo seja fato gerador da obriga¢&o tributéria, ndo
deixa, contudo, de indicar rendimentos que, aliados a outros elementos de prova,
confirmam a aquisicao de renda, justificando incidéncia tributéria;

b) no caso em exame, o contribuinte, embora chamado para tanto, ndo provou a origem
dos depdsitos bancarios, flagrantemente superiores ao rendimento declarado para fins de
imposto de renda;

Né&o conhego, em consequéncia, do recurso especial quanto a essa alegacao.

O acdrdao aceitou o lancamento tributdrio com base na prova dos autos, ndo
considerando, unicamente os extratos bancérios. A sua fundamentacdo segue linha de
entendimento de que o recorrente foi intimado a justificar os valores encontrados em
sua conta bancaria, sem que tenha conseguido fazé-lo, incluindo-se os valores que
recebeu a titulo de honorarios.

H4, portanto, posicionamento do acérddo vinculado a fatos que ndo se esgotam,
unicamente, no exame dos extratos bancarios. Ressalte-se que o acorddo entendeu ser
valido e eficaz o langamento tributério porque o recorrente ndo comprovou a origem dos
seus depositos bancarios, considerando, ainda, a existéncia de valores recebidos a titulo
de honorérios, sem que o imposto de renda tenha sido recolhido.

Isto posto, ndo conhec¢o do recurso especial." [grifou-se]

120. Diante de todo o exposto, por estar 0 acesso as informacfes bancarias
regularmente autorizado nas leis mencionadas, bem como no Decreto n°
3.724, de 2001, validos séo os procedimentos aqui adotados e as provas assim
obtidas, inexistindo qualquer prejuizo a exigéncia fiscal.

121. Infere-se, pois, carecer sustentacdo a irresignacdo da autuada, pelo que é
indeferida.

122. Destaque-se, por fim, que as decisdes trazidas pela defesa em relacdo ao
tema tratado aproveitam apenas as partes envolvidas nas respectivas lides, ndo
tendo o efeito erga omnes necessario a vincular os julgadores administrativos.

123.  Nesse contexto, a autoridade administrativa, por forca de sua vinculagédo
ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele d& o Poder Executivo,
deve limitar-se a aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua
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constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade, mesmo que possam
existir julgamentos esporadicos (como os referidos pela defesa) com
entendimentos divergentes ao esposado neste voto.

124. Confirmando esse posicionamento, a Portaria MF n°® 256, de 22 de junho
de 2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), dele fez constar o art. 62, o qual assim dispde: "Fica
vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicacédo
ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade™.

125. A esse respeito, também ja foi editada Sumula do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais-CARF:

Stimula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

126. Em suma, carece competéncia a este 6rgao julgador de la Instancia para
reconhecer, em sede administrativa, alegagcdes sobre ilegalidades ou
inconstitucionalidades arguidas pelos sujeitos passivos.

DA IMPOSSIBILIDADE DE CARACTERIZACAO DO DEPOSITO
BANCARIO COMO FATO GERADOR NO IMPOSTO DE RENDA.

127. Finalmente, acerca dos lancamentos aqui trados, que tiveram fulcro no
artigo 42, da Lei n° 9.430, de 1996, impende observar o que se segue.

128. Tais langamentos, relativos aos anos-calendario de 2003 e 2004, tiveram
sustentaculo na movimentacdo bancéria da autuada, que viu carreada a crédito
de suas contas correntes mantidas em diversas instituicdes financeiras,
substanciais valores para os quais, devidamente intimada a comprovar suas
origens, na forma prevista na legislacao vigente (artigo 42, da Lei n° 9.430, de
1996), ndo logrou éxito.

129. De fato, de posse dos extratos bancarios enviados pelas instituicdes
financeiras em atendimento as RMF emitidas pela Autoridade Fiscal (docs.
nos autos), a Fiscalizacdo elaborou demonstrativos e 0s enviou,
JUNTAMENTE COM OS REFERIDOS EXTRATOQOS, a contribuinte, para
que esta, na forma do disposto no artigo 42, da Lei n° 9.430/1996, pudesse
justificar as origens dos depdsito e créditos constantes de suas contas mantidas
nas respectivas instituicbes financeiras, sem obter QUALQUER resposta ou
esclarecimento.

130. Impde-se, neste ato, analisar a figura da presuncéo legal trazida pelo artigo
42, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que permitiu ao Fisco
caracterizar como omissao de receitas os valores creditados em contas de
depdsitos ou de investimentos mantidas pela pessoa juridica junto a
instituicdes financeiras e em relacdo as quais, regulamente intimada, néao
conseguir comprovar, por documentacgéo habil e idonea, a origem dos recursos
que permitiram tal movimentacé&o.
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131. Neste contexto, certamente, € pacifico dizer - como apregoa a defendente -
que somente o depdsito bancario em si ndo €, realmente, sinbnimo de receita,
podendo se constituir em "marco inicial de uma investigacéo™.

132. Assim, seria extremamente comodo - mas, incorreto - que a fiscalizacéo
tomasse 0s extratos bancarios e, a seu bel entendimento e sem qualquer
aprofundamento, concluisse as operacOes ali retratadas e lavrasse os autos de
infracdo que entendesse cabiveis, sem a oitiva da parte contraria.

133. Entretanto, ndo foi esse o procedimento adotado pela fiscalizacdo (nesse e
em tantos outros casos), permitindo a autuada apresentar as justificativas
necessarias.

134. De fato, com o surgimento no mundo juridico do artigo 42 da Lei n°
9.430/1996, abriu-se ao Fisco a possibilidade de se presumir a existéncia de
omissdo de receita ou rendimento quando o contribuinte, devidamente
intimado, ndo conseguir justificar a origem dos valores langados a crédito de
suas contas em instituicdes financeiras.

135. Trata-se, pois, de uma presunc¢do legal que s6 se valida com a rigorosa
oferta ao fiscalizado da possibilidade de comprovar a origem dos recursos.

136. Exatamente como 0correu no caso presente.

137. Vale exprimir, ndo é o depdsito bancario em si que se converte em
omissdo de renda ou receita e se transforma em fato gerador de tributos, mas
0s recursos que deram origem a tal depdsito e que nao foram comprovados
pelo fiscalizado, mesmo que devidamente intimado a demonstrar tais origens.

138. De outra parte, prestigie-se o trabalho fiscal que, em momento algum,
resvalou por caminhos ilegais ou exorbitou de suas fungdes. Ao revés, sempre
permitiu a manifestacdo da autuada de forma a encontrar a verdade dos fatos.

139. Neste campo, ao receber as informacg6es das instituicdes financeiras, cruza-
las com as da propria fiscalizada e com o banco de dados da Receita Federal e
intimar a contribuinte a justificar as divergéncias, sem que tenha recebido
qualquer resposta sustentavel, so lhe restava lancar méo da presuncéo legal de
definir como omissdo de receitas, valores que ingressaram nas contas
bancarias do sujeito passivo e ndo foram devidamente justificados.

140. E o dizer da Lei 9.430/96:

Depositos Bancérios

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicao
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.
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§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicéo financeira.

()

141. Mencionado dispositivo, ao alcar os depositos bancarios de origem néo
comprovada a categoria de presuncdo legal de omissdo de receitas,
aperfeicoou a legislacdo existente que ja admitia o langamento com base em
depositos bancarios, mediante presuncdo simples, desde que outros elementos
consolidassem os indicios apurados. Veja-se, a respeito, 0 entendimento ja
pacificado da jurisprudéncia administrativa:

DEPOSITOS BANCARIOS - Com o advento da Lei 9.430/96, a presuncio de omiss&o
de rendimentos calcada em depdsitos bancérios adquiriu status legal.(Acorddo CC n°
103-23.543 - Sessdo de 14/08/2008)

142. Tem-se, dessa forma, como ensina Maria Rita Ferragut (in Presungdes no
Direito Tributario, Dialética, Sdo Paulo, 2001), uma prova indireta condutora
da mesma 'probabilidade fatica' da prova direta, in verbis:

"Assim, tem a Administracdo Publica o dever-poder de investigar livremente a verdade
material diante do caso concreto, analisando todos os elementos necessarios a formagéo
de sua convicgdo acerca da existéncia e conteldo do fato juridico, ja que é uma
constatacdo a préatica de atos simulatérios por parte do contribuinte, visando diminuir ou
anular o encargo fiscal. E essa liberdade pressupde o direito de considerar fatos
conhecidos ndo expressamente previstos como indiciarios de outros fatos, cujos eventos
s&o desconhecidos de forma direta.

A presuncdo homini de forma alguma significa que a tributagdo ocorrerd em mera
verossimilhanga, probabilidade ou verdade material aproximada. Pelo contrério,
veiculara conclusdo provavel do ponto de vista fatico, mas certa do juridico. Por isso,
resta uma vez mais observar que também a prova direta leva-nos a certeza juridica e a
probabilidade fatica, ja que ndo relata com certeza absoluta o evento, inatingivel.
Detém, apenas, maior probabilidade do fato corresponder a realidade sensivel."

143. Em seu trabalho 'Evasdo Fiscal: o paragrafo unico do artigo 116 do CTN e
os limites de sua aplicacdo' (in Revista Dialética de Direito Tributario n.° 67,
Dialética, Sdo Paulo), a mesma autora acrescenta:

"As presungdes assumem vital importancia quando se trata de produzir provas indiretas
acerca de atos praticados mediante dolo, fraude, simulacéo, dissimulacéo e ma-fé geral,
tendo em vista que, nessas circunstancias, o sujeito pratica o ilicito de forma a dificultar
em demasia a produc¢do de provas diretas. Os indicios, por essa razdo, convertem-se em
elementos fundamentais para a identificacdo de fatos propositadamente ocultados para
se evitar a incidéncia normativa."

144. Sabe-se que em relagdo as presungdes de omissdo de receita, essas sao
classificadas pela doutrina como espécies de provas indiretas. A doutrina do
Direito Tributario identifica duas espécies distintas: as legais e as simples
(comuns). As presuncdes legais se subdividem em absolutas (jure et de jure) e
relativas (jures tantum). As presuncOes absolutas ndo admitem prova em
contrario ao fato presumido, ja as relativas admitem prova contréria,
reputando-se verdadeiro o fato presumido até que a parte interessada prove o
contrario.
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145.  As presuncdes legais relativas provocam, como dito, a chamada "inverséo
do 6nus da prova", cabendo ao contribuinte provar que o Fisco estd
equivocado. A falta de adequada comprovacdo impede o acolhimento do
pleito, este é o entendimento expresso pelo Codigo de Processo Civil, art. 333,
I

146. No presente caso, a fiscalizagdo promoveu - correta e obedientemente a
legislacdo - a Intimacdo e a Reintimacéo da fiscalizada, tomando o cuidado de
individualizar as operacdes questionadas, com a entrega dos PROPRIOS
EXTRATOS DAS CONTAS MANTIDAS PELA AUTUADA JUNTO AS
INSTITUICOES FINANCEIRAS (documentos, alias, que ela mesma deveria
ter em maos e ter apresentado ao Fisco), de modo que, permanecendo
indemonstrada a origem dos recursos discriminados, a hipdtese subsome-se
perfeitamente ao fato juridico tributario descrito no antecedente da regra
matriz de incidéncia tributéria.

147. Por ndo ser admissivel prejuizo a incidéncia tributaria pela impossibilidade
de se produzir a prova direta da infracdo, a presungdo de omissao de receita
construida a partir de tal indicio é suficiente para a exigéncia, até porque
admitida legalmente.

148. Ademais, ndo se perca que a chamada prova indiciaria € pacificamente
admitida em nosso direito, como ferramenta necesséria para apurar eventos
gue ndo se mostram explicitos, como ja decidido pelo CARF:

N°Recurso 167753 Numero do Processo 15586.000098/2007-13  Orgéo Julgador
Primeira Turma/Quarta Camara/Primeira Secdo de Julgamento

Data da Sessdo 25/01/2011
Relator(a) ANTONIO BEZERRA NETO
N° Acérddo 1401-000.405

ASSUNTO: PROVA INDICIARIA A prova indiciaria ¢ meio idéneo admitido em
Direito, quando a sua formagéo estd apoiada em uma concatenacéo l6gica de fatos, que
se constituem em indicios precisos, "econdmicos" e convergentes.

149. Cumpre ao Fisco, em tais circunstancias, tdo s6 provar o indicio, como, de
fato, foi feito. A relacdo de causalidade, entre ele e a infracdo imputada, é
estabelecida pela propria lei, o que torna licita a inversdo do énus da prova e a
consequente exigéncia atribuida ao contribuinte de demonstrar que tais valores
ndo sdo provenientes de receitas omitidas, mantidas a margem da escrituracao
regular ou em poder dos socios.

150. A prova contraria a presuncdo legal, como dito, ndo foi fornecida pela
autuada, nem durante os procedimentos fiscais nem na presente impugnacao
apreciada, remanescendo sem comprovacdo a totalidade dos depositos
questionados, como ja enfatizado anteriormente.

151.  Assim, concretizada a hipotese abstrata prevista na lei, o Fisco pode langar
méo da figura da presuncdo legal, como no caso em analise, quando se
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presume a ocorréncia de omissdo de receitas se o fiscalizado, devidamente
intimado, ndo consegue comprovar, com documentos habeis e idéneos, a
origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

152. E indiscutivel que, por se tratar de caso de presuncgdo, ndo tem caréter
absoluto, visto que pode ser afastada por prova em contrario, a ser produzida
pela parte desfavorecida.

153. Entretanto, no caso em questdo, mesmo depois de terem sido concedidas
sucessivas oportunidades para a empresa esclarecer e comprovar
adequadamente 0s recursos que permitiram sua vultosa movimentacao
bancéria, ainda assim ndo vieram aos autos quaisquer comprovagdes.

154. Portanto, a materialidade do fato gerador restou comprovada, de modo que
fica mantido o langamento neste aspecto, por sua absoluta corregéo.

155. Na esteira desta posicao, apreciam-se pleitos da impugnante de que o Fisco
teria "invertido o 6nus da prova" e lhe "cerceado o direito a defesa".

156. Ora, ndo foi o Fisco que impds a autuada 0 munus de provar a correcdo de
seu proceder, antes, foi a propria LEI que Ihe impingiu tal dever, sob pena de,
ndo o cumprindo - como ndo cumpriu no caso vertente - ver ratificada a
posicao da Autoridade Fiscal.

157. Ja sobre um suposto "cerceamento de defesa", as sucessivas intimagdes e
reintimacdes do Fisco, quando do primeiro procedimento e do qual este é
complementar, a abertura de prazo para oferecer 0s esclarecimentos
necessarios, prazos totalmente ignorados pela contribuinte, mostra exatamente
0 oposto, ou seja, a atitude correta e calcada na lei por parte da Autoridade
Tributaria e a contumaz tentativa da autuada em omitir as informacdes e
documentos de que deveria dispor e disponibilizar a Fiscalizacdo,
provavelmente como forma de se utilizar deste expediente em sua linha de
defesa, como efetivamente aconteceu.

158. Em sintese final, inexiste ofensa ao principio da ampla defesa e do
contraditorio quando a contribuinte demonstra ter pleno conhecimento dos
fatos imputados pela fiscalizacdo, bem como da legislacao tributaria aplicavel,
exercendo seu direito de defesa de forma ampla na impugnacdo, como
ocorreu.

DA TRIBUTACAO REFLEXA

159. Sobre os lancamentos reflexos, a medida esta definida no artigo 9°, § 1°,
do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972 (PAF):

Art. 90 A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infracdo ou notificacfes de langcamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacdo do
ilicito. (Redacédo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)



Fl. 46 do Acorddo n.° 1402-005.784 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10830.012884/2008-91

§ 10 Os autos de infracdo e as notificacfes de langamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em relacdo ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um
Unico processo, quando a comprovacdo dos ilicitos depender dos mesmos elementos de
prova. (Redacdo dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

160. Certo, pois, que os autos devem ser lavrados de forma concomitante -
artigo 9°, § 1°, do PAF e artigo 142 do CTN - e que o julgamento do principal,
no caso o IRPJ, refletird nos demais, observadas as peculiaridades de cada
tributo.

161. Vale exprimir, a deciséo a ser dada nos presentes autos em relagdo ao IRPJ
constituird matéria julgada para as demais exacgdes lancadas e seguird a mesma
orientacdo decisoria daquele do qual decorrem.

162. Sendo, pois, os lancamentos reflexos mera decorréncia do principal e
havendo sido este julgado procedente, igual sorte devem colher as exigéncias
referentes ao PIS, a COFINS e a CSLL.

De tal forma que, estando absolutamente consentaneo o procedimento fiscal
com os fatos relatados e documentos comprobatérios dos autos, 0s
lancamentos merecem ser mantidos, por seus préprios e escorreitos
fundamentos.

Do Recurso Voluntério

A Recorrente, inconformada com o Acdrddo de 12 Instancia, apresenta recurso
voluntario, no qual repisa as raz6es trazidas em sua Impugnacéo:

1. DOS FATOS
DO PROCEDIMENTO FISCAL

Trata-se de processo referente a reabertura de fiscalizacdo que se
deu através da entrega do MPF n° 0810400 2008 01351 0, no qual a autoridade
fiscal se baseou para lavratura do Termo de Inicio de Fiscalizacéo, recepcionado
em 11.12.2008.

Esta primeira fiscalizacdo teve inicio na data de 13 de dezembro
de 2007, através do "Termo de Inicio de Fiscalizacdo” e da apresentacdo do
"Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalizagdo n° 0810400 2007 00646 3",
com a solicitacdo pelo Sr. Auditor dos livros fiscais e contabeis correspondentes
ao periodo de 2003 a 2005, bem como, dos extratos bancarios do mesmo periodo,
copia do Contrato Social e alteragdes, no prazo de 20 dias.

Tendo em vista a impossibilidade de disponibilizacdo de tais
documentos pela Recorrente no referido prazo, e, apés uma re-intimagao, esta
justificou a dificuldade na obtencédo de tais documentos em razdo dos altos
custos cobrados pelas Instituicdes Financeiras.
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A autoridade fiscal acabou por solicitar tais extratos diretamente
aos Bancos através de RMF - fls. 107, 108 e 109 do Processo Administrativo n°
10830.007893/2008-61.

Em continuidade a fiscalizacdo, o Auditor compareceu a sede da
Recorrente e analisou seus livros-caixa, ja que a Empresa, enquanto optante do
Simples, ndo possuia outros livros escriturados.

De posse dos extratos enviados pelos Bancos o Fiscal elaborou
planilhas anuais com a indicacdo de um resumo mensal dos depdsitos/créditos
efetuados nas contas bancarias da Recorrente.

Ato continuo intimou a Recorrente a comprovar a origem de tais
créditos, esclarecendo que nas planilhas elaboradas ja teriam sido excluidos os
valores que puderam ser identificados como decorrentes de resgates de
aplicacdes financeiras, cheques depositados e devolvidos, transferéncias de
mesma titularidade, etc.

Em outras duas intimacdes, a Autoridade Fiscal reiterou a
solicitacdo de comprovacéo da origem dos créditos, bem como, de apresentacéo
de escrituracdo completa, sob pena de arbitramento do lucro, hiptese em que 0s
depositos bancarios cuja origem néo teria sido comprovada seriam considerados
como receita omitida.

N&o obstante as diversas intimagdes ao contribuinte e,
aproximadamente 09 (nove) meses de fiscalizagcdo, em nenhum momento o Sr.
Auditor apresentou individualizadamcnte os depositos bancarios que pretendia
ver justificados pelo contribuinte, bem como aqueles créditos que havia dito
terem sido excluidos.

E, somente através de quadros sintéticos elaborados pelo Auditor
Fiscal, a Recorrente nao foi capaz de esclarecer a origem depositos e créditos
nele indicados.

Em 12.08.2008, a Recorrente foi surpreendido com a sua excluséo
do Simples e com um "Auto de Infragdo" no qual a exigéncia fiscal a titulo de
1RPJ, CSLL, COF1NS e PIS, juros de mora e multa, atingiu a gigantesca soma de
R$ 9.856.527,39 (nove milhdes, oitocentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e
vinte e sete reais e trinta e nove centavos), Processo n° 10830.007893/2008-61, o
qual foi objeto de Impugnacéo e, apds, Recurso Voluntario ao CARF, onde se
encontra pendente de julgamento.

Estranhamente, em 11/12/2008, a Recorrente foi surpreendida com
nova visita do Auditor Fiscal que a intimou através de um Termo de inicio de
Fiscalizacdo embasado no MPF 0810400 2008 01351-0, no exiguo prazo de 05
dias, a comprovar a origem dos recursos que propiciaram a realizacdo de
depdsitos bancarios nos meses de 04, 05 e 06 de 2003, os quais ja haviam sido
examinados na fiscalizacéo anterior.
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A fim de fundamentar a reabertura da fiscalizacdo, no Termo de
Verificagdo Fiscal, o Sr. Auditor aduziu que, de acordo com o entendimento do
orgado julgador, como ndo houve pagamento a ser homologado no periodo, a
situacdo em tela deveria ser aplicado o artigo 173, inciso | do CTN, justificando
ainda que o seu novo procedimento fiscal tem fundamento no art. 18 § 3o, do
Decreto 70.235/72.

Assim, sem tempo habil e sem informacdes suficientes para a
comprovacao solicitada, a ora Recorrente recebeu, perplexa, em 19/12/2008 novo
"Auto de Infracdo™ que considerou os valores indicados em referido quadro como
receita omitida e os tributou pelo IRPJ e reflexos na forma presuntiva prevista no
art. 42 da Lei 9.430/96.

Além disso, quanto ao 4o trimestre de 2004 foi lancado o adicional
de 10% do IRPJ sobre o limite de R$ 60.000,00 que, segundo a autoridade fiscal,
havia sido duplicado no Auto de Infracéo originério, fato este levantado também
pelo Orgéo Julgador de Primeira Instancia (DRJ).

Tal langamento complementar merece ser cancelado e, por tal
razdo, foi objeto de Impugnacdo e remetido a DRJ para julgamento. Referida
Delegacia julgou improcedente a Impugnagdo, consoante ementa abaixo
transcrita:

[.]

Em que pese o entendimento dos llustres Julgadores, o Acérdéo
merece ser reformado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CARF pelas seguintes razdes:

2. DO DIREITO
2.1. PRELIMINARES

2.1.1 DA INCOMPETENCIA DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO PARA SUGESTAO DE NOVO
LANCAMENTO.

A competéncia da Delegacia Receita Federal do Brasil de
Julgamento encontra-se prevista no Decreto n°® 70.235/72 que disciplinava o
Procedimento Administrativo Fiscal a época da lavratura do Auto de Infracéo, a
saber:

SECAO V Da Competéncia

Art. 25. O julgamento de processos sobre a aplicacéo da legislagéo
referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil compete: (Redacéo dada pela Medida Proviséria
n° 449, de 2008)
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| - em primeira instancia, as Delegacias da Receita Federal de
Julgamento, orgdos de deliberacdo interna e natureza colegiada
da Secretaria da Receita Federal; (Redacdo dada pela Medida
Provisoria n° 2.158-35, de 2001) (Vide Medida Provisoria n° 232,
de 2004)

a) aos Delegados da Receita Federal, titulares de Delegacias
especializadas nas atividades concernentes a julgamento de
processos, quanto aos tributos e contribui¢cdes administrados pela
Secretaria da Receita Federal. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748,
de 1993) (Vide Lei n° 11.119, de 2005)

b) as autoridades mencionadas na legislacdo de cada um dos
demais tributos ou, na falta dessa indicagdo, aos chefes da
projecdo regional ou local da entidade que administra o tributo,
conforme for por ela estabelecido. (Vide Medida Provisoria n°
232, de 2004)

Para realizagdo de tal julgamento e formacao de sua convicgéo o

Decreto permite, em seu art. 29, a determinacdo de diligéncias por parte da
autoridade julgadora, in verbis:

Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara
livremente sua convicgdo, podendo determinar as diligéncias que
entender necessarias.

Vale destacar, outrossim, os termos do art. 18 do mesmo Decreto:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara,
de oficio ou a requerimento do impugnante, a realizacdo de
diligéncias ou pericias, quando entendé-las necessarias,
indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis,
observando o disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei
n° 8.748, de 1993) § lo Deferido o pedido de pericia, ou
determinada de oficio, sua realizacdo, a autoridade designara
servidor para, como perito da Unido, a ela proceder e intimara o
perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a
ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que sera fixado
segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem
executados.(Redacéo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 2° Os prazos para realizacdo de diligéncia ou pericia poderéo
ser prorrogados, ajuizo da autoridade. (Redacao dada pela Lei n°
8.748, de 1993)

8 30 Quando, em exames posteriores, diligéncias ou pericias,
realizados no curso do processo, forem verificadas incorrecoes,
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omissdes ou inexatiddes de que resultem agravamento da exigéncia
inicial, inovacdo ou alteracdo da fundamentacdo legal da
exigéncia, sera lavrado auto de infragdo ou emitida notificacéo de
lancamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo,
prazo para impugnagdo no concernente a matéria modificada.
(Incluido pela Lei n° 8.748, de 1993)

No mesmo sentido, o Regimento Interno da Receita Federal do

Brasil assim dispde:

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL

Art. 174. As Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento - DRJ, 6rgdos com jurisdicdo nacional, compete,
especificamente, julgar, em primeira instancia, processos
administrativos fiscais:

I - de determinacdo e exigéncia de créditos tributarios,
inclusive devidos a outras entidades e fundos, e de penalidades;

] - relativos a exigéncia de direitos antidumping,
compensatarios e de salvaguardas comerciais; e

i - de manifestacdo de inconformidade do sujeito passivo
contra apreciacdes das autoridades competentes relativos a
restituicdo, compensacdo, ressarcimento, imunidade, suspenséo,
isencdo e a reducdo de tributos e contribuicdes.

81° O julgamento de impugnagdo de penalidade aplicada
isoladamente em razdo de descumprimento de obrigacdo
principal ou acessoria sera realizado pela DRJ competente para o
julgamento de litigios que envolvam o correspondente tributo ou
contribuicao.

82° O julgamento de manifestacdo de inconformidade contra o
indeferimento de pedido de restituicdo ou ressarcimento ou a ndo-
homologacéao de compensacao sera realizado pela DRJ competente
para o julgamento de litigios que envolvam o tributo ou
contribuicéo ao qual o crédito se refere.

Art. 175. As turmas das DRJ sdo inerentes as competéncias
descritas nos incisos | a 111 do artigo anterior.

Da leitura dos textos acima transcritos, tanto do Processo

Administrativo Fiscal (PAF), quanto do Regimento Interno, conclui-se que tais
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normas prevéem especificamente como competéncia da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento, o julgamento, em primeira instancia, de
impugnacbes ou manifestacdes de inconformidade referentes a processos
administrativos fiscais.

Nao existe, portanto, nenhuma norma no ordenamento juridico
patrio que permita a DRJ tomar qualquer outra medida, salvo aquelas
relacionadas especificamente ao julgamento.

Note-se que diante de requerimento da Recorrente ou mesmo de
oficio, a autoridade julgadora poderia determinar a realizacéo de diligéncias, a
partir das quais, verificadas incorregdes, poderiam resultar o agravamento da
exigéncia inicial.

O artigo 18 do Decreto 70.235/72 mencionado pelo proprio
Auditor em seu Termo de Verificacdo Fiscal, autoriza a realizacdo de tais
diligéncias ou pericias entendidas necessarias para apuracdo da matéria sob
julgamento, a fim de aclarar incorrecGes, omissdes ou inexatiddes atreladas a
exigéncia inicial.

Das diligéncias realizadas pode resultar agravamento da
exigéncia, 0 que ensejaria reabertura de prazo para nova impugnagéo do sujeito
passivo concernente a matéria modificada.

No entanto, tal dispositivo ndo autoriza a DRJ, em absoluto, a
propor _a extensdo de periodo, apurar novos fatos imponiveis, nova matéria
tributavel, tampouco sugerir a DRF a tomada de providéncias para fins de
lancamento complementar tal como ocorreu no caso em tela.

Nao estaria a DRJ fazendo as vezes de julgador e de fiscalizador
ao mesmo tempo? A resposta nos parece OBVIA!

A DRJ direcionou uma fiscalizagdo complementar que deu origem
a um lancamento que acabou voltando a ser julgado por ela mesma. Como isso €
possivel?

No Acérddo ora recorrido o ilustre julgador justificou que a
selecéo e fiscalizagdo de um determinado contribuinte é uma das atribui¢des da
RFB e sua implementagdo pode exigir um longo processo de analise, apuragao e
investigacdo, pesquisa, cruzamento de dados internos e externos, sempre
obediente aos critérios e diretrizes tragcados pelo 6rgdo, levando-se em conta,
dentre outros aspectos, 0s setores de atividades, dimensdes e porte dos
contribuintes, periodos e tributos a serem fiscalizados, amplitude e profundidade
das acOes, etc, observando-se, ainda, conforme o caso, as caracteristicas
especificas das respectivas Regides Fiscais.
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Trata-se de uma justificativa geral para os poderes de fiscalizacao
da RFB, no entanto, em momento algum o Acorddo consequiu fundamentar a
acao especifica da DRJ.

Se, conforme Regimento Interno, no ambito das Delegacias da
Receita Federal do Brasil ha uma hierarquia de competéncias para se dar inicio
a uma Fiscalizacdo, em atendimento ao Principio da Impessoalidade, de tal sorte
que o Mandado de Procedimento Fiscal é expedido pelo Delegado, selecionado e
programado pela Secdo de Programacdo, Avaliagdo e Controle da Atividade
Fiscal (SAPAC) e s entdo executado pelo Servico de Fiscalizagdo (SEFL1S),
quanto mais em se tratando de um Org&o Colegiado de Julgamento.

Ao assim proceder a DRJ extrapolou aos limites de sua
competéncia viciando o novo lancamento desde sua origem, j& que foi tdo
somente em razao de seus atos que novo procedimento fiscal foi aberto resultando
na apuracao de novo crédito tributario.

Eventual lancamento complementar somente teria validade se fruto
de diligéncia ou pericia referente aos fatos intrinsecamente ligados ao
lancamento primitivo, objeto da lide submetida a sua apreciacéo e julgamento.

Em vista do exposto, restando evidente a insubsisténcia do
lancamento pelos vicios apontados pela extrapolacdo da competéncia da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento e pela inaplicabilidade ao
caso vertente do § 3o do artigo 18 do PAF, impde-se a reforma do V. Acérdéo
para cancelar o Auto de Infragdo ora recorrido e todos os seus reflexos.

2.1.2. DA EQUIVOCA APLICACAO DO ART. 173,1.

Ainda que néo seja acolhida a preliminar acima, o que se admite
apenas para argumentar e seja reconhecida a competéncia da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento para tomar medidas com vistas a
lavratura de novo Auto de Infragdo sobre matéria nova por ela levantada, o
lancamento complementar em tela foi realizado com fundamento no art. 173,
inciso | do Cédigo Tributario Nacional, inaplicavel a situacdo em comento.

O IRPJ e reflexos sdo tributos sujeitos a homologacao
submetendo-se as determinagdes contidas no art. 150, 8 40 do Codigo Tributario
Nacional, in verbis:

Art. 150 - O langcamento por homologacéo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o0 pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa. (...)

8 40 - Se a lei ndo fixar prazo a homologacao, sera ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo
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sem que a Fazenda Pulblica se tenha pronunciado, considera-se
homologado o langamento e definitivamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

Tal dispositivo fixa como termo inicial para a contagem do prazo

de 05 (cinco) anos, 0 momento do fato gerador do tributo.

Considerando que a Recorrente se encontrava no regime do

SIMPLES cuja apuracdo se da de forma mensal, e tendo em vista que o
lancamento em tela refere-se a fatos geradores ocorridos de ABRIL a JUNHO de
2003, quando o Auto de Infracdo foi lavrado (em DEZEMBRO de 2008), os
respectivos periodos ja& se encontravam alcancados pelo instituto da
DECADENCIA.

Por sua vez, a Art. 173, inciso 1 do CTN, no qual se baseou o novo

lancamento, assim dispde:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apds 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado;

] - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o lancamento anteriormente efetuado.

Paragrafo Unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da
data em que tenha sido iniciada a constituicdo do crédito tributario
pela notificacdo, ao sujeito passivo, de qualquer medida
preparatoria indispensavel ao langcamento.

Trata-se de dispositivo referente aos tributos sujeitos ao

lancamento de oficio, ndo havendo que se falar em sua aplicacdo nas hipdteses
dos tributos sujeitos ao langamento por homologacéo.

Nesse sentido é o entendimento do Conselho de

Contribuintes, a saber:

EMENTA: Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep - Periodo de apuracdo:
01/06/1992 a 30/11/2001 - PIS. DECADENCIA. RESERVA DE LEI
COMPLEMENTAR. CTN, ART. 150, § 40. PREVALENCIA. LEI N° 8.212/91.
INAPLICABILIDADE. As contribui¢bes sociais, inclusive as destinadas a
financiar a Seguridade Social (CF, art. 195), tém natureza tributaria e estdo
submetidas ao principio da reserva de lei complementar (art. 146, Ill, b, da
CF/88), cuja competéncia abrange as matérias de prescrigdo e decadéncia
tributarias, compreendida nessa clausula inclusive a fixacdo dos respectivos
prazos, em razdo do que o Egrégio STJ expressamente reconheceu que padece de
inconstitucionalidade formal o art. 45 da Lei no 8.212/91, que fixou em dez anos
0 prazo de decadéncia para o lancamento das contribui¢des sociais, em
desacordo com o disposto na lei complementar. DECADENCIA. CTN, ARTS.
150, § 40, E 173. APLICACAO EXCLUDENTE. As normas dos arts. 150, § 4o,
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e 173, do CTN, ndo sdo de aplicacdo cumulativa ou concorrente, mas antes sdo
reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da
respectiva aplicacdo: o art. 150, § 4o, aplica-se exclusivamente aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa; o art. 173, ao revés, aplica-se a
tributos em que o langcamento, em principio, antecede o pagamento. BASE DE
CALCULO. SEMESTRALIDADE. LANCAMENTO QUE NAO A
CONSIDERA. INSUBSISTENCIA. Até fevereiro de 1996 a base de célculo do
PIS, nos termos do paragrafo Gnico do art. 60 da LC no 7/70, corresponde ao
faturamento do sexto més anterior ao da ocorréncia do fato gerador, sem
corregdo monetéaria até a data do respectivo vencimento (Primeira Se¢do do STJ -
REsp no 144.708-RS - e CSRF), sendo a aliquota de 0,75%. Recurso provido.
(RECURSO 132066, Primeira Camara, Processo 10940.000445/2002-01, Sessdo
de 13/02/2008, Relator Fernando Luiz Gama Lobo D'Eca, Ac. 201-80914, DOU
de 19/05/2008)

EMENTA: 1RPJ - DECADENCIA - LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO
- Nos tributos sujeitos ao langamento por homologacéo, a decadéncia é contada
de acordo com os ditames do artigo 150, § 40 do CTN, operando-se cinco anos
apds a ocorréncia do fato gerador. RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO.
(Recurso 150686, Primeira Cé&mara, Processo 10665.002043/2003-11, IRPJ,
Sessdo de 18/10/2007, Relator Jodo Carlos de Lima Janior, Ac. 101-96373)

Alias, o proprio Auditor Fiscal em sua fiscalizacao inicial concluiu
da mesma forma, aplicando os termos do Art. 150 do Cédigo Tributario Nacional
ao caso em tela e corretamente ndo incluiu 0s meses de abril a junho de 2003 no
Auto de Infracdo original, ja que estes estariam fulminados pela decadéncia.

Desta forma, preliminarmente, requer a Recorrente seja reformado
0 V. Acérdé@o ora recorrido para que sejam declarados extintos os créditos
tributarios referentes aos fatos geradores ocorridos no periodo compreendido
entre os meses de ABRIL a JUNHO de 2003 e, em consequéncia, seja
considerado insubsistente e assim cancelado o Auto de Infracdo que deu origem
ao presente processo administrativo, com todos os seus reflexos.

2.1.3. DA VIOLACAO AOS PRINCIPIOS DA RESERVA LEGAL E
DO CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA

2131, DA VIOLAGAO AOS TERMOS DO DECRETO
70.235/72DA AUSENCIA DE ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE
NO MPF - F

De acordo com os termos do Decreto n° 70.235/72, o Unico ato que
prescinde de assinatura é a notificacdo de langamento emitida por processo
eletrénico, in verbis:.

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

I - a qualificacdo do autuado;
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I - 0 local, a data e a hora da lavratura;
Il - a descricdo do fato;
v - a disposicéo legal infringida e a penalidade aplicavel;

\ - a determinacao da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-
la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o
numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langcamento sera expedida pelo 6rgdo que administra o
tributo e contera obrigatoriamente:

I - a qualificacdo do notificado;

I - 0 valor do crédito tributdrio e o prazo para recolhimento ou
impugnacéo;

Il - a disposicéo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do érgéo expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacéo de seu cargo ou fungdo e o nimero de matricula.

Paragrafo Unico. Prescinde de assinatura a notificacdo de langamento emitida por
processo eletrénico.

N&o existe no mencionado Decreto, o qual disciplina o Processo
Administrativo Fiscal, qualquer outra disposicdo que autorize a realiza¢do de um
ato sem a assinatura da Autoridade Competente.

Ora, conforme pode se observar as fls. 01 dos presentes autos, o
Mandado de Procedimento Fiscal que motivou o inicio da fiscalizacdo em tela
nao possui qualquer assinatura.

Ha apenas a indicacdo de que teria sido expedido pelo Delegado
da Receita Federal em Campinas, contudo, este ndo subscreveu adequadamente
seu ato.

Note-se que existe a indicacdo de que o MPF teria sido assinado
eletronicamente nos termos da Portaria RFB n° 11.371/2007. Tal Portaria foi
também mencionada pelo V. Acorddo recorrido a fim de tentar afastar a
preliminar de nulidade suscitada pela ora Recorrente.

No entanto, além de tal Portaria ser ato regulamentador que néo
poderia extrapolar os limites das normas estabelecidas pelo Decreto n°
70.235/72, referida Portaria assim dispde:

Portaria RFB n° 11.371, de 12 de dezembro de 2007

Art. 70 O MPF-F, o MPF-D e o MPF-E conterao:
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I - a numeracao de identificacdo e controle;

I - 0s dados identificadores do sujeito passivo;

i - a natureza do procedimento fiscal a ser executado
(fiscalizacéo ou diligéncia);

v - 0 prazo para a realizacdo do procedimento fiscal;

Vv - 0 nome e a matricula do AFRFB responsavel pela
execucdo do mandado;

VI - 0 nome, o0 numero do telefone e o endereco funcional do
chefe do AFRFB a que se refere o inciso V; e

VIl - 0nome, a matricula e o registro de assinatura eletrénica
da autoridade outorgante e, na hipdtese de delegacdo de
competéncia, a indicacao do respectivo ato.

Ou seja, ainda que se aceite que o MPF seja assinado
eletronicamente, o que se admite apenas para argumentar, haveria que estar
expressamente indicado no documento o nimero de registro de tal assinatura.

Desta forma, o MPF, ato que motivou o inicio da fiscalizacédo que
deu origem ao Auto de Infracdo ora impugnado encontra-se eivado de vicios, o
que, em consequéncia, invalida todos os atos que o sucederam, razdo pela qual
merece ser anulado o langamento.

2.1.3.2. DA VIOLACAO AO ARTIGO 844 DO DECRETO N°
3.000/99

Conforme ja foi dito, ao dar inicio ao novo procedimento
fiscalizatorio, o Sr. Auditor Fiscal lavrou Termo de Inicio de Fiscalizagéo
intimando o contribuinte a, no prazo de 05 (cinco) dias:

1. Comprovar, mediante documentacdo habil e iddnea, a origem dos
recursos que propiciaram os depositos e outros créditos nas contas bancarias nos
meses de abril a junho de 2003.

2. Comprovar se os depdsitos bancarios de origem ndo comprovadas,
relativos ao periodo de 12/2004 a 12/2005 tiveram origem na atividade principal
da empresa, ou seja, da venda de livros.

3. Os depésitos e outros créditos relacionados nos referidos extratos,
copias anexas, foram transcritos em planilhas anexas, onde foram excluidos o0s
valores que puderam a priori, ser identificados como ndo sendo ingresso de
NOVOS recursos, tais como empréstimos contraidos, resgates de aplicagdes, bem
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como foram excluidos os estornos de langamentos, cheques depositados e
devolvidos, etc.

Referido Termo foi recebido pelo contribuinte aos 11/12/2008 e
0 Auto de Infracdo que lhe sucedeu foi lavrado no dia 19 do mesmo més.

Ou seja, o intervalo entre o ato administrativo inaugural e o final
(lancamento) foi de apenas 08 dias!

Neste patamar destaque-se os termos do art. 844 do Regulamento
do Imposto de Renda, Decreto 3.000/99:

Subsecdo | Procedimentos para o Langamento

Art. 844. O processo de langamento de oficio, ressalvado o disposto no art. 926,
sera iniciado por despacho mandando intimar o interessado para, no prazo de
vinte dias, prestar esclarecimentos, quando necessarios, ou para efetuar o
recolhimento do imposto devido, com o acréscimo da multa cabivel, no prazo de
trinta dias (Lei n- 3.470, de 1958, art. 19).

8 1° As intimacdes a que se refere este artigo serdo feitas pessoalmente, mediante
declaracdo de ciente no processo, ou por meio de registrado postal com direito a
aviso de recepcdo - AR, ou, ainda, por edital publicado uma Gnica vez em 6rgédo
de imprensa oficial local, ou afixado em dependéncia, franqueada ao publico, da
reparticdo encarregada da intimag8o, quando impraticaveis os dois primeiros
meios (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 78, § 12).

§ 2° Se os esclarecimentos ndo forem apresentados para sua juntada ao processo,
certificar-se-4 nele a circunstancia e, quando feita a intimacdo mediante
registrado postal, juntar-se-a o aviso de recepc¢do - AR ou, quando por edital,
mencionar-se-a 0 home do jornal em que foi publicado ou o lugar em que esteve
afixado (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 78, § 22).

Trata-se de dispositivo taxativo que prevé como tempo minimo a
ser concedido ao contribuinte no inicio dos procedimentos necessarios ao
lancamento, o periodo de 20 dias.

Ao conceder apenas o prazo de 05 dias a Autoridade Fiscal violou
frontalmente os termos do art. 844 do RIR.

De acordo com a redacdo constante dos artigos 3° e 142 do CTN, a
atividade administrativa do langamento tributario € plenamente vinculada, em
atencdo ao Principio da Reserva Legal, a saber:

Art. 30 Tributo é toda prestacéo pecuniaria compulsoria, em moeda ou cujo valor
nela se possa exprimir, que nao constitua sancdo de ato ilicito, instituida em lei e
cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Art. 142, Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel.
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Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Assim, desde o inicio da fiscalizacdo até sua conclusdo que se
perfaz pelo lancamento, os atos sdo plenamente vinculados a lei.

Note-se que, ndo obstante concordar que o prazo de 5 dias seria
bastante escasso, a fim de tentar justificar a validade do exiguo prazo concedido
pela Autoridade Fiscal, o V. Acordao de fls. pretendeu vincular o Auto de
Infracéo ora recorrido a procedimento de fiscalizacdo anterior.

No entanto, isto ndo valida tal ato, j& que houve efetiva violagéo
aos termos do art. 844 do Decreto n° 3.000/99.

Ao ndo observar 0 prazo expressamente previsto pelo art. 844 do
RIR acima transcrito, o Sr. Auditor acabou por transgredir o Principio da
Reserva Legal.

Este, alids, ¢é o0 entendimento do Conselho de
Contribuintes:

PRINCIPIO DA TIPICIDADE - SUPERFICIALIDADE DA
INVESTIGAGAO - IMPROCEDENCIA ACUSATORIA - O
principio da tipicidade revela que o instituto da competéncia
impositiva deve ser exaustiva. Todos 0s critérios necessarios a
descricdo tanto do fato tributavel como da relacdo juridico-
tributaria reclamam uma manifesta e esgotante previsdo legal. A
certeza e seguranca juridicas envoltas no principio da reserva
legal (CTN, art. 30 e 142) ndo comportam infidelidades nos
lancamentos fiscais. (1° CC. / T Camara / ACORDAO 107-06907
em 05/12/2002. Publicado no DOU em: 24.04.2003)

Ademais, ainda que tal prazo ndo estivesse expressamente fixado
na referida norma, como poderia o ora a ter apresentado todas as comprovacoes
a que foi intimado pelo Sr. Auditor em prazo tao exiguo (05 dias) !

Trata-se de evidente violagdo a outro Principio Constitucional: o
Principio do Contraditério e Ampla Defesa.

Observe-se que a Lei 9.784/99, nos artigos 1° e 2° paragrafo
unico, inciso I, estabelece os fundamentos pelos quais o processo administrativo
devera se orientar, in verbis:

Art. 1° - Esta lei estabelece normas basicas sobre o processo
administrativo no ambito da Administracdo Federal direta e
indireta, visando, em especial, a protecdo dos direitos dos
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da
Administracao.
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Art. 2° — A Administracdo Publica obedecera, dentre outros, aos
principios da legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio,
seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia.

Conforme se pode observar, os Principios da Legalidade, do
Contraditério e da Ampla Defesa sdo também corolarios do Processo
Administrativo e devem ser respeitados pela Autoridade Fiscal.

Por tais razdes, merece ser reformado o V. Acorddo para cancelar
0 Auto de Infracdo do IRPJ e os demais dele decorrentes.

2.1.3.3. DA VIOLACAO A LEI COMPLEMENTAR 105/2001 E
DECRETO 3.724/2001. DA AUSENCIA DO RELATORIO
CIRCUNSTANCIADO.

Além do Art. 844 do Decreto n° 3.000/99, cumpre esclarecer que a
D. Autoridade Fazendaria ndo observou no curso do procedimento fiscalizatério
os ditames estabelecidos pela Lei Complementar n° 105/2001 (regulada pelo
Decreto n° 3.724/2001) e, em consequéncia, o texto do art. 9° do Decreto n°
70.235/72.

A Lei Complementar n° 105/2001 em seu art. 60 assim dispde:

Art. 6a As autoridades e os agentes fiscais tributarios da Uniéo,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios somente
poderdo examinar documentos, livros e registros de instituicoes
financeiras, inclusive os referentes a contas de depositos e
aplicagbes financeiras, quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam
considerados indispensaveis pela autoridade administrativa
competente.

Paragrafo Unico. O resultado dos exames, as informacdes e 0s
documentos a que se refere este artigo serdo conservados em
sigilo, observada a legislagéo tributaria.

Regulamentando o referido dispositivo foi entdo editado o Decreto
n° 3.724/2001 nos seguintes moldes:

Art. 1° Este Decreto dispde, nos termos do art. 6" da Lei Complementar n- 105,
de 10 de janeiro de 2001, sobre requisicdo, acesso e uso, pela Secretaria da
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Receita Federal e seus agentes, de informacdes referentes a operacfes e servigos
das instituicbes financeiras e das entidades a elas equiparadas, em conformidade
com o art. 12, 88 I- e 2-, da mencionada Lei, bem assim estabelece procedimentos
para preservar o sigilo das informacdes obtidas.

Art. 20 (..)

§ 5° A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor
ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente
poderd examinar informacdes relativas a terceiros, constantes de documentos,
livros e registros de instituicdes financeiras e de entidades a elas equiparadas,
inclusive os referentes a contas de depdsitos e de aplicacdes financeiras, quando
houver procedimento de fiscalizacdo em curso e tais exames forem considerados
indispensaveis. (Redacgdo dada pelo Decreto n° 6.104, de 2007). (...)

Art. 3a Os exames referidos no § 5a do art. 22 somente serdo considerados
indispensaveis nas seguintes hipoteses: (Redacdo dada pelo Decreto n° 6.104, de
2007).

I - subavaliacdo de valores de operagdo, inclusive de comércio exterior,
de aquisi¢do ou alienacdo de bens ou direitos, tendo por base os correspondentes
valores de mercado;

I - obtencdo de empréstimos de pessoas juridicas ndo financeiras ou de
pessoas fisicas, quando o sujeito passivo deixar de comprovar o efetivo
recebimento dos recursos;

Il - préatica de qualquer operacdo com pessoa fisica ou juridica residente ou
domiciliada em pais enquadrado nas condigdes estabelecidas no art. 24 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996;

v - omissao de rendimentos ou ganhos liquidos, decorrentes de aplicacdes
financeiras de renda fixa ou variavel,

\ - realizacdo de gastos ou investimentos em valor superior a renda
disponivel;
VI - remessa, a qualquer titulo, para o exterior, por intermédio de conta de

ndo residente, de valores incompativeis com as disponibilidades declaradas;
VI - previstas no art. 33 da Lei n° 9.430, de 1996;

VIll-pessoa juridica enquadrada, no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ), nas seguintes situacdes cadastrais:

a) cancelada;
b) inapta, nos casos previstos no art. 81 da Lei n° 9.430, de 1996;
IX - pessoa fisica sem inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou

com inscri¢do cancelada;

X - negativa, pelo titular de direito da conta, da titularidade de fato ou da
responsabilidade pela movimentacao financeira;

Xl - presenga de indicio de que o titular de direito é interposta pessoa do
titular de fato.
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§ 1° Nao se aplica o disposto nos incisos | a VI, quando as diferencas apuradas
ndo excedam a dez por cento dos valores de mercado ou declarados, conforme o
caso.

§ 2° Considera-se indicio de interposicdo de pessoa, para os fins do inciso XI
deste artigo, quando:

I - as informag@es disponiveis, relativas ao sujeito passivo, indicarem
movimentacdo financeira superior a dez vezes a renda disponivel declarada ou,
na auséncia de Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda, 0 montante
anual da movimentacdo for superior ao estabelecido no inciso Il do § 30 do art.
42 da Lei n°® 9.430, de 1996;

I - a ficha cadastral do sujeito passivo, na instituicdo financeira, ou
equiparada, contenha:

a) informagdes falsas quanto a endereco, rendimentos ou patriménio; ou

b) rendimento inferior a dez por cento do montante anual da
movimentac&o.

Art. 4° Poderdo requisitar as informagdes referidas no § 52 do art. 2- as
autoridades competentes para expedir o MPF. (Redacdo dada pelo Decreto n°
6.104, de 2007). § la A requisicdo referida neste artigo sera formalizada
mediante documento denominado Requisicdo de Informacbes sobre
Movimentagdo Financeira (RMF) e serd dirigida, conforme o caso, ao:

§ 2° A RMF serd precedida de intimacao ao sujeito passivo para apresentacéo de
informagdes sobre movimentagdo financeira, necessarias & execu¢do do MPF.

()

8 5° A RMF serd expedida com base em relatdrio circunstanciado, elaborado
pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal encarregado da execugdo do MPF ou por
seu chefe imediato.

8 6° No relatorio referido no pardgrafo anterior, devera constar a motivacdo da
proposta de expedicdo da RMF, que demonstre, com precisdo e clareza, tratar-se
de situagdo enquadrada em hipotese de indispensabilidade prevista no artigo
anterior, observado o principio da razoabilidade. Art. 5- As informagdes
requisitadas na forma do artigo anterior:

I - compreendem:

a) dados constantes da ficha cadastral do sujeito passivo;

b) valores, individualizados, dos débitos e créditos efetuados no periodo;

I - deverdo:

()

c) integrar 0 processo administrativo fiscal instaurado, quando

interessarem a prova do langamento de oficio.

Nestes autos foram emprestados alguns documentos do Processo

Administrativo n° 10830.007893/2008-61 (referente ao Auto de Infracdo
originario, cuja copia foi integralmente acostada ao presente) e conforme pode se
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verificar as fls. 107 a 109 daqueles autos, para obter os extratos bancarios
referentes as contas de titularidade do contribuinte foram expedidas pela prépria
Delegada da Receita Federal do Brasil em Campinas as denominadas
RequisicBes de Informagdes sobre Movimentagdo Financeiras as respectivas
instituicdes financeiras.

Contudo, ndo houve por parte do Auditor Fiscal responsavel o
cumprimento dos 88 40, 50 e 60 do art. 30 do Decreto n° 3.174/2001 acima
indicados.

O 8 4o exige a intimagdo prévia do contribuinte para
apresentacdo dos extratos bancérios antes de utilizagdo do RMF, o que no
presente processo 10830.0012884/2008-91 néo ocorreu!

Quanto aos §§ 50 e 60, estes exigem que seja lavrado RELATORIO
CIRCUNSTANCIADO no qual deve constar a motivacdo da proposta de
expedicdo da RMF, que demonstre, com preciso e clareza, tratar-se de situacéo
enquadrada em hipotese de indispensabilidade prevista no artigo anterior,
observado o principio da razoabilidade.

Consoante se depreende da cdpia dos autos do Processo
Administrativo n° 10830.007893/2008-61, antes da expedic¢ao de referidas RMFs
nao foi elaborado qualquer relatério.

As Requisicbes foram expedidas sem que fosse demonstrada a
motivacdo precisa e clara que comprove tratar-se de hipotese indispensavel a
solicitacdo de informagdes sigilosas as instituicdes financeiras.

As RMFs foram expedidas em 17/01/2008 e, antes disso, somente
foi lavrado o Termo de Inicio de Fiscalizacdo em 13/12/2007 (fls. 95 do PAF
10830.007893/2008-61) que solicitou documentos ao contribuinte e, em
04/01/2008 foi expedido um termo de intimacdo para que este apresentasse 0S
extratos bancarios de todas as suas contas correntes (fls. 105 do PAF
10830.007893/2008-61).

Nao houve por parte do Auditor Fiscal ou do Delegado da
Receita Federal do Brasil em Campinas qualquer justificativa para a expedicéo
das RMFs, as quais, conforme ja foi dito, somente poderiam ter sido expedidas
a partir da comprovacdo de gquaisquer das hipoteses dos incisos do art. 3" do
Decreto n° 3.174/2001 e, ainda, deveriam integrar 0S autos do processo
administrativo a teor do disposto no art. 5, inciso 11, alinea ""c"".

No mesmo sentido, dispde o art. 90 do Decreto 70.235/72:

Art. 9a A exigéncia do crédito tributério e a aplicacdo de penalidade isolada
serdo formalizados em autos de infracdo ou notificagdes de langamento, distintos
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para cada tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos 0s
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovagcdo do ilicito. (Redacdo dada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008)

Neste item o V. Acdérd@o de fls. concorda que deva haver emisséo

de RMF, bem como a elaboracéo do Relatério Circunstanciado, contudo, afirma
que a sua auséncia nos autos nao teria o conddo de comprometer a validade da

prova obtida.

Em que pese tal argumento, este ndo € o entendimento da Camara

Superior de Recursos Fiscais.

A fim de garantir o estrito cumprimento de tais dispositivos, a

Camara Superior de Recursos Fiscais manteve o cancelamento de Auto de
Infracdo determinado pelo Conselho de Contribuintes exatamente por considerar
ILICITA a prova obtida mediante a quebra ndo autorizada de sigilo bancério, a

saber:

esclarece que:

LANGCAMENTO - NULIDADE - PROVA ILICITA -Inexistindo nos autos
prova da requisi¢do dos extratos bancérios pela autoridade competente e de seu
espontaneo atendimento pela instituicio financeira, a prova é ilicita, porquanto
mediante quebra ndo autorizada de sigilo bancéario, sendo imprestavel para
alicercar lancamento. (Processo Administrativo n° 10680.009757/2002-81,
Céamara Superior de Recursos Fiscais, Primeira Turma, Sessdo de 04/12/2007).

Em seu voto, o ilustre Relator Paulo Jacinto do Nascimento

Ao regulamentar o art. 60 da Lei Complementar n° 105/2001, relativamente a
requisicio, acesso e uso, pela Secretaria da Receita Federal, de informagdes
referentes a operages e servigos das instituicbes financeiras, o Decreto n° 3.724,
de 10/01/2001, dispde que:

- a requisicdo das informacbes serd formalizada mediante documento
denominado Requisicdo de Informag8es sobre Movimentagdo Financeira - RMF
(art. 40, § l0);

- as autoridades competentes para requisitar as informagBes sdo as que
tém competéncia para expedir o MPF (art. 40, caput);

- a RMF serd expedida com base em relatério circunstanciado, elaborado
pelo Auditor Fiscal da Receita Federal encarregado da execugdo do MPF ou por
seu chefe imediato (art. 40, § 50), devendo constar do relatério a motivacéo da
proposta de expedi¢do da RIV1F, demonstrando, com precisdo e clareza, tratar-
se de situacdo enquadrada em hip6tese de indispensabilidade prevista no art. 30
(art. 40, § 60);

- as informac@es solicitadas deverdo integrar o processo administrativo
fiscal, quando interessarem a prova do lancamento de oficio (art. 50, inc. II,
alinea c).
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Nenhum desses requisitos restou atendido no presente caso, sequer mencdo a
qualquer deles por mais minima que seja, existe nos autos.

Diante da absoluta auséncia de qualquer elemento de prova que demonstre a
adequacdo do procedimento adotado aos ditames da legislacdo de regéncia, bem
como e sobremaneira das informac@es obtidas, com base nas quais a fiscalizagdo
elaborou a planilha dos valores da receita omitida, o lancamento ndo tem como
prosperar.

Desta forma, tendo em vista que no caso em tela sequer foram
expedidas RMFs e que as RMFs expedidas nos Autos do Processo Administrativo
n° 10830.007893/2008-61 (cujos documentos foram "emprestados a estes autos™)
ndo foram precedidas de relatério circunstanciado que demonstrasse a motivacao
precisa e clara que comprovasse tratar-se de hipotese indispensavel a solicitacédo
de informacBes sigilosas as instituicdes financeiras, foram violados o0s
dispositivos legais em destaque.

Resta, assim, evidente que os documentos em que se fundamentou o
lancamento ora impugnado configuram-se PROVAS ILICITAS, razéo pela qual
requer a reforma do V. Acordao para que seja declarada a nulidade do Auto de
Infracéo e o consequente cancelamento dos respectivos débitos.

2.1.3.5. DA VIOLACAO AOS TERMOS DA LEI N° 9.430/96. DA
AUSENCIA DE INDIVIDUALIZACAO DOS CREDITOS.

Outra violacdo ao Principio da Reserva Legal e do Pri ncipio do
Contraditorio e Ampla Defesa se mostrou evidente no caso em tela.

Como ja dito, a fiscalizacdo que deu origem ao Auto de Infragdo
ora impugnado teve inicio com a lavratura do Termo de Inicio de Fiscalizacéo de
fls. 28 que intimou o contribuinte a:

1. Comprovar, mediante documentacdo habil e idbnea, a
origem dos recursos que propiciaram 0s dep0sitos e outros
créditos nas contas bancarias nos meses de abril a junho de 2003.

2. Comprovar se 0s depositos bancarios de origem nao
comprovadas, relativos ao periodo de 12/2004 a 12/2005 tiveram
origem na atividade principal da empresa, ou seja, da venda de
livros.

3. Os depositos e outros créditos relacionados nos referidos
extratos, copias anexas, foram transcritos em planilhas anexas,
onde foram excluidos os valores que puderam a priori, ser
identificados como ndo sendo ingresso de novos recursos, tais
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como empréstimos contraidos, resgates de aplicacfes, bem como
foram excluidos os estornos de langamentos, cheques depositados e
devolvidos, etc.

Observa-se na planilha de fls. 118 que acompanhou os depdsitos e
outros creditos, constantes dos referidos extratos, foram transcritos e
consolidados, més a més na referida planilha.

Ora, o0 art. 42 da Lei n° 9.430/96 assim dispde:

Art. 42, Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de deposito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e iddnea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

()

§ 30 Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamcnte, observado que néo serdo considerados:

Conforme dito, nas planilhas apresentadas ao Contribuinte a
Autoridade Fiscal limitou-se a indicar o resumo dos depositos, com 0s montantes
mensalmente apurados e ndo individualizadamente como determina a legislacéo.

Essa individualizacdo € exigéncia legal, requisito essencial que
deve permear o procedimento fiscal desde a intimacéo, o que nao foi feito.

Quanto a esta preliminar, o V. Acordao de fls. desconsiderou
totalmente os termos legais e considerou correto o procedimento fiscalizatorio e
respectivo Auto de Infracdo tdo somente porque a Autoridade Fiscal (no bojo de
outro procedimento) teria entregue a Recorrente o0s extratos bancarios obtidos
através das RMFs.

No entanto, ndo se pode exigir do contribuinte, diante da demanda
fiscal, a obrigacdo em desvendar o que a Autoridade deseja saber; muito pelo
contrario, a obrigagdo em determinar com clareza as informag6es necessarias no
procedimento é da prdépria Administragéo.

N&o havendo a individualizacéo dos créditos e depdsitos bancarios
realizados a Recorrente ficou impossibilitada de fazer o cotejo desses valores
com aqueles constantes da sua escrituracao.

Atente-se ao fato de que o caput do artigo acima transcrito faz
referéncia ao momento da intimacdo do contribuinte com a finalidade de
esclarecer os valores creditados nas contas bancarias.
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Logo ap6s, o mesmo artigo, no paragrafo 3o, determina a
individualizacdo dos créditos das contas bancarias. Portanto, neste caso, somente
0 crédito ndo comprovado poderia ser o fato gerador do que se configuraria
como omiss&o de receita.

No caso em tela, ndo s6 a prépria Lei n° 9.430/96, como o
Regulamento do Imposto de Renda e também a Instrucdo Normativa da SRF n°
246, de 20 de novembro de 2002 estabeleceram critérios inerentes a realizacéo
dos trabalhos que tiverem como base os depdsitos bancérios dos titulares das
contas. E o especificado no artigo 30, §§ lo e 2° da IN n° 246 da Secretaria da
Receita Federal, in verbis:

Art. 3 — Para efeito de determinacdo dos rendimentos omitidos, os
créditos serdo analisados individualizadamente.

A legislacdo € extremamente rica no sentido de assegurar ao
contribuinte o respeito aos seus direitos no desenvolvimento do processo.

Um erro desta natureza fere, portanto, o direito de defesa da
Recorrente, j& que da forma como foi feita, a falta da individualizaco adequada
dos créditos bancarios aos termos da lei extermina qualquer possibilidade do
contribuinte para prestar esclarecimentos acerca do assunto pelo qual foi
intimado e, consequentemente, alvo de fiscalizacao.

Também fulmina qualquer chance do contribuinte saber quais
foram exatamente os valores considerados e excluidos pelo Auditor Fiscal, como
também se todos esses valores estdo corretos. Tal fato esta consubstanciado pelo
Termo de Intimacdo, no qual apenas se demonstra o montante total de
"movimentagéo financeira™ apurada mensalmente.

Diante desse procedimento, como seria possivel ao contribuinte
justificar valores apontados pela movimentacéo financeira? Ou entdo, no caso do
Auto de Infracdo, como ter certeza de que o montante tributado esta correto, sem
a devida individualizacé@o e sem o conhecimento do contribuinte?

E relevante que as autoridades fiscalizadoras atentem para a
importancia na apresentacdo dos requisitos exigidos pela legislacdo. Nao deve a
Administracdo abrigar-se na escolha de critérios pautados pela fragilidade e
extremamente expostos a erros consideraveis na determinagdo da receita,
mormente tratando-se de presuncgdes. A individualizacdo consiste na descri¢édo
exata e perfeita dos dados nos quais o auditor fiscal ira, posteriormente, lavrar o
Auto de Infracéo.

Nessa descricdo é pertinente que estejam indicadas as datas dos
créditos, a denominacao referente a operacdo bancaria, como também os valores
das operagdes. Desprovido dessas informacGes, torna-se impossivel ao
contribuinte esclarecer ao agente publico os valores conflitantes, tanto no
momento em que foi intimado, como no momento em que lhe é facultado o direito
de apresentar a impugnacao/recurso.
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O artigo 22 da Lei n° 9.784/99 dispde sobre o processo
administrativo federal quanto a forma dos atos administrativos, in verbis:

Art. 22 - Os atos do processo administrativo ndo dependem de
forma determinada sendo quando a lei expressamente a exigir.

Ora, a propria legislacgdo tem como mandamento a
desconsideragdo de alguns valores, prova disso sdo os incisos | e Il do artigo
849, § 2, do RIR. E inaceitavel a utilizacdo de um procedimento em flagrante
desrespeito a lei. O objetivo do legislador ao criar a referida norma repousa na
garantia de um processo justo, na qual a relacdo do Fisco frente ao contribuinte
se desenvolva de maneira clara, evitando ao méximo uma sobreposic¢éo injusta do
orgao fiscalizador.

O erro na forma atinge o direito substancial de defesa do
contribuinte e esse fato caracteriza cerceamento de defesa.

Nesse sentido € o entendimento do proprio Conselho de
Contribuintes, a saber:

MINISTERIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CAMARA

Processo n" 13839.002208/2001-41

Recurso n® 150,986 Voluntirio

Matéria IRPF - Ex(s): 1999

Acordiio n® 104-22.446

Sessdo de 24 de maio de 2007

Recorrente ANTONIO CANTARIM

Recorrida 6° TURMA/DRI-SAO PAULO/SP 11 )
OMISSAO DE RENDIMENTOS - FALTA DE PREVIA
INTIMACAQ DO CONTRIBUINTE - NULIDADE - A falta de
prévia intimagdo do contribuinte para comprovar a origem de
depdsitos bancdrios enseja a nulidade do langamento amparado
em presungio de omissfio de rendimentos, na forma do art. 42, da
Lein® 9430, de 1996.

Recurso provido.

No voto do Conselheiro Relator MARCELO NEESER NOGUEIRA
REIS este esclarece que:

Merece acolhida a irresignacdo do Recorrente, especificamente quanto a questao
do "cerceamento do direito de defesa", pois, de fato, ndo foi cientificado o entdo
autuado, pessoalmente, a respeito do "Termo de Constatacdo" lavrado em
16.11.2001 (exatamente na mesma data da lavratura do Auto de Infracdo!!),
Termo este onde a fiscalizacdo elencava todos os depdsitos em conta corrente
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tidos como "de origem ndo comprovada”. Ora, como poderia o autuado
comprovar a origem, previamente, como exige a Lei, se a relagdo dos depésitos
somente veio na mesma data da autuacdo, e mesmo assim dela ndo foi dado
conhecimento ao entdo autuado?

A propria DRJ, apés a impugnacdo, reconhece esta falha e determina, a fls. 66,
que se dé ciéncia ao contribuinte do "Termo de Constatacdo (fls. 39 a 41),
reabrindo-lhe prazo para aditamento da impugnacéo ja interposta".

Ora, reconhece a DRJ, assim, que descumprido foi o comando do art. 42 da Lei
9.430/96, que expressamente manda ser o contribuinte o Contribuinte
previamente intimado para comprovar a "origem" de depdsitos bancarios. Este
comando ndo pode ser relativizado, pois o IR em questdo é PRESUMIDO, e esta
presungdo se perfaz SE o contribuinte, regular e previamente intimado, ndo se
desincumbe de provar a origem. E ndo adianta, depois, tentar sanar o erro, como
tentou a DRJ, através do expediente de fl. 66, e Edital de fls. 69 (afixado em
21.02.2005), até porque ambos os documentos ja foram produzidos APOS o
falecimento do autuado (que ocorreu em 29.05.2003, conforme Certiddo de
Obito de fls. 154). Por todo o exposto, entendo que foi expressamente
descumprido o dispositivo legal, o que tornou insubsistente a acdo fiscal, e,
portanto, irreversivel para amparar a presuncdo legal do art. 42 da lei n°
9.430/96. Dou provimento ao recurso.

Observe-se que a lei faz referéncia aos valores creditados na conta
corrente do titular e nunca aos montantes debita dos da conta.

Assim, ndo basta a intimagdo para comprovar a origem dos
créditos. Necessaria a individualizacdo dos depdésitos bancarios, pois sem esta
providencia, como sera possivel ao contribuinte verificar se foram efetivamente
considerados tdo somente os créditos previstos por lei.

Sao as consequéncias disso que determinam a invalidade do Auto
de Infracdo ora impugnado, pois ndo é possivel a manutencdo de um trabalho
realizado fora das determinagdes legais.

Por tais razdes, em observacdo ao Principio do Contraditorio e
Ampla Defesa, merece ser reformado o V. Acordéo e declarado nulo o Auto de
Infracdo e, em consequéncia cancelados os respectivos créditos fiscais lancados.

2.2. DO MERITO
2.2.1. DA APLICABILIDADE DA LEI n° 9.311/96.

De acordo com os fatos narrados, a autoridade fazendaria exigiu
da Recorrente (via intimagdo nas provas emprestadas) a apresentacdo dos
extratos das contas bancarias que deram origem a movimentacdo nos anos-
calendarios de 2003 e 2004 (relativamente a fiscalizagdo anterior), bem como
documentos que comprovassem a origem dos recursos movimentados. Alerte-se
que para esta fiscalizacdo complementar, ndo houve entrega dos extratos para
comprovacao tios depositos.
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Ocorre que a Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu
a Contribuicdo Provisoria sobre Movimentagdo ou Transmissao de Valores e de
Creéditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), neste caso serviu de base
para o Termo de Inicio de Fiscalizacdo e, o seu artigo 11, § 30 VEDAVA
expressamente a utilizacdo dos dados colhidos da CPMF pela Secretaria da
Receita Federal com intuito de constituir crédito tributario, in verbis:

Art. 11. Compete a Secretaria da Receita Federal a administracao
da contribuic&o, incluidas as atividades de tributacao, fiscalizacao
e arrecadacao.

[.]

8 3° A Secretaria da Receita Federal resguardara, na forma da
legislacdo aplicada & matéria, o sigilo das informacOes prestadas,
vedada sua utilizacdo para constituicdo do crédito tributario
relativo a outras contribui¢des ou impostos, (negritamos)

A Lei n°® 9.311/96, ndo bastasse sua prépria definicdo (CPMF), em
seu artigo 20 ainda trouxe expressamente o carater temporario de sua vigéncia
que segundo esse artigo seria de 13 (treze) meses:

Art. 20. A contribuicdo incidird sobre os fatos geradores
verificados no periodo de tempo correspondente a treze meses,
contados ap6s decorridos noventa dias da data da publicacdo
desta Lei, quando passara a ser exigida.

A vigéncia desta Lei, portanto, estava condicionada a um certo
lapso temporal, que, ao seu termo, no caso em 24 de janeiro de 1998, ndo mais
seria exigivel a contribuicdo por ela instituida.

Convém salientar que a Lei n°® 9.311/96 foi introduzida em razéo
do artigo 74 do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitorias, bem como pela
Emenda Constitucional n° 12, de 15 de agosto de 1996.

Ante as dificuldades que o pais atravessava e, ainda atravessa,
especificamente na area da Salde (salienta-se especificamente nesta area porque
a CPMF foi criada para fortalecer o Fundo Nacional de Saude - art. 18, da Lei n°
9.311/96) em 12 de dezembro de 1997, portanto, antes do término de vigéncia da
Lei, o Congresso Nacional decretou outra Lei, a de n° 9.539, prorrogando a
vigéncia da Lei 9.311/96, conforme se nota abaixo:

Lei 9.539/97, art. 1°. Observadas as disposi¢Oes da Lei n° 9.311,
de 24 de outubro de 1996, a Contribuicdo Proviséria sobre
Movimentag&o ou Transmissdo de Valores e de Créditos e Direitos
de Natureza Financeira - CPMF incidira sobre os fatos geradores
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ocorridos no prazo de vinte e quatro meses, contados a partir de
23 de janeiro de 1997.

Portanto, neste momento a Lei n° 9.311/96 teria sua vigéncia até
23 de janeiro de 1999, sendo ainda uma lei temporaria.

O fato € que vencidos os prazos de vigéncia e aplicacdo da Lei n°
9.311/96, da Lei n° 9.539/97, do art. 75 do ADCT e da EC n° 12/96, o Congresso
Nacional, dispondo de seu Poder Reformador, inovando suas formas de atuagdo
quanto a repristinacdo das leis, editou a EC n° 21, de 18 de marco de 1999,
prorrogando e alterando a aliquota da CPMF, conforme o artigo 75 do ADCT, in
verbis:

Art. 75. E prorrogada, por trinta e seis meses, a cobranca da
contribuicdo provisoria sobre movimentacdo ou transmissdo de
valores e de créditos e direitos de natureza financeira de que trata
0 art. 74, instituida pela Lei 9.311, de 24 de outubro de 1996,
modificada pela Lei 9.539, de 12 de dezembro de 1997, cuja
vigéncia é também prorrogada por idéntico prazo.

Sendo assim, a Lei n° 9.311/96, alterada pela Lei n® 9.537/97, veio
a ser, constitucionalmente, reintroduzida no ordenamento juridico em vigéncia,
com novo folego, entretanto, ainda com prazo certo e determinado de aplicacéo,
agora com trinta e seis meses a partir da EC n° 21/99, vigoraria entdo até
18/03/2002, e apds, a Emenda Constitucional nQ 37, de 28 de maio de 2002,
determinou que a CPMF seria cobrada até 31 de dezembro de 2004, prazo que,
por sua vez, fora prorrogado para 31 de dezembro de 2007, pela EC n° 42, de
2003, e 0 mais importante, nos termos do art. 11,82°e83°:

Art. 11. Compete a Secretaria da Receita Federal a administracao
da contribuicdo, incluidas as atividades de tributacao, fiscalizacao
e arrecadacao.

8§ 2° As instituicOes responsaveis pela retencéo e pelo recolhimento
da contribuicdo prestardo a Secretaria da Receita Federal as
informagdes necessarias a identificagdo dos contribuintes e o0s
valores globais das respectivas operagOes, nos termos, nas
condicbes e nos prazos que vierem a ser estabelecidos pelo
Ministro de Estado da Fazenda.

8 30 A Secretaria da Receita Federal resguardara, na forma da
legislacd@o aplicada a matéria, o sigilo das informacGes prestadas,
vedada sua utilizagdo para constituicdo do crédito tributario
relativo a outras contribui¢des ou impostos.

Consequentemente esse artigo 11, e 88 20 e 30, permaneceu em
pleno vigor e sem alteragdes até dezembro de 2007, com o término da vigéncia
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desta lei, e, estava, por conseguinte, vedado a Secretaria da Receita Federal
utilizar dos dados da CPMF para constituicdo de crédito tributario relativo a
outras contribui¢fes ou impostos.

Ademais, ainda que assim ndo o fosse, 0 que se admite apenas para
argumentar, o procedimento que deu origem ao Auto de Infracdo ora recorrido
violou frontalmente o Sigilo Bancério, sendo veja-se:

2.2.2. DO SIGILO BANCARIO

DA RECENTE DECISAO DO STF QUE CONFIRMA A
IMPOSSIBILIDADE DA QUEBRA DO SIGILO BANCARIO
DIRETAMENTE PELA RECEITA FEDERAL

Sabe-se que as normas constitucionais, além de ocuparem a
clispide da piramide juridica, caracterizam-se pela imperatividade de seus
comandos, que obrigam ndo sé as pessoas fisicas ou juridicas, de direito publico
ou de direito privado, como o proprio Estado.

Tanto é verdade a assertiva acima que a Lei n° 9.311/96, em seu
artigo 11, 83° atendendo ao dispositivo constitucional supra citado, vedou o0 uso
dos dados obtidos pela Secretaria da Receita Federal relativos a CPMF, para a
constitui¢do do crédito tributario relativo a outras contribui¢cdes ou impostos.

Entretanto, com o advento da Lei n° 10.174/01, juntamente com as
Leis Complementares n° 104/01 e 105/01 foi alterado o 8 3o do artigo 11 da Lei
n° 9.311/96, para dar faculdade a Secretaria da Receita Federal para instaurar
procedimento administrativo tendente a verificar a existéncia de crédito
tributario relativo a impostos e contribuicGes e para lancamento, no ambito do
procedimento fiscal, do crédito tributario porventura existente, observado o
disposto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alteragGes
posteriores.

Sem muito esforco, pode-se notar que esta alteracdo fere
nitidamente os principios constitucionais trazidos pela Carta de 1988 do direito a
privacidade, intimidade, honra, bem como do direito ao sigilo de dados
(bancario).

Quanto a materia, o V. Acordao considerou imprépria qualquer
eventual tentativa de vincular esta atividade tdo sé ao Poder Judiciario, sob o
argumento de que somente este atua com a razoabilidade necessaria o garanta do
direito fundamental a intimidade ou inviolabilidade de dados. Os atos legais e
regularmente mencionados disciplinaram as hipdteses especificas nas quais o
acesso é permitido e, ao circunscrever-se a este ambito, a prova obtida é
plenamente valida.
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Em que pese o entendimento do ilustre julgador, esta ndo é a
posicao do Supremo Tribunal Federal.

O STF considera que ndo se trata de direito absoluto, mas admite
a quebra da garantia ao SIGILO BANCARIO APENAS APOS AUTORIZACAO
JUDICIAL, o que quer dizer que, existindo fundada suspeita e tornando-se
necessario romper o sigilo, hd a intervencdo moderadora e imparcial do
Judiciério, com funcgdo de arbitramento.

O STF também entende que, assim como ndo existem direitos
absolutos, ndo ha poderes ilimitados do Estado, sendo muito grave a permissao
que venha a ter o 6rgdo administrativo de poder ordenar a quebra de sigilo.

Uma autorizacdo desta natureza permitiria que o proprio Auditor
Fiscal, parte no processo, avalie a necessidade de se quebrar o sigilo bancario do
contribuinte. Isto é inconcebivel!

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal definiu que o sigilo
bancério é espécie do direito a privacidade consagrado pelo artigo 50, inciso X,
da Constituicdo Federal e que sua quebra depende de autorizagdo judicial,
observando-se a existéncia de interesse social e da Justica, desde que respeitado
o0 principio da razoabilidade, conforme o Recurso Extraordinario n° 219780-PE,
2a Turma, j. 13.04.99, Rei. Min. Carlos Velloso (Ementario do STF 01962-
03/473), e RECR 215301-CE, 2a Turma, j. 13.04.99, Rei. Min. Carlos Velloso
(Ementario do STF 01952-07/1803).

Alids, mesmo em se tratando de autorizacdo judicial, esta deve ser
considerada uma medida de excecdo, justamente a fim de se garantir a
observagao das normas constitucionais.

Conforme ementa abaixo transcrita, mantendo 0 mesmo
entendimento acima destacado, em recente decisdo o Supremo Tribunal Federal
deu provimento a um Recurso Extraordinario (RE 389808) em que a empresa
GVA Industria e Comércio S/A questionava 0 acesso da Receita Federal as
informacdes fiscais da empresa, sem autorizacao judicial, a saber:

SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do
artigo 5° da Constituicdo Federal, a regra é a privacidade quanto a
correspondéncia, as comunicacdes telegraficas, aos dados e as comunicacdes,
ficando a excecdo - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de drgdo equidistante
- 0 Judiciario - e, mesmo assim, para efeito de investigagao criminal ou instrucao
processual penal.

SIGILO DE DADOS BANCARIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a
Carta da Republica norma legal atribuindo a Receita Federal - parte na relagao
juridico-tributéria - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte.

Em matéria veiculada pelo proprio site da Corte Suprema no dia
15 de dezembro de 2010, ficou esclarecido que por cinco votos a quatro, 0s
ministros entenderam que ndo pode haver acesso a esses dados sem ordem do
Poder Judiciario, a saber:
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Noticias STF
Quarta-feira, 15 de dezembro de 2010
STF nega quebra de sigilo bancario de empresa pelo Fisco sem ordem judicial

Por maioria de votos, o Plendrio do Supremo Tribunal Federal (STF) deu
provimento a um Recurso Extraordinario (RE 389808) em que a empresa GVA
Industria e Comércio S/A questionava o acesso da Receita Federal a informac6es
fiscais da empresa, sem fundamentacdo e sem autorizacdo judicial. Por cinco
Votos a quatro, 0s ministros entenderam que ndo pode haver acesso a esses dados
sem ordem do Poder Judiciario.

O caso

A matéria tem origem em comunicado feito pelo Banco Santander a empresa
GVA Industria e Comércio S/A, informando que a Delegacia da Receita Federal
do Brasil - com amparo na Lei Complementar n° 105/0J - havia determinado
aquela institui¢do financeira, em mandado de procedimento fiscal, a entrega de
extratos e demais documentos pertinentes a movimentacdo bancéria da empresa
relativamente ao periodo de 1998 a julho de 2001. O Banco Santander
cientificou a empresa que, em virtude de tal mandado, iria fornecer os dados
bancarios em questéo.

A empresa ajuizou 0 RE no Supremo contra acérddo proferido pelo Tribunal
Regional Federal da 4a Regido, que permitiu "o acesso da autoridade fiscal a
dados relativos & movimentacdo financeira dos contribuintes, no bojo do
procedimento fiscal regularmente instaurado”. Para a GVA, "o poder de devassa
nos registros naturalmente sigilosos, sem a minima fundamentacéo, e ainda sem
a necesséaria intervencdo judicial, ndo encontram qualquer fundamento de
validade na Constituicdo Federal". Afirma que foi obrigada por meio de
Mandado de Procedimento Fiscal a apresentar seus extratos bancéarios referentes
ao ano de 1998, sem qualquer autorizacdo judicial, com fundamento apenas nas
disposicdes da Lei n° 10.174/2001, da Lei Complementar 105/2001 e do Decreto
3.724/2001, sem qualquer respaldo constitucional. Dignidade

O ministro Marco Aurélio (relator) votou pelo provimento do recurso, sendo
acompanhado pelos ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Celso de
Mello e Cezar Peluso. O principio da dignidade da pessoa humana foi o
fundamento do relator para votar a favor da empresa. De acordo com ele, a vida
em sociedade pressupde seguranga e estabilidade, e ndo a surpresa. E, para
garantir isso, é necessario 0 respeito a inviolabilidade das informacfes do
cidadéo.

Ainda de acordo com o ministro, é necessario assegurar a privacidade. A excecao
para mitigar esta regra s pode vir por ordem judicial, e para instru¢do penal, ndo
para outras finalidades. "E preciso resguardar o cidadfo de atos extravagantes
que possam, de alguma forma, alcancé-lo na dignidade", salientou o ministro.

Por fim, o ministro disse entender que a quebra do sigilo sem autorizagéo
judicial banaliza o que a Constituicdo Federal tenta proteger, a privacidade do
cidaddo. Com esses argumentos o relator votou no sentido de considerar que s6 é
possivel o afastamento do sigilo bancario de pessoas naturais e juridicas a partir
de ordem emanada do Poder Judiciario. J& o ministro Gilmar Mendes disse em
seu voto que ndo se trata de se negar acesso as informagdes, mas de restringir,
exigir que haja observancia da reserva de jurisdigdo. Para ele, faz-se presente, no
caso, a necessidade de reserva de jurisdicao.
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Para o ministro Celso de Mello, decano da Corte, o Estado tem poder para
investigar e fiscalizar, mas a decretacdo da quebra de sigilo bancario s6 pode ser
feita mediante ordem emanada do Poder Judiciério.

Em nada compromete a competéncia para investigar atribuida ao poder publico,
que sempre que achar necessario, podera pedir ao Judiciario a quebra do sigilo.

Divergéncia

Os ministros Dias Toffoli, Carmen LUcia, Ayres Britto e Eilen Gracie votaram
pelo desprovimento do RE. De acordo com o ministro Dias Toffoli, a lei que
regulamentou a transferéncia dos dados sigilosos das institui¢des financeiras para
a Receita Federal respeita as garantias fundamentais presentes na Constitui¢do
Federal. Para a ministra Carmen LUcia, ndo existe quebra de privacidade do
cidaddo, mas apenas a transferéncia para outro érgdo dos dados protegidos.

Na semana passada, o Plenario havia negado referendo a uma liminar (Acéo
Cautelar 33) concedida pelo ministro Marco Aurélio em favor da GVA.

Importante esclarecer ainda, que a esse respeito o r. decisum

recorrido sustentou que carece competéncia a este 6érgao julgador de la Instancia
para reconhecer, em sede administrativa, alegacGes sobre ilegalidades ou
inconstitucionalidades arguidas pelos sujeitos passivos.

No entanto, o Conselho de Contribuintes hd muito admite o

reconhecimento da inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal
Federal ainda que esta ndo tenha sido manifestada nos autos de ADIN ou ADC, a

saber:

COFINS - COMPENSACAO COM FINSOCIAL - O Supremo Tribunal
Federal, em julgamento do Recurso Extraordinario n° 150.764-1/PE, confirmou
a exigibilidade da Contribui¢do para 0 FINSOCIAL, a aliquota de 0,5%, para as
empresas exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, e declarou a
inconstitucionalidade das normas que alteravam a aliquota da contribuicdo, a
partir de setembro de 1989. 2) O Decreto n°® 2.346/97 estabelece que as decisdes
do STF deverdo ser uniformemente observadas pela Administracdo Publica
Federal direta e indireta. 3) E de se admitir a existéncia de indébitos referentes a
Contribuicdo para o FINSOC1AL, pagos sob aliquota superior a 0,5%, vez que
considerados inconstitucionais. LANCAMENTO DE OFICIO - ERRO DE
FATO - A autoridade administrativa deve pautar-se pelo principio da estrita
legalidade, e cinge-se na obrigagdo de retificar o ato administrativo de
langamento tributario em que seja verificada a ocorréncia de erro de fato. (...)

FINSOCIAL - COMPENSACAO COM COFINS - EMPRESAS
EXCLUSIVAMENTE PRESTADORAS DE SERVICOS - No caso das
empresas exclusivamente prestadoras de servicos, ndo existe FINSOCIAL a ser
compensado com COFINS, de vez que o STF considerou constitucional a
aliquota de 2 % prevista no art. 28 da Lei nr. 7.738/89 ao julgar o Recurso
Extraordinario nr. 187.436-8. Recurso a que se nega provimento.2

CONTRIBUICOES SOCIAIS (PIS/CSLL/COF1NS) - PRAZO
DECADENCIAL - APLICABILIDADE REGRA GERAL CTN

- INAPLICABILIDADE DA LEI 8212/91 - EXTINCAO DO CREDITO
TRIBUTARIO - IMPROCEDENCIA DO LANCAMENTO - A contagem do
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prazo decadencial segue as determinacdes do CTN, por forca do mandamento
constitucional (art 146, Ill, b). Para os tributos sujeitos ao langcamento por
homologacdo, o prazo € o definido no art. 150, 84° do CTN, qual seja, 5 (cinco)
anos, contados do momento da ocorréncia do fato gerador.

- Falece competéncia ao legislador ordinario para dispor sobre decadéncia
de tributo, mostrando-se inconstitucional a previsdo constante do art. 45 da Lei
8212/91.

- Ndo compete ao Conselho de Contribuintes, como instancia recursal
administrativa, o julgamento de arguicdo de inconstitucionalidade de lei,
eis que ato privativo do Poder Judiciario, contudo, nada impede de afastar a
aplicacdo do dispositivo contestado, por entende-lo inaplicavel ao caso em
tela, com base nos principios da ampla defesa e da legalidade. Recurso provido
por maioria.

Destaque-se neste ultimo julgado, o voto vencedor do ilustre

Conselheiro MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS que confirma expressamente
que, em homenagem ao Principio da Ampla Defesa, nada obsta ao Julgador
Administrativo afastar a aplicagdo de Lei viciada pela inconstitucionalidade:

(...) Na anélise procedida pelo o6rgdo administrativo, o objetivo de sua
manifestacdo se limita a declaracdo da validade ou ndo do ato administrativo
produzido e impugnado. N&o se analisa a validade das disposi¢tes legais sendo
como ferramenta, como funcdo meio para analisar o ato administrativo, este sim,
objeto da manifestagcdo do drgdo administrativo.

O 6rgéo administrativo, investido, mais uma vez, da funcdo judicante, baseado
no principio da ampla defesa, e sem ferir a clausula constitucional de reserva de
jurisdicdo, analisando um determinado dispositivo legal e por entendé-lo
contrario ao texto constitucional, pode reconhecer sua inconstitucionalidade,
deixando de aplica-lo ao caso concreto, anulando o ato administrativo produzido
sob seu fundamento. Mais uma vez, ndo se declara a inconstitucionalidade da lei,
mas apenas do ato administrativo (obviamente que sob o fundamento da
verificada inconstitucionalidade).

Note-se que esta manifestacdo do 6rgdo administrativo, mesmo que faga
referéncia expressa a inconstitucionalidade da lei, néo inicia nenhuma forma de
controle, como nos casos de declaragcdo procedida pelo judiciario. De uma
maneira imediata (controle concentrado) ou mediata (controle difuso), mais cedo
ou mais tarde, o que se pretende é a defesa do ordenamento, da supremacia do
texto constitucional. Na manifestagdo do 6rgdo administrativo ndo se tem essa
preocupacdo, ao menos como forma de producdo de linguagem para este fim.
Mais uma vez insisto, pois me parece o ponto fundamental. A decisdo do 6rgao
administrativo tem por objeto a validacdo ou invalidagdo do ato administrativo.
Seu objeto (da impugnacdo) ndo é a lei posta, mas o ato produzido sob seu
império. O 6rgdo administrativo analisard a legalidade do ato administrativo
impugnado e, para tanto, se valerd, antes de mais nada, das disposi¢des da lei de
maior hierarquia no sistema juridico, a Constituicdo Federal. Partira sua analise
da legalidade da norma fundamental, nas palavras do inigualavel Kelsen.
Afirmar que, em nome da legalidade, o 6rgdo administrativo investido da funcao
judicante deve ignorar eventual violagdo ao texto constitucional é ignorar a
funcdo pragmatica do direito, a busca da justica.

A ilogicidade me aparenta gritante: em nome da legalidade permitir a violag&o da
maior das leis. Que legalidade seria esta? Como sintese ao que foi até agora
defendido, tem-se que é exigéncia do texto constitucional o respeito a ampla
defesa nos processos administrativos. Entendo, com isso, que o proprio texto
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constitucional garantiu, aos ditos tribunais administrativos, a possibilidade de,
sem proceder a atividade de controle de constitucionalidade, exclusividade do
poder judiciario, proceder a analise dos dispositivos legais que fornecem
fundamento de validade para 0s atos administrativos praticados pela
administracdo, com base em argumentos de suposta violagdo do texto magno.

O 6rgdo administrativo pode, ou melhor, deve, por imposicdo do mandamento
constitucional, ser, também, uma extensdo dos meios de garantia de respeito as
garantias e direito individuais. O principio da ampla defesa, ao lado da
legalidade, impGe tal posicionamento destes érgaos.

Assim sendo, entendo competente o 6rgdo administrativo investido de funcéo
judicante para apreciar e declarar a invalidade dos atos administrativos
impugnados, com base, dentre quaisquer outros argumentos, aquela que
representa a maior afronta ao ordenamento, que é a violacdo da Constituicdo
Federal. Este E.Conselho, também, é guardido dos direitos e garantias
individuais, especialmente vinculados a matéria tributaria e ndo apenas mero
verificador de regularidade procedimental dos atos praticados pela
administracdo. Estar-se-ia, sem esse entendimento, esvaziando a objetiva e
precipua funcéo julgadora deste 6rgéo federal.

No caso em tela, entendo que a lei 8.212/91, exorbitou seu campo de atuacéo,
estando maculada pelo vicio inafastavel de inconstitucionalidade. A proposito,
posicionamento ja admitido, por vérias vezes, pela jurisprudéncia desta casa.
Diante disso, entendo que o prazo decadencial deverd ser regulado pelas
disposicdes do CTN, particularmente pelo art. 150, 84°. Fulminado, portanto,
pela decadéncia tributéria, o crédito tributario relativo as contribuicdes ao PIS,
CSLL e COFINS, referentes aos fatos geradores ocorridos no periodo
compreendido entre janeiro e novembro do exercicio de 1995. Perante a
fundamentagdo acima exarada, sou por dar provimento integral ao recurso
voluntério. Eis como voto.

Desta forma, em face de todo o exposto e dos direitos liquidos e
certos assegurados pelo artigo 50 da Constituicdo Federal, especialmente
aqueles insertos nos incisos X, XII, XXXVI e LVI, E SEGUINDO A
ORIENTACAO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, a qual pode e deve ser
observada, resta evidente a nulidade do Auto de Infracéo, pois fruto da utilizacéo
de provas colhidas ilegal e inconstitucionalmente, pelo que se imp@e a reforma do
V. Acérdao de fls. para declarar a sua extincao.

2.2.3. DA IMPOSSIBILIDADE DE CARACTERIZACAO DO
DEPOSITO BANCARIO COMO FATO GERADOR DO IMPOSTO DE
RENDA.

O langamento de oficio, como se nota do Auto de Infra¢io, tomou
por base para imposicdo do IRPJ e reflexos, somente os dados obtidos por meio
da administracdo da CPMF, ou seja, 0s extratos bancarios obtidos diretamente
junto as InstituicBes Financeiras, mais especificamente, os depositos/créditos
efetuados nas contas correntes da Recorrente.

O fato gerador do Imposto de Renda trazido pela Lei
Complementar n° 5.172/66, em seu art. 43 e incisos, € 0 seguinte:
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Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisi¢io
da disponibilidade econémica ou juridica:

1 - de renda, assim entendido o produto do capital, do
trabalho ou da combinacgdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos o0s
acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

Como pode se observar, o mero deposito ndo representa o fato

gerador do imposto de renda em nenhuma de suas espécies, ou seja, 0 deposito
nao representa disponibilidade econdmica ou juridica de renda, muito menos de
proventos de qualquer natureza.

Essa é a posicdo do Primeiro Conselho de Contribuintes, como ndo poderia ser
diferente, como se nota na ementa abaixo transcrita:

IRPF - LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITO BANCARIO -
Improcede langamento com base em valores apurados em depdsitos bancérios, 0s
quais ndo caracterizam disponibilidade econémica de renda e proventos, ndo
sendo, portanto, fatos geradores do Imposto de Renda. (Ac. 106-10295, Sexta
Céamara, Rei. Wilfrido Augusto Marques, de 15/07/1998.)

LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS BANCARIOS - Depdsitos
bancarios, embora possam refletir sinais exteriores de riqueza, ndo caracterizam,
por si s6, rendimentos tributaveis. Por conseguinte, o simples levantamento dos
depdsitos em extratos bancarios ndo justifica langamento, sendo imprescindivel
que seja comprovada a utilizacdo dos valores depositados como renda consumida
e demonstrado o nexo causal entre cada depoésito e o fato que represente omissdo
de rendimentos. (Ac. 102-44729, Segunda Camara, Rei. Luiz Fernando Oliveira
de Moraes, de 18/04/2001)

PESSOA FISICA - FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA - Fato
gerador do imposto de renda € a aquisicdo da disponibilidade econdmica ou
juridica, cabendo a autoridade administrativa demonstrar sua ocorréncia.
Cancela-se o lancamento fundado em acréscimo patrimonial a descoberto/sinais
exteriores de riqueza por auséncia de provas de que os valores debitados nas
contas-correntes bancérias foram utilizados para compra de bens ou pagamento
de despesas. (Ac. 102-42619, Segunda Camara, DOU de 05/10/1998)

Também € nesse sentido, a posicdo da Camara Superior de

Recursos Fiscais, que no Acérddo n° CSRF/01-02.880, de 13 de marco de 2000,
elucidou sua posi¢édo quanto a matéria em questdo, in verbis:

LANCAMENTO COM BASE EXCLUSIVAMENTE EM DEPOSITOS
BANCARIOS - CANCELAMENTO - Os dep6sitos bancérios ndo constituem,
por si s6, fato gerador do imposto de renda pois ndo caracteriza disponibilidade
econdmica de renda e proventos. O langamento baseado em depdsitos bancarios
s6 é admissivel quando ficar comprovado 0 nexo causal entre o depdsito e o fato
que represente omissdo de rendimento.
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Na esfera judicial, consoante a Simula n° 182, do extinto Tribuna!
Federa de Recursos - TFR restou claro ser ilegitimo o lancamento arbitrado com
base apenas em extratos ou depositos bancérios.

O processo de legislacao das presuncdes legais é obtido mediante
repetida e comprovada correlagdo natural entre os dois fatos considerados o
conhecido € o desconhecido, ndo podendo jamais ser fruto da iniciativa criativa e
original do legislador, por ndo representar sequer uma fracdo da realidade.
Somente a certeza da correlacdo natural entre esses fatos autoriza a insercao da
correcdo logica entre tais fatos, mediante via legislativa.

a presungdo de omissdo de rendimento tra?lda
presungdes legais, pois a
deposito

Portanto,
/06 vai contra os principios formadores Qas es e
dencia que entre esses dois fatos, quais sejam,
1, o que vale dizer que averiguou-se a0 haver
Y

pelo art. 42 da Lei n® 9430 . !
da com os casos anteriores evl

experiéncia exauri :
i nio ha nexo causa

bancdrio ¢ omissio de rendimento,
liame absoluto entre ambos.

Assim essa presuncdo nao pode prosperar, pois, nas palavras do
mestre Becker, ndo estd apoiada no "acontecer dos fatos segundo a ordem
natural das coisas .

N&o fosse isso, a experiéncia desaconselha a adogdo dessa
indigitada presuncédo, que além desse vicio de origem, reside em seu bojo sérios
obstaculos técnicos a caracterizacdo do depoV.to bancario como sinal de riqueza,
para fins de descoberta do sinal exterior de riqueza, a saber: perfeita
identificacdo do sinal; fixacdo da renda tributavel relacionada com o sinal;
demonstracdo da natureza tributavel do rendimento e; demonstracéo de que tal
renda ja ndo foi tributada.

Essa é também a posicdo do Ministro Carlos Mario da Silva
Velloso, em parecer publicado em "Temas de Direito Publico"”, Belo Horizonte,
Del Rey, p. 378, in ver bis:

E que o sinal exterior de riqueza - os depodsitos bancarios, que
evidenciaram a renda auferida ou consumida pelo contribuinte -
deve ser o marco inicial da investigacdo do Fisco, com vistas a
comprovar que o contribuinte teve seu patrimonio aumentado sem
a necessaria declaragdo dos rendimentos, ndo sendo possivel
aceitar-se aquilo que deve ser o marco inicial da investigagdo com
0 seu ato final. Noutras palavras, ndo é possivel acolher o
procedimento do Fisco, que, diante dos depdsitos bancarios, tem
como finda a investigagio e faz incidir a tributagdo sobre tais
depdsitos. Se esse procedimento fosse aceito, 0 ponto inaugural da
investigacgéo fiscal acabaria se transformando no ato final, o que
ndo é admissivel.

Assim, se 0s depositos bancarios representam marco inicial da
investigacdo, eles ndo podem ser erigidos a fato indiciario na
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construcdo da aludida presuncéo legal, o que vale dizer que esses
depositos ndo podem sustentar uma presuncéo legal, uma vez que,
além da auséncia de correlacdo natural exigida na instituicdo
desse artificio legal, tal providéncia implicaria a transferéncia
integral do 6nus da prova para o contribuinte, 0 que, quase
sempre, no rigor exigido pela Receita Federal, torna impossivel a
sua producéao.

) Quanto a este topico, o V. Acérdio ora recorrido
l:011i'|rfnou Que nesie contexto, certamente, € pacifico dizer — como apregoa a defendente — que somente oo
depdsito bancdrio em si niio ¢, realmente, sindnimo de receita, podendo se constituir em “marce inicial de
wina investigugdo”, Assim, seria extremaniente comodo, mas incorveto — gue a fiscalizagdo tomasse os
exiratos bancdrios e, a seu bel entendimento e sem qualguer aprofundamento, con , ‘

icluisse as operagdes uli
Fe oy " s y . : = P '
iratadus e lavrusse os aulos de infracio que eniendesse cabives, sem a oifiva da parie confrdria.

Eu.'re:rcfmo, nao Joi esse o procedimento adotado pela fiscalizagio (nesse e em tantos owiros CUSOS)
permitindo & autuada apresentar gs Justificativas necessérias,

Repita-se os termos do decisum:

(.} seria extremamente comodo, mas incorreto — que o
Jiscalizagio lomasse os extratos bancirios e, a sen bel
entendimento e sem qualyuer aprofundamento, conclufsse
as operagdes uli reiratadas e lavrasse os antos de infragdo
que entendesse cabivels, sem a oitiva dg parte contrdria,

Mas foi justamente isso que aconteceu! A Recorrente teve apenas
05 dias para apresentar suas justificativas e o Auto de Infracdo foi lavrado.

Ademais, ainda que se considere valido o procedimento
fiscalizatério ocorrido em outro processo, a simples oitiva do contribuinte néo
possui 0 condao de validar a presuncéo prevista pelo art. 42 da Lei n° 9.430/96.

O Fisco tomou, sem qualquer aprofundamento, os dados indicados
nos extratos bancarios do contribuinte e os admitiu como se receita fossem, o que
é inconcebivel!

Portanto, o Acorddo de fls. merece reforma para julgar
improcedente o lancamento, como medida de coeréncia e justica, pois 0S
depdsitos/créditos bancarios ndo representam o fato gerador do imposto de
renda, tampouco dos demais langamentos dele decorrentes.
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Voto

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

O recurso voluntério é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo
qual dele conheco.

Das Preliminares

A Recorrente alega a incompeténcia da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento para sugestéo de novo langamento.

Apesar das alegacOes, a Recorrente ndo demonstra que a Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento extrapolou as suas competéncias. A partir da leitura do Acdrdao
05-24.342 - 5a Turma da DRJ/CPS lavrado no curso do processo n° 10830.007893/2008-61 nédo
se percebe qualquer sugestdo para novo lancamento. Acrescenta-se que, somente para
argumentar, caso houvesse qualquer sugestdo para lancamento completar também ndo haveria
extrapolacdo das fungdes da DRJ, pois a programacéo e fiscalizagdo seriam competéncia da
Unidade da Receita Federal do Brasil de circunscri¢do do contribuinte. Ante 0 exposto, rejeita-se
todas as alegacOes da recorrente quanto a extrapolacdo da competéncias da DRJ.

A Recorrente afirma que o lancamento complementar em tela foi realizado com
fundamento no art. 173, inciso | do Cédigo Tributario Nacional, inaplicavel a situacdo em
comento.

Verifica-se que no presente caso inexiste declaracdo ou recolhimentos no periodo
fiscalizado, portanto é aplicavel a sumula 555 do STJ, in verbis:

Quando n&o houver declaracéo do débito, o prazo decadencial quinquenal para o
Fisco constituir o crédito tributario conta-se exclusivamente na forma do art.
173, 1, do CTN, nos casos em que a legislacdo atribui ao sujeito passivo o dever
de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. STJ.
12 Secdo. Aprovada em 09/12/2015. DJe 15/12/2015.

Ante 0 exposto, rejeita-se as alegacdes da Recorrente quanto a ndo aplicacdo ao
caso do art. 173, I, do CTN.

A Recorrente alega que houve violagdo aos termos do decreto n° 70.235/72 devido
a auséncia de assinatura da autoridade competente no Mandado de Procedimento Fiscal —
Fiscalizacdo (MPF-F).
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Reproduz-se a seguir o Mandado de Procedimento Fiscal — Fiscalizacéo:

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DRF - CAMPINAS

MANDADOQ DE PROCEDIMENTO FISCAL - FISCALIZAGAQ N° 08.1.04.00-2008-01351-0
CONTRIBUINTE/RESPONSAVEL

CNPJ/CPF: 05.007.484/0001-14
NOME EMPRESARIAL/NOME: EDICAMP PUBLICACOES CULTURAIS LTDA -EFP

ENDEREGO:R CONCEICAD, 233 COMPLEMENTO: 18. ANDAR - SALA 1808
BAIRRO: CENTRO UF: 5P

MUNICIPIO: CAMPINAS CEP:13.010-050

I PROCEDIMENTO FISCAL: FISCALIZAGAD

TRIBUTOS/CONTRIBUIGOES : PERIODOS :
IRPY (04/2003 a 06/2003
10/2004 a 12/2004
PIS 1212004
| 01/2005 a 12/2005
| COFING 1202004
{ _ . 01/2005 a 12/2005
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL MATRICULAS SIPE/SIAPE
MARCIA SCHIAVETTI BORTOLAI 0020486 /0097849 SUPERVISAQ
‘ OSWALDO SIMIONIJUNIOR 0017564 / 0097549

ENCAMINHAMENTO

Deferming, nos termos da Portaria RFB n* 11.371, de 12 de dezembro de 2007, a execugdo do procedimento fiscal defimdo
pelo presente Mandade, que sera realizado pelo(s) Auditor(es)-Fiscaliis) da Receita Federal do Brasil (AFRFB) acima
identificado(s), que estd(do) aulorizado(s) a pralicar, isclada ou conjuntamente, iodos os alos necessanos a sua realizagdo.

Autorizo, nos termos do art. 06 do Decreto n® 3.000, de 26 de margo de 1992 - Regulamento do Impesto de Renda
(RIR/1923), a realizag3n de novo exame em relacio ao contribuinte, 1nbuto(s) e perlodo(s) acima descritos

Este Mandado devera ser executado atd 10 de Abril de 2009. Este instrumento podera ser prorogado, a cnléno da auloridade
outorgante, em especial na evenlualidade de qualquer alo praticade pelo contribuinteiresponsavel gue impega ou dificulle o

andamenio deste procedimenlo fiscal, ou a sua conclusdo. o

LUIS FELIPE CARNAVAL PEREIRA DA ROCHA - Malrlcula : 9783
DELEGADD DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DRF CAMPINAS
Assinzdo eletronicamente conforme Portana RFB n® 11.371, da 12 da dezembro de 2007
1.0 AFRFE devera identifizar-se mediante apresentagio de sua identidade funcional ac contribuinle/responsavel
2. Em case de davida, o contribuinte/responsdvel pederd enfrar em contato com:
Chefe do Equipa: MARCIA SCHIAVETTI BORTOLAL Telefone : ({19)) 30276193

lf | Enderego_ AV, PREF. FARIA LIMA, 235 - 3.° ANDAR - Bairro: PQ. ITALIA - CAMPINAS - CEP. 12036901

A

Observa-se que, ao contrario do que alega a Recorrente, 0 MPF-F foi assinado
eletronicamente conforme Portaria RFB n® 11.371, de 12 de dezembro de 2007.

Acrescenta-se que, somente para argumentar, qualquer irregularidade na emissao
do MPF ndo acarreta a nulidade do langamento, nos termos da Simula CARF n° 171, transcrita a
sequir:

Sumula CARF n° 171
Aprovada pelo Pleno em sessé@o de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

Irregularidade na emissdo, alteracdo ou prorrogacdo do MPF n&o acarreta a
nulidade do lancamento.
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Diante do exposto, rejeita-se as alegacdes da Recorrente violagdo aos termos do
decreto n° 70.235/72 devido a auséncia de assinatura da autoridade competente no Mandado de
Procedimento Fiscal

A Recorrente alega que que o prazo que lhe teria sido concedido pelo Fisco para
apresentacdo dos documentos requisitados (cinco dias) foi exiguo, configurando-se em
transgressdo aos Principios da Reserva Legal, do Contraditdrio e da Ampla Defesa, in verbis:

Constata-se que o prazo para apresentacdo de informacbes e documentos
solicitados que digam respeito a fatos que devam estar registrados na escrituragdo contabil ou
fiscal do sujeito passivo, sera de cinco dias Uteis, de acordo com o art. 19 81° da Lei n° 3.470/58,
transcrito a seguir:

Art. 19. O processo de lancamento de oficio sera iniciado pela intimacédo ao
sujeito passivo para, no prazo de vinte dias, apresentar as informacoes e
documentos necessarios ao procedimento fiscal, ou efetuar o recolhimento do
crédito tributario constituido. (Redacéo dada pela Medida Provisoria n°
2.158-35, de 2001)

8 1° Nas situacdes em que as informacGes e documentos solicitados digam
respeito a fatos que devam estar registrados na escrituracdo contabil ou fiscal do
sujeito passivo, ou em declaracdes apresentadas a administracdo tributéria, o
prazo a que se refere o caput serd de cinco dias Uteis. (Incluido pela Medida
Provisoria n° 2.158-35, de 2001)

Acrescenta-se 0s argumentos ,quanto a alegacdo da Recorrente, presentes no
acérdao recorrido:

De fato, ndo h& como negar, visto o fato sob um primeiro momento, que cinco
dias de prazo para fornecimento de documentos e informacBes por parte da
contribuinte soa bastante escasso.

Todavia, uma mais acurada andlise revela que a fiscalizada teve um
procedimento fiscal contra si finalizado h& pouco mais de trés meses do que aqui
se cuida e do qual este é consequéncia direta, acdo que se desenvolveu pelo
periodo de quase um ano e na qual, basicamente, foram exigidos 0s mesmos
documentos e informes requisitados pelo Fisco quando da nova fiscalizacéo.

Além disso, ndo se olvide, os documentos exigidos eram de obrigatéria guarda e
exibicdo pela contribuinte, motivo pelo qual deveria té-los a mao, para entrega a
Autoridade Fiscal quando solicitado.

Mais ainda, se a época da intimacdo lavrada (11/12/2008), o prazo era
insuficiente para a entrega dos documentos e prestacdo das informacoes
requeridas pela Autoridade Fiscal, a contribuinte teve mais trinta dias apos a
ciéncia dos autos de infracdo (portanto, até 19/01/2009) para junta-los em sua
defesa, de forma a infirmar o trabalho fiscal e, mais que tudo, dispds de um prazo
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adicional de mais quase QUATRO ANOS (até a data do presente julgamento),
para juntar mencionados papéis e declinar os informes pertinentes.

N&o o fez, motivo pelo qual, improcedente seu reclamo.

Do exposto, entende-se que ndo houve transgressao aos Principios da Reserva
Legal, do Contraditério e da Ampla Defesa, portanto afasta-se as referidas alegacGes da
Recorrente.

A recorrente afirma que houve violacdo & lei complementar 105/2001 e ao
Decreto 3.724/2001, diante da auséncia do relatério circunstanciado.

Verifica-se que as RMF foram expedidas, estando expressamente nelas
consignado gue a requisicdo era indispensavel ao andamento do procedimento de fiscalizacdo em
curso, conforme excetos do Acordao 05-24.342 - 5a Turma da DRJ/CPS lavrado no curso do
processo n° 10830.007893/2008-61:

As fls. 107/109 vé-se que as Requisigdes de Informagées sobre Movimentagio
Financeira (RMF) foram expedidas pela Delegada da Receita Federal de Campinas, em
17/01/2008, nos termos do art. 4° c/c art. 2° §5°, do Decreto n°® 3.724, de 2001, com a redagao
dada pelo Decreto n® 6.104, de 30 de abril de 2007:

Art. 20 Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuigfes administrados
pela Secretaria da Receila Federal do Brasil serdo execuiados, em nome desta,
pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e somente terdo inicio por
Jorca de ordem especifica denominada Mandado de Procedimento Fiscal (MPF),
instituido mediante ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

[.]

§ S0 A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante
do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente poderd examinar
informagdes relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de
instituicdes financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a
contas de depdsitos e de aplicagdes financeiras, quando houver procedimento de
fiscalizagdo em curso e tais exames forem considerados indispensdveis.

[..]

Art. 4° Poderdo requisitar as informacdes referidas no § 50 do art. 2o as
autoridades competentes para expedir o MPF.

Quanto & indispensabilidade das informagbes relativas & movimentagio
financeira, prevista no §5° do art. 2°, recorde-se que a autoridade fiscal consignou ter intimado
a pessoa juridica em 13/12/2007 e 04/01/2008 a apresentar seus extratos bancérios, sendo
emitida a RMF devido 2 falta de atendimento no prazo determinado — hipétese arrolada, por
outro lado, no art. 3° do decreto:

Art. 30 Os exames referidos no § 5o do arl. 20 somente serdo considefudos
indispensdveis nas seguintes hipoteses:

L[]
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Vil-previstas no art. 33 da Lei no 9.430, de 1996;
[J

Por sua vez, o art. 33 da Lei 9.430, de 1996, estabelece:
I-embarago a fiscalizagdo, caracterizado pela negativa ndo justificada de
exibigdo de livros e documentos em que se assente a escrituragio das atividades
do sufeito passivo, bem como pelo ndo fornecimento de informagdes sobre bens,
movimentagdo financeira, negécio ou atividade, prdprios ou de terceiros, quando

intimado, e demais hipdteses que autorizam a requisigdo do auxilio da forga
piiblica, nos termos do art. 200 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966;

Neste contexto é que em 17/01/2008 foram expedidas as RMF de fls. 107/109,
estando expressamente nelas consignado que a requisicio era indispensdvel ao andamento do
procedimento de fiscalizagdo em curso.

Constata-se que, no presente caso, a auséncia do relatorio circunstanciado nos
autos ndo compromete a validade da prova obtida no procedimento fiscal, diante da inequivoca
caracterizacdo de uma das hipdteses autorizadoras da requisicdo de informacOes relativas a
operacdes financeiras. Também observa-se que ndo houve violacdo do direito de defesa, pois
todas as informacOes obtidas foram disponibilizados ao contribuinte, nesse sentido o acérdao
05-24.342 - 5a Turma da DRJ/CPS lavrado no curso do processo n° 10830.007893/2008-61.:

Entende-se que o relatorio circunstanciado exigido pelo Decreto n° 3.724, de
2001, destina-se a convencer a autoridade administrativa competente da necessidade de emisséo
da RMF - Requisicdo de Movimentacdo Financeira e sua auséncia, nos autos, nao determina a
ilegalidade da prova. As informacgBes requeridas nas RMF é que devem obrigatoriamente
integrar o processo administrativo fiscal instaurado, quando interessarem a prova do langamento
de oficio.
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Em relagdo 2 auséncia, nos autos, do relatdrio circunsianciado que embasa a
expedicio da RMF, oportuno transcrever o que dispde o Decreto n® 3.724, de 2001:

Art. 4° Poderdo requisitar as informagdes referidas no § 50 do art. 20 as
autoridades competentes para expedir o MPF.

§1I° A requisicdo referida neste artigo serd formalizada mediante documento
denominado Reguisi¢do de Informacdes sobre Movimentagdo Financeira (RMF) e
serd dirigida, conforme o caso, ao:

[-Presidente do Banco Central do Brasil, ou a seu preposto;

II-Presidente da Comissdo de Valores Mobilidrios, ou a seu preposto;

IIl-presidente de institui¢do financeira, ou entidade a ela equiparada, ou a seu
preposto;

IV-gerente de agéncia.

$2° A RMF serd precedida de intimagdo ao sujeito passivo para apresentagdo de
informagdes sobre movimentagdo financeira, necessdrias a execugdo do MPF.

[..].

§5° A RMF serd expedida com base em relatdrio circunstanciado, elaborado pelo

Auditor-Fiscal da Receita Federal encarregado da execugio do MPF ou por seu
chefe imediato.

$6° No relatério referide no pardgrafo anterior, deverd constar a motivagdo da
proposta de expedicdo da RMF, que demonstre, com precisdo e clareza, tratar-se de
situagdo enguadrada em hipotese de indispensabilidade prevista no artigo anterior,
observado o principio da razoabilidade.

[

$8° A expedigdo da RMF presume indispensabilidade das informagdes requisitadas,
nos termos deste Decreto.

Art.5° As informagdes requisitadas na forma do artigo anterior:

I-compreendem:

a) dados constantes da ficha cadastral do sujeito passivo;

b) valores, individualizados, dos débitos e créditos efetuados no perfodo;
Il-deverdo:

a)ser apresentadas, no prazo estabelecido na RMF, a autoridade que a expediu
aos Auditores-Fiscais da Receita Federal responsdveis pela execugdo do
correspondente;

S
b)subsidiar o procedimento de fiscalizagdo em curso, observado o disposto no art.
42 da Lei n° 9.430, de 1996;
¢)integrar o processo administrativo fiscal instaurado, quando interessarem a prova
do langamento de oficio.

[.]

O decreto estabelece a necessidade de elaboragido de relatério circunstanciado
pelo auditor-fiscal encarregado da execucao do MPF ou por seu chefe imediato, documento
que servird de base para a expedi¢io da RMF, esta destinada & instituigdo financeira. Todavia,
tal relatério néo se destina ao fiscalizado, mas tem a finalidade dnica e exclusiva de convencer
a autoridade administrativa responsével de que se trata de situacio enquadrada em hipétese de
indispensabilidade a ensejar a expedicio de RMF.

Ainda, a alinea “c”, do inciso II, do art. 5° prevé que as informagdes requeridas
nos citados documentos é que devem obrigatoriamente integrar o processo administrativo fiscal
instaurado, quando interessarem & prova do langamento de oficio.
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No presente caso, além de inequivoca a caracterizagio de uma das hipéteses
autorizadoras da requisicdo de informacdes relativas a operacdes financeiras, a fiscalizacio fez
constar as informacdes relativas & movimentacio banciria da pessoa juridica requisitadas, as
quais deram azo a imputagao de omissdo de receitas com fundamento em depdsitos e créditos
bancérios de origem néo comprovada.

Conclui-se, portanto, que a auséncia, nos autos, do relatdrio circunstanciado ndo
compromete a validade da prova obtida no procedimento. Ainda, em nada macula o exercicio
do direito de defesa do contribuinte, posto que as informacdes obtidas junto as instituigdes
bancérias foram disponibilizadas ao contribuinte. Recorde-se, por fim, que o §8° do art. 4°,
prevé que a expedicdo da RMF presume indispensabilidade das informagées requisifadas, nos
termos deste Decreto. -

Antes 0 exposto, rejeita-se as alegacBes da recorrente quanto a violagdo a lei
complementar 105/2001 e ao Decreto 3.724/2001.

A Recorrente afirma que houve violacdo aos termos da lei n°® 9430/96, diante da
auséncia de individualizacdo dos créditos.

Reproduz-se a seguir o Termo de Inicio de Fiscalizagdo, em o contribuinte foi
intimado a comprovar a origem dos recursos que propiciaram os depositos e outros créditos nas
contas bancérias, nos meses de abril a junho de 2.003:

[ TERME DI CT6 DYTISCALTZATAD, ]
[ Uaidaie Nameru de MPF - '"]
| DRF/CAMPINAS 0810400.2008-001351-0¢ |
l ( Cidigo de acesso ao MPF : 00114899 ) |
Contribuinte — .
T — CPFACNPY
| EDICAMP PUBLICACOES CULTURAIS LTDA - EPP 05.007.484/0001-14

Legradears Nimere " Complemenia Todess —

Rua Conceigiio 233 sala 1808

Bairre _ Chdaides1[F CEF

Centro Campinas - 5P 13.050-004
Contexto T T

No exercicio das fungdes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e na forma do disposto
no art. 7° da Lei n® 2.354/54; inciso I do artigo 1° da Lei 4.729 de 14 de julho de 1.965 e no art. 7°do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972, em cumprimento ao MPF acima, que podera ser acessado,
pela internet, no sitio da Receita Federal do Brasil, enderego “www.receita.fazenda.gov.br’, damos
inicio & fiscalizagdo do contribuinte acima identificado, INTIMANDO-O a apresentar, no prazo de 05
(cinco) dias, contados da ciéncia deste, 0s elementos abaixo especificados:

1. Comprovar, mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos que
propiciaram os depdsitos e outros créditos nas contas bancarias, nos meses de abril a
junho de 2.003. —

Comprovar se os depositos bancdrios de origem nio comprovadas, relativos

ao periodo 12/2.004 a 12/2.005, tiveram origem na atividade principal da

empresa, ou seja, da venda de livros:,

3. Os dep6sitos & outros créditos relacionados nos referidos extratos, copias anexas,
foram transcritos em planilhas anexas; onde foram excluidos os valores que puderam,
a priori, ser identificados como ndo sendo ingresso de novos recursos, tais como
empréstimos contraidos, resgates de aplicagdes, bem como foram excluidos os
estornos de lancamentos, cheques depositados e devolvidos, etc.

[ )
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Observa-se que consta no referido termo que “os depositos e outros créditos
relacionados nos referidos extratos, cdpias anexas, foram transcritos em planilhas anexa; onde
foram excluidos os valores que puderam, a priori, ser identificados como nao sendo ingresso de
novos recursos, tais como empréstimos contraidos, resgates de aplicagcdes, bem como foram
excluidos os estornos de langamentos, cheques depositados e devolvidos, etc.”.

Consultando-se o presente processo ndo foram localizadas as referidas planilhas,
contudo entende-se que a sua auséncia seria suprida pela presenca dos extratos bancéarios, onde
ha a individualizagcdo dos créditos, pois estdo indicadas as datas dos créditos, a denominagao
referente a operacdo bancaria, como também os valores das operacGes. Provido dessas
informagdes, torna-se possivel ao contribuinte esclarecer ao agente publico os valores
conflitantes, tanto no momento em que foi intimado, conto no momento em que Ihe € facultado o
direito de apresentar a impugnacéo/recurso.

Ante 0 exposto rejeita-se as afirmacfes da recorrente quanto a violagdo ao artigo
42 da lei n° 9430/96.

Do Mérito

A Recorrente alega que a Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a
Contribuicdo Provisoria sobre Movimentagdo ou Transmissdo de Valores e de Créditos e
Direitos de Natureza Financeira (CPMF), neste caso serviu de base para o Termo de Inicio de
Fiscalizagéo e, o seu artigo 11, § 3° VEDAVA expressamente a utilizagdo dos dados colhidos da
CPMF pela Secretaria da Receita Federal com intuito de constituir crédito tributario.

Nota-se que a Recorrente utiliza-se de uma redagéo antiga da Lei n°® 9311/96, ou
seja, antes da alteracdo introduzida pela Lei n° 10.174/2001, que permitiu a Receita Federal
utilizar as informacgdes de movimentacdo financeira para efetuar o langamento, neste sentido a
decisdo recorrida:

A interessada também alegou a inaplicabilidade do artigo 11, §§ 2°¢ 3° da
Lei n° 9311/1996, o que também ndo confere. O §3° citado pela interessada foi feito em sua
redacdo antiga, isto &, antes da alteracio introduzida pela Lein® 10.174/2001, o que fulmina
os argumentos assentados sobre dispositivo modificado.
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Para melhor visualizacdo, transcrevem-se ambas as redacdes (a original, ja
alterada e citada pela defesa e a nova redaciio, vigente desde 2001):

a) redagdo original (alterada):

Art. 11. Compete a Secretaria da Receita Federal a administragdo da
contribui¢do, incluidas as atividades de tributagdo, fiscalizagdo e arrecadagdo. (Vide
Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001)

()

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardard, na forma da legislagdo
aplicada a matéria, o sigilo das informagdes prestadas, vedada sua utilizagdo para
constitui¢do do crédito nributario relativo a outras contribui¢ées ou impostos.

b) redagdo vigente a partir de 2001:

Art. 11. Compete a Secrvetaria da Receita Federal a administragio da
contribui¢do, incluidas as atividades de tributagdo, fiscalizagdo e arrecadagdo. (Vide
Medida Provisdria n® 2.158-35, de 2001)

()

§ 3° A Secreraria da Receita Federal resguardard, na forma da legislacio
aplicdvel a matéria, o sigilo das informacdes prestadas, facultada sua utilizacdo para
instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existéncia de crédito
tributdrio_relativo _a_impostos e _contribuicdes e para_lancamento, no_dmbito do
procedimento fiscal, do crédito tributdrio porventura existente, observado o disposto

no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ¢ alteracdes posteriores.
(Redacédo dada pela Lei n® 10.174, de 2001)

Como se pode verificar, nio existe mais a vedacdo que existia, vedacio
essa que impedia a Secretaria da Receita Federal de utilizar os dados das Declaragdes de
CPMTF para a constituigdo dos créditos relativos a outras contribuicdes ou impostos que nféo a
prépria CPMF.

Ademais, o procedimento executado pela autoridade fiscal cumpriu os
quesitos determinados pelo Decreto n® 3724/2001, e alteracdes posteriores, pelo que se mostra
irretocavel.

A Recorrente afirma que, em recente decisdo do STF, confirmou-se a
impossibilidade da quebra do sigilo bancario diretamente pela Receita Federal.

O Supremo Tribunal Federal j& definiu a questdo em sede de Repercussdo Geral
no RE n° 601.314, e consolidou a tese: “O art. 6° da Lei Complementar 105/01 n3o ofende o
direito ao sigilo bancario, pois realize a igualdade em relacdo aos cidaddos, por meio do
principio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o traslado do
dever de sigilo da esfera bancaria para a fiscal”. Nos termos do art. 62, do Anexo Il, do RICARF,
tal decisé@o deve ser repetida por esse Conselho.

A Recorrente defende a impossibilidade de caracterizagdo do depdsito bancario
como fato gerador do imposto de renda.
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Ressalta-se que o langamento no presente caso tem como base a presunc¢éo legal
de que os valores creditados em relacdo aos quais a contribuinte ndo comprovou a origem foram
considerados como omissao de receita, nos termos do art. 42 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996:

Art. 42. Caracterizam-se também omisséo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de deposito ou de investimento mantida junto a instituicéo
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagdes.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido
ou recebido no més do creédito efetuado pela instituicdo financeira.

()

O referido dispositivo guarda presuncédo legal de omissdo de rendimentos, do tipo
juris tantum (relativa), que decorre unicamente da falta de comprovacéo da origem dos recursos
depositados. Caberia ao Recorrente para afastar a presuncdo simplesmente a comprovacédo da
origem dos recursos através da apresentacdo de documentacdo habil e iddnea, o que ndo foi feito
no presente caso.

Conclusédo

Ante todo o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas e, no
mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias



